
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SANTA• 
LUZIA~ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
Prefeitura a, S1n)a luzi 
N'FL Q1) :6 8 

Aul"•'ui> 

• 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, Documento de Formalização da 

Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 
UlJ 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 
Leandro Outra de Andrade, 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria ao controle 

interno do Município de Santa Luzia - MA 

Justificativa da Necessidade 
A presente justificativa tem como objetivo a contratação de uma empresa especializada em 
prestação de serviços de assessoria em controladoria pública municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. Diante do crescente papel 
da transparência e da eficiência na gestão dos recursos públicos, esta demanda se faz cada vez 
mais necessária para garantir que os processos administrativos ocorram dentro das melhores 
práticas de governança. 
A contratação visa proporcionar suporte técnico e gerenciamento nas atividades de controle 
interno, auditoria e avaliação de políticas públicas, assegurando que as ações governamentais 
estejam alinhadas com os principias de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. A implementação de um sistema de controladoria eficiente permitirá à administração 
pública aprimorar a fiscalização dos atos administrativos, gerir recursos de forma adequada e 
prestar contas de maneira clara e acessível à sociedade. 
A necessidade da contratação se justifica peta complexidade das atividades relacionadas à 

• controladoria, que exigem não apenas conhecimento técnico especializado, mas também 
~ experiência prática em lidar com a legislação vigente, incluindo a Lei 14.133/2024, que rege as 

contratações públicas. Sem o apoio de uma equipe qualificada, a administração poderá enfrentar 
dificuldades na identificação de irregularidades, gerenciamento de riscos e no cumprimento das 
normativas legais, o que pode resultar em ineficiência e mau uso dos recursos públicos. 
O impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo, resultando em falhas nos 
mecanismos de controle interno, que podem levar a desperdícios de verbas, desvio de finalidades 
e, consequentemente, prejuízos ao erário e à população. Além disso, a ausência de uma estrutura 
robusta de controladoria pode comprometer a credibilidade da administração pública frente aos 
cidadãos, que cada vez mais demandam transparência e responsabilidade na gestão dos recursos 
destinados às políticas sociais e de desenvolvimento local. 
A relevância dessa contratação para o interesse público é inegável, pois um serviço de assessoria 
em controladoria eficaz contribuirá não apenas para a melhoria da gestão pública, mas também 
para fortalecer a confiança da população nas instituições. A correta execução das políticas 
públicas, baseada em um controle rigoroso e bem estruturado, é fundamental para promover o 

P,efe•u,oMuoldpalde:,~:::~~::ln:,:u~~::•~~~~:~•nta, um ambiente propício ao crescimento/4 __ _ 
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Portanto, diante da complexidade e da importância crucial de uma controladoria pública eficiente, 

justiflca-se plenamente a contratação de empresa especializada, com vistas a assegurar uma 
gestão pública sólida, transparente e comprometida com o interesse coletivo. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 2 de Maio de 

2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Ângela caroline Pereira Sousa e Souza 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

esP-Ec1F1CAções úsnMArlvA ÕÃ CONTRATAÇÃO-· ---- -- -
Item T---~ - Descrição 

i_ _________ - . ----- ----- - •--· 
Unidade 

MtS 

Quant. 

1 
' O - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA AO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 
12,00 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento . 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Santa Luzia - MA, 17 de Abril de 2025 

Prefeitura Munidpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESl'APO PO MARANHÃ,0 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do PrefieiJo 

C\'PJ: 06.19UIOJ/00ú!-47 

Prefeitura de Santa luzléi 

N' FI oaJ 

Av. Nagib llafokel í CEP: 65.390-000 1 Santa!Luzia- Maranhilo 

PORTARIA N" 004/2025 -02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 8~TA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Mur,icfpio, 

R@Ot.ve: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO OUTRA DE 

ANDRADE, portador (a) do RG n• 121772399-1 SSPIMA e CPF n• 009.322.333-

17, para ocupar o cargo de provimento em oom1.- de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO • SEMGOV. 

Art. .r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçãc. 

Art. 3•. Revogam-se as dt&posiç&,• em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNl<;IPAL DE SANTA LUZIA, 
' 

ESTADO 00 MARANHÃO>em 02 dezir. 2025~ ?-
. // ,./ , / / 
/ ~ /. ,/ iy~ e 

J,~i:uw DA C Z RLGUEIRA JUNIOR 
Prtlf'&lto Municipal : 

----------- ·-· -



t'OKl'AKIAN"eol/202! GZDl:JANEdODl!.2025. 

O PR.l:RITO MUNICIPAi, DE SAt'iTA 

l,l!ZJA, ESTADO DO MARANHÃO, no """de ,111,s atribuições que lhe 

coofcrem a 1.,e, Or&ln1e11 Mun1c1pal e II Lei de Eslrultn Administrahva do 

Municipio, 

Rl:SOJ)'t:: 

4.n. 1•. Nomear o (11) Senhor (a) JOSENILSON 

fF:RKO SOIJSA, poftadu< <.lo RG n" 344."UM9A-1 SSPIMA e CPf n' 

621.230.603-!», piITTI QCIIJ')llr o çargo de pIOViroento em ,;omissllo de 

CONTROLADOR GERAL 00 MUNICÍPIO- CGM. 

Art. 2•. Esta pormia entra em v,;or •d.tadcsua 

An. JO. Revopm,se • dtspoaiçOa m, cootr1rio. 

e.....,. 

(;ABINTIE DO PR~PEffO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, f'SJ'ADO DO MARANHÃ.0. em 0'2 clcj&neimde 2025 

JUSCEUNO DA CRUZ flLGLIUilAJlJNIOll ~--
PORTAlllA N"etJl](Q5-0J DJ: JANEIRO DI!. ffl5. 

O PRf.FEITO MUNJCll'AI. pr, SANTA 

LlJZlA. CiSTAOO 00 MARANHÃO, 110 uso !k SI.Ili& atnbu:çõco; que \ti!: 

o:,nferan a LCl ()qirlica MlllllCipal e I l.cJ de Eslrulu!a Adrntnislrlav& do 

MIB"dCipio, 

BfflOLVt:· 

Arl. l". Nomear o (a) SenI,or (1} CINDY 

FERRIJRA DB SOUSA DO VA-L~, p,o,radOt db RG n" me7dlJOU-7 

f:iilP/MA e CPF ri' ~673-l!f, Plt• ll!lUfJlf o cs., de PJO'VÍll'ffllO tm 

aémisslo de l'ROCUR4D084 qga.a.LDOMUNlciPto -l'GM. 

publicaç&o 

Art. 2", BJe,. po<t111'11 cnlnl cm ,1gor ns data de sua 

Art.3". Ravogam-« ad~posiç6es em contra,,o 

Publiq,.,,,-se 

Cwnpro.se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

U.IZIA, RSTI\DO 00 MARANHÃO, em 02 de Jan<1ro de 2025 

IUSCT.LINO DA CRUZ TILGUEIRA JUNIOR 
Pref,úo M,,tw,;ipaJ 

PORTARIA N" ll04/li0l5-02 DE JANEIRO DE 202!. 

O PREFIJTO !'tlJNIOPAI, DE SAVl'A 

LUZI,\. ESTADO DO MARANHÃO, M IDO dt SWIS lltnbuo;õcs que 1~.c 

confm:m ,. ~i Orgloica Mmncipal a a Lei de Estru!l!ra Adinirnsntiva do M-
Rf.50LVJ;~ 

Art. z•. B!i.portan&entra em vigor ria dali> ~e %8 

publkao;lo. 

Art. 'l". ~-as WSJl')l'liçõc• cm contrario 

Publtquc-sc:. 

Go\BINJ:TIE DO PRl!:nITO MUNICIPAL DE SANTA 

L11ZIA, EST 400 00 MARANHÃO, mi 02 de janeiro de 2025 

JUSC.ELINO DA CRI/Z fll.GUl:lllA lUNIOR 
Preft/JD Mrwdpal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• 11A 

É GARANTIDA A AUTENTICIOAOE DESTE DIÁRIO, DESDE OUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:J/transpanlnda.aanta.Jwia.ma.gov.brldlario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a56bd41b4383bff7dba9eb1c425915acl3 : 

PAAA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEJA O QRCODE AO LADO 

f.: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANTA.Ili 
LUZIA~ 

Prefe1tu,a dt Santa luzia 
N'FI 00 ;).~ 

Ásslnaluraf 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n9 80.2/2025, no dia 17 

- de Abril de 2025 que tem por finalidade contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

assessoria ao controle interno do Município de Santa Luzia - MA. 

• 
Á~utraQ;c-

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CMPJIMF n•oe 191.001.IOOOt-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N' 032/2025- GAS/P, DE 07 Dlã JANEIRO DE 2026. 

Prehrnura ae Santa ?;'zia 
N' FI t,11 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DIVISÃO DE PROTOCOLO, e dá 
outras providênciasn. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de •uas atribuições legais e dos 
1 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgênica Municipal de 26 de novembro de 

1998, eopecificamente o art. 52. V. pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Se<1hor (a) VALOETE SILVA ROC~ portador (a) da Cédula de 

Identidade RG/CPF sob o n" 637.278.813-49 SSPIIIA: para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A} DA DIVISÃO DE PROTOCOLO, com 

denominação DAS, junto é Secretaria Municipal de Admini&tração, Planejamento, 

Trtnsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua ~icaçêo. retroagindo seus 

efeltoe i data de 02 de janeiro do l025; flcà(ido reqodes as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-,se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SAJO, A LUZIA, ESTADO DO 

IIARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2028. 

- /. /; ,?/- /--
lino da Cruz Fil uelra Ju9'ior 

' Prefeito Municipal de Santa Luzi~MA 

Av. Negib 1-iu::kel. SM, Cer\t10, Senta Luzia - MA, CEP n" 65 390-000. 
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PiEffl!Ul!OE 

SANTA 
LUIII 

Diário Oficial 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA• MA 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 

CJt,L.PRC.\\lSOO CON. O !"OVO ISSN: 2965-5145 

PORTARIA N" Oll/2tH- GA&'P, DE 07 DE JANEIR.0 DE 10:15. 

~DP)IÕC ~ 1 DO.-;lo do (1J Dutl:TOa (A) DA DN'ISÃO DE 

PROTOCOLO,cdáomruprovid!nciao". 

O PllEFJIITO MUNIClP AI'. DE SANTA LUZIA, 11n 11."° de sua• 11<ibuiçõc:a 

les,,i• "doo pndcrcl que lbc 11ic, confc:ri<bi pela La Orpiiça Mumc,pol dç 26 

dr: <>Ow.mbrode l99P,. ,:spcdfi~ o art. S2. V, pc-b p~. 

PRSOLVt:: 

Art. Jº. E5tll ponali• a,tra em~ i. data dç $1111 pub~, ntrNgflldo 
"1H tfc:ltol à d■ta de- 02 de j ....... de 2125, fu:andD ~ as di5pof,içãa 

cm~o. 

GABlN&TE DO PREFl!.ITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA., ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 07 l>E J.VO:lRO J>ltlOM. 

Jac.Uao da Crm FtpmaJlllUllr 

Prefeito Mum~rpel de Sulla Lu.zWMA 

' ~Obpõc -,brc il ~ do (1) ASSJ!:SSOR (A) ESrECIAL, e dá outr.1, 

provilicllclup. 

O PREFl:J.TO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no UiO de suas attHnnçõcs 
legaile d:.llJIO!b,:sque li.e do~ pela Lei Orgânica McwicÍflill <k 2.~ 

dr: novembro de 1998, upeci:fic:mneme o an. S2. V, pela im,~em~. 

USOLVf.: 

Art. 1•. N-,1;1 (•) Seattnr (&) ARTtlUltGO.NDINHO DE ALENCAR 

portador (a) cb, CUilk de id~d1de JlG nº Ol9-41)830200S-S SSP/MA. 

inscrito (a) no CPFIMF ,ob o n' D5.l.4M.193-6t, rua ocupr.: o e:irg,, de 

prvvimf'llto.,. romiiSlc dr: ASSESSOR {A) l!SPECIAL, com denomina~ 

DANS, juntt> à Secrc,taria Muniçipal de Juv,:nt111le. 

Att. :z•. &ta ponana l!ttlra em vip ne. dau ~ suo publicação. ~-i:lado 

IICIIII elatoa 11 .... dt U Ih 1.....-. de 1125. ficando rcvog:odu iLS d.i,pmiç6es 

cm c:untririo. . 

ltrti-•, 'Pllbliqu..-, CUmpra-ae. 

GABTNETt: DO PRUJaTOMUN'ICIP,\L Dlt S..\NT A LUZIA.., l:ST/\00 

DO MARANHÁO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

' 

Pnmto ~ d~ Santa Luri..tMA. 

DIÁRIO OFICIAL ELl!TRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU2U, -1MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/Jtransparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 
CóDIGO DE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c0a6c7c1401451

I 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

SANTA• 
LUZIA~ 

Prefeitura ae Santa L uz,él 
N'FI 00:f 

Anlroahn'l\ 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

,; Organização . 

~o9.. · "V Equipe de Planejamento 
e.® ·.dt Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

k, ,,~, 

.,,. -~-lf ·;·, · Problema Resumido 
" • ~ A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta deficiências pelos agentes públicos do controle 
, ~ ~ interno municipal no gerenciamento das atividades, avaliação de políticas públicas, aud1tona e 

L0 " experiência prática em lidar com a legislação vigente, incluindo a lei 14.133/2024, que rege as 
contratações públicas Estas demandas se fazem cada vez mais necessária para garantir que os 
processos administrativos ocorram dentro das melhores práticas de governança, o que 
compromete a transparência e a eficiência na gestão pública. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita . 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta dificuldades significativas no gerenciamento das 
atividades de controle interno, essencial para assegurar a eficácia das políticas públicas 
implementadas. Esta carência se manifesta na falta de capacitação e experiência dos agentes públicos 
responsáveis pela avaliação e auditoria das ações governamentais, comprometendo a qualidade e a 
transparência dos serviços prestados à população. 

A ineficiência na execução das funções de controle interno resulta em fragilidades na conformidade 
com as normativas vigentes, especialmente em relação à legislação que regula as contratações 
públicas. Essa situação é crítica, pois a ausência de um controle efetivo prejudica a identificação de 
irregularidades e a promoção de melhorias nos processos administrativos, impactando diretamente na 
utilização responsável dos recursos públicos. 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.CMJl/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa Lutla, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santalutia.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃn f . "·"""· " , , 

--Pre eitura de Santa Luzia 

N'Fl ()O~ 

Ãuln•tu: 
Sob a perspectiva do interesse público, a necessidade de fortalecer as capacidades do controle interno 

se torna premente. Um sistema de controle robusto é fundamental para garantir a correta aplicação 
dos recursos, promover a transparência nas ações do governo municipal e fomentar a confiança da 

sociedade nas instituições públicas. A capacidade de avaliar e aprimorar as políticas públicas é 
indispensável para atender às demandas da população de maneira eficaz, assegurando que as decisões 

administrativas sejam baseadas em dados concretos e análises rigorosas. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Santa Luzia busque soluções que visem ao 
fortalecimento do sistema de controle interno. A atenção a essa necessidade não apenas contribuirá 
para a eficiência da gestão pública, mas também para a promoção de uma administração mais 
transparente e responsiva, alinhada aos princípios da boa governança e do respeito ao interesse da 
coletividade . 

A elaboração do estudo técnico preliminar para a contratação de serviços que aprimorem o controle 
interno e a gestão pública na Prefeitura Municipal de Santa Luzia é essencial para atender às demandas 
administrativas atuais. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá 
atender, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa: 

1. Capacitação técnica comprovada dos profissionais envolvidos no serviço, com formação em áreas 
relacionadas à administração pública, contabilidade ou direito, e experiência mínima de 3 anos em 
contratos similares. 

2. Implantação de um sistema de gestão que auxilie na avaliação e monitoramento das políticas 
públicas, permitindo a geração de relatórios analíticos mensais sobre a execução orçamentária e 

- financeira. 

3. Proposição de estratégias para melhorar a transparência nas atividades de controle interno, 
incluindo ferramentas de comunicação pública que garantam o acesso à informação pelos cidadãos. 

4. Desenvolvimento de treinamentos regulares para agentes públicos, com foco na legislação vigente, 
especialmente a Lei 14.133/2021, contemplando tópicos como licitações, contratos e compliance. 

5. Disponibilidade de suporte técnico contínuo, com atendimento ágil por meio de canais diretos (e­
mail ou telefone) para sanar dúvidas relacionadas à aplicação da legislação e à execução dos serviços 
prestados. 

6. Apresentação de metodologia clara para a auditoria de processos administrativos, com 
detalhamento dos critérios e abordagens a serem utilizados na revisão das práticas atuais. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n• 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

SANTA.Ili 
LUZIA~ 

Prefeitura de Santa Luzia 

N'FI ~ 
7. Garantia de integração da solução com os sistemas já existentes na PrefeituraHa@i o a troca de 
informações e dados necessários para a operacionalização do controle interno. 

8. Capacidade de adaptação da solução proposta às necessidades específicas do município, garantindo 
que as particularidades locais sejam consideradas na implementação dos serviços. 

9. Fornecimento de indicadores de desempenho que permitam avaliar a eficácia das ações 
implementadas na gestão pública e no controle interno municipal. 

10. Comprovação de experiências anteriores bem-sucedidas em projetos semelhantes, 
preferencialmente em municípios de porte similar ao de Santa Luzia, apresentando resultados obtidos. 

Esses requisitos buscam assegurar que a solução contratada atenda de maneira eficaz às deficiências 
identificadas na gestão do controle interno e promovam práticas de governança transparentes e 
eficientes. 

1. Assessoria Especializada em Controle Interno 

Vantagens: 
- Expertise: Assessores especializadas têm experiência acumulada e conhecimento aprofundado 

sobre melhores práticas de governança. 
- Abordagem customizada: Podem adaptar suas recomendações às necessidades específicas do 

município. 
- Implementação acelerada: Possuem metodologia que pode encurtar o tempo necessário para 

resolver as deficiências atuais. 

Desvantagens: 
- Custo elevado: Serviços de assessoria especializada muitas vezes representam um investimento 

considerável. 
- Dependência temporária: A continuidade das melhorias depende do engajamento dos servidores 

após a conclusão do contrato. 
-Transferência de conhecimento limitada: Sem um acompanhamento contínuo, o aprendizado pode 

não se perpetuar a longo prazo. 

2. Software de Gestão Pública 

Vantagens: 
- Integração: Sistemas que centralizam dados facilitam o monitoramento do controle interno e da 

execução orçamentária. 
- Eficiência: Automatização de processos reduz erros humanos, aumentando a produtividade. 
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- Acompanhamento em tempo real: Permite uma visão ágil sobre o estado das políticas públicas. 
- Suporte técnico: Geralmente oferecem treinamento e assistência ao usuário. 

Desvantagens: 
- Custo inicial elevado: A aquisição de sistemas de qualidade pode demandar investimentos 

significativos. 
- Complexidade: A implementação pode ser complexa, necessitando de tempo e recursos para 

adaptação. 
- Dependência tecnológica: Pode haver riscos associados à dependência do fornecedor para 

atualizações e suporte técnico. 

3. Capacitação e Treinamento para Servidores Públicos 

Vantagens: 
- Especialização: Melhora a capacitação técnica dos servidores, contribuindo para a eficácia das 

atividades internas. 
- Flexibilidade nos formatos: Cursos presenciais, online ou híbridos podem ser adaptados à 

necessidade específica. 
- Custo-benefício: O investimento em capacitação geralmente resulta em um retorno significativo, 

com melhorias nas operações. 

Desvantagens: 
- Tempo de implementação: O prazo para a formação efetiva da equipe pode ser longo, impactando 

a operação no curto prazo. 
- Variabilidade na qualidade: A qualidade dos cursos pode variar amplamente entre os fornecedores, 

exigindo pesquisa prévia. 
- Persistência de lacunas: Mesmo com treinamento, pode haver resistência à mudança ou problemas 

comportamentais. 

- 4. Parcerias com Instituições de Ensino e Pesquisa 

Vantagens: 
- Inovação: Universidades podem trazer soluções inovadoras e pesquisas atualizadas para desafios 

existentes. 
- Custo reduzido: Muitas parcerias podem ser firmadas com baixo custo, aproveitando recursos 

acadêmicos. 
- Formação de vínculos: Estabelecimento de redes que podem resultar em colaborações futuras. 

Desvantagens: 
- Prazos longos: Projetos acadêmicos podem levar tempo até serem finalizados e implementados. 
- Foco acadêmico: Às vezes, a abordagem pode não estar completamente alinhada às demandas 

práticas imediatas do setor público. 
- Resultados incertos: A aplicação de teorias acadêmicas pode não gerar resultados práticos 

esperados. 
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- Flexibilidade: Metodologias ágeis permitem adaptações rápidas a mudanças no contexto ou em 

prioridades. 
- Envolvimento da equipe: Promove maior colaboração e comprometimento dos servidores no 

gerenciamento de projetos públicos. 
- Esforço focado: Permite dividir grandes tarefas em etapas menores, promovendo entregas 

frequentes. 

Desvantagens: 
- Necessita de cultura organizacional adequada: A adoção de metodologias ágeis pode ser 

desafiadora se a equipe estiver acostumada a estruturas tradicionais . 
- Curva de aprendizado: Implementar essas metodologias requer um entendimento prévio dos 

conceitos, o que pode demandar treinamentos adicionais. 
- Avaliação de desempenho: Medir resultados em ciclos curtos pode ser difícil e exigir adaptações nas 

métricas tradicionais. 

Análise Comparativa: 

- Software de gestão pública pode oferecer uma solução a curto prazo com alta eficiência, mas 
apresenta um custo maior e complexidade na organização. 
- Capacitação e treinamento de servidores são cruciais para o desenvolvimento de habilidades, mas 
envolvem tempo significativo e a persistência de lacunas. 
- Assessoria especializada entrega expertise rapidamente, mas o custo elevado e a eventual falta de 
transferência de conhecimento são preocupações. 
- Parcerias com instituições de ensino proporcionam inovação e baixo custo, mas podem ter prazos 
longos e resultados incertos. 
- Gestão de projetos ágeis oferece flexibilidade e compromisso da equipe, mas pode exigir uma e mudança cultural e apresenta dificuldades na avaliação de desempenho. 

A escolha da solução mais adequada deve considerar o equilíbrio entre custo, tempo, flexibilidade e 
impacto em resultados desejados, levando em conta também a capacidade de absorção e adaptação 
da equipe existente. 

-•,x•:-,. "" 
>:c~ 
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A escolha da contratação da empresa A L S CUTRIM - ELEITORAL CONTÁBIL se justifica pela sua 
reconhecida excelência em prestação de serviços de assessoria nas áreas de controle interno e 
auditoria pública, fatores essenciais para enfrentar as deficiências identificadas na gestão das políticas 
públicas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. A empresa possui um portfólio consolidado e uma 
equipe experiente que compreende profundamente a legislação vigente, incluindo a Lei 14.133/2024, 
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o que garante a conformidade dos processos licitatórios e administrativos com as normas atualmente 

estabelecidas. 

Em termos de aspectos técnicos, a A L S CUTRIM apresenta um desempenho comprovado na 
implementação de ações corretivas e proativas que têm como objetivo otimizar o gerenciamento das 
atividades administrativas. Sua compatibilidade com as diretrizes do município é evidente, dado que a 
empresa já atuou em contextos semelhantes em outras municipalidades, oferecendo soluções 
personalizadas que respeitam a realidade específica de cada órgão. Ademais, a facilidade de 
implementação do acompanhamento técnico oferecido reduz a curva de aprendizado e promove um 
alinhamento imediato com as práticas de governança exigidas, contribuindo para a agilidade no 
alcance dos resultados esperados. 

Do ponto de vista operacional, a manutenção dos serviços prestados pela A L S CUTRIM se destaca por 
sua simplicidade e eficiência. A empresa oferece suporte contínuo aos servidores municipais, 
garantindo que estejam sempre atualizados sobre as melhores práticas e alterações normativas. Além 
disso, a escalabilidade da solução proposta permite que os serviços sejam ajustados conforme as 
demandas do município evoluam, sem comprometer a qualidade e a prontidão nas respostas às 
necessidades da administração pública. 

A análise econômica também favorece a escolha pela contratação da A L S CUTRIM. O custo-benefício 
é bastante favorável, uma vez que o investimento em uma consultoria especializada não só 
proporciona melhorias operacionais, mas também gera um retorno significativo ao promover a 
eficiência nos processos internos e aumentar a transparência na gestão pública. Este retorno se traduz 
em economia de recursos a longo prazo, mitigando riscos relacionados a possíveis erros 
administrativos ou à falta de conformidade legal, que poderiam acarretar sanções financeiras ou 
reputacionais. Portanto, a contratação representa não apenas uma adequação às necessidades atuais 
da Prefeitura, mas um passo estratégico rumo ao aprimoramento da governança municipal e à 
promoção do interesse público. 

,,,>"> 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 00 

ttem Desaiçio 

8888 - cÜNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE 

INTERNO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 

Valor Total 

Unidade 

MÊS 

Quant. A$ Unid. A$ Total 

12,00 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.IJOl/0001-47 
NAGIB HAICKEL. na S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparencia.santaluzia.ma.aov.br 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

A contratação não será parcelada. 

SANTA• 
LUZIA~ 

Prefeitura de San Luz,6 
N' F 

811 na re 

A contratação dos serviços de assessoria para a controladoria municipal da Prefeitura de Santa Luzia 
não será parcelada em razão da natureza contínua e integrada dos serviços a serem prestados. 
Considerando que as atividades envolvem consultoria e suporte técnico especializado, é essencial que 
a empresa contratada mantenha uma equipe coesa e comprometida ao longo de todo o processo. O 
parcelamento poderia levar à fragmentação do conhecimento e da continuidade necessária para que 
a gestão pública opere com eficiência e de acordo com as melhores práticas. 

Além disso, a contratação em um único lote permite à empresa escolhida desenvolver um 
entendimento mais aprofundado das demandas específicas da Prefeitura, facilitando a adaptação e a 
entrega de soluções adequadas. O acompanhamento constante e a interação contínua entre os 
agentes públicos e os profissionais contratados são fundamentais para a correta implementação das 
políticas públicas e para o fortalecimento do controle interno. O fragmento no fornecimento desses 
serviços poderia comprometer a capacidade de resposta e a eficácia das ações da controladoria. 

Por fim, a não realização do parcelamento impacta positivamente o interesse público ao garantir maior 
transparência e eficiência na execução das atividades contratadas. Uma única contratada poderá 
oferecer uma visão holística das necessidades da administração municipal, minimizando riscos de 
descontinuidade nos serviços e assegurando um melhor gerenciamento dos recursos públicos. Assim, 
essa abordagem proporciona uma solução mais robusta e integradora para as carências identificadas 
na gestão da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

A contratação da empresa A L S CUTRIM - ELEITORAL CONTÁBIL visa promover uma gestão eficiente 
das atividades de controle interno na Prefeitura Municipal de Santa Luzia, contribuindo diretamente 
para a economicidade. A escolha por uma empresa especializada possibilita a utilização de 
conhecimentos técnicos e práticos que são essenciais para otimizar os processos administrativos, 
reduzindo erros e retrabalho, o que se traduz em economia de tempo e recursos financeiros. 

Ao optar por serviços especializados, a Prefeitura evita gastos com a formação e capacitação contínua 
dos servidores públicos, que requerem investimentos significativos em tempo e dinheiro. Além disso, 
a empresa contratada já dispõe de profissionais experientes e qualificados, eliminando a curva de 
aprendizado necessária em contratações públicas, o que garante uma rápida implementação das ações 
necessárias e efetividade nas soluções propostas. 

Outro ponto relevante é o acesso a ferramentas e metodologias atualizadas que a empresa possui, as 
quais podem não estar disponíveis internamente na Prefeitura. Isso não apenas maximiza a eficiência 
dos resultados finais, mas também assegura que as práticas estejam alinhadas com as melhores 
diretrizes de governança e conformidade, promovendo transparência e accountability no uso dos 
recursos públicos. 
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Em termos de recursos humanos, a contratação de serviços externos permite que os servidores da 
prefeitura possam focar em suas atribuições principais, melhorando o desempenho geral da equipe e 
evitando a sobrecarga de trabalho. Isso propicia um ambiente de trabalho mais produtivo e motivado, 
resultando em um uso mais inteligente dos talentos disponíveis. 

Com relação aos recursos materiais, a parceria com uma empresa externa elimina a necessidade de 
aquisição de equipamentos ou softwares específicos para a execução das tarefas, uma vez que esses 
são frequentemente inclusos nas ofertas de serviços especializados. Assim, a Prefeitura pode 
direcionar esses recursos para outras áreas prioritárias, otimizando sua alocação financeira. 

Por fim, ao promover melhores práticas de gestão e fiscalização em seus processos administrativos 
através dessa contratação, espera-se uma melhoria significativa na qualidade dos serviços prestados à 
população, refletindo em benefícios sociais que vão além da mera economicidade, consolidando uma 
administração pública mais eficiente e transparente. 

~- . ,, '· - ; __ ::,: ·-' 
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Para a implementação eficaz da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia, que visa a 
contratação da empresa A L S CUTRIM - ELEITORAL CONTÁBIL para assessoria à controladoria 
municipal, algumas providências específicas devem ser tomadas, visando garantir o cumprimento das 
melhores práticas de governança e a eficiência na gestão pública. 

Primeiramente, é essencial realizar um diagnóstico detalhado das competências e lacunas existentes 
na equipe de controle interno. Tal análise permitirá uma compreensão precisa das áreas que 
necessitam de acompanhamento adicional por parte da empresa contratada. Esta etapa deve incluir 
uma avaliação dos processos atualmente em vigor, assim como a identificação de procedimentos que 
necessitam de revisão ou aprimoramento. 

Na sequência, deve-se desenvolver um plano de trabalho conjunto entre a equipe interna e a empresa 
contratada. O plano deve especificar as metas e os entregáveis esperados em cada fase do projeto, 
assim como os indicadores de desempenho a serem utilizados para medir a eficácia das ações 
desenvolvidas. Essa formalização ajudará a assegurar que todos os envolvidos estejam alinhados 
quanto às expectativas e ao cronograma. 

Considerando a necessidade de capacitação, mesmo que não seja comum em contratações dessa 
natureza, recomenda-se uma formação específica para os servidores responsáveis pela fiscalização e 
gestão do contrato. Essa capacitação deve abordar temas como: melhores práticas de auditoria, 
avaliação de políticas públicas, e interpretação da nova legislação de licitações e contratos, focando 
nas particularidades e desafios específicos enfrentados pela controladoria municipal. A justificativa 
para essa capacitação está na complexidade das atividades que serão desempenhadas, que exigem 
conhecimento aprofundado e atualizado das normas vigentes. 
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Além disso, é importante estabelecer um canal de comunicação efetivo entre a Prefeitura e a empresa 

contratada, favorecendo um fluxo contínuo de informações. Este canal deve garantir que eventuais 

dúvidas e questões sejam solucionadas rapidamente, contribuindo para que os resultados esperados 

sejam alcançados dentro dos prazos estipulados. 

Por fim, avaliar periodicamente o andamento dos serviços prestados e realizar reuniões de feedback 

com a empresa contratada é fundamental. Essas avaliações permitirão ajustes tempestivos, caso sejam 
identificadas necessidades de redirecionamento das ações ou alterações no planejamento original. 

Essas providências são cruciais para garantir que a contratação realizada atenda plenamente às 

demandas do controle interno da Prefeitura de Santa luzia, promovendo uma gestão pública mais 

eficiente e transparente . 

8 ~TAÇÕESCORREIATAS 
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A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida 
pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia revela que não há contratações adicionais que necessitem ser 

realizadas antes da contratação da empresa especializada A L S CUTRIM - ELEITORAL CONTÁBIL. A 
decisão de contratar essa empresa, reconhecida por sua respeitabilidade e experiência no mercado, 
visa suprir lacunas críticas no controle interno e na auditoria das atividades públicas. Portanto, a 

atuação dessa consultoria é suficiente para atender às demandas existentes. 

Adicionalmente, todas as questões operacionais relacionadas ao gerenciamento das atividades, 
avaliação de políticas públicas e conformidade com a legislação vigente podem ser eficazmente 

tratadas por meio da parceria com a empresa contratada. Não se identificam necessidades 
emergenciais que requeiram contratações anteriores, como serviços de manutenção ou adequações 

que possam impactar diretamente o funcionamento da controladoria municipal. 

Assim, a precariedade das capacidades atuais dos agentes públicos pode ser sanada pela expertise da 
empresa contratada, sem depender de outras intervenções técnicas ou operacionais antes da 
implementação do serviço. Essa abordagem assegura eficiência, transparência e o atendimento 
adequado das exigências legais e administrativas voltadas a garantir boas práticas de governança no 

âmbito da administração pública municipal. Portanto, frente à análise realizada, confirma-se que não 

há contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis antes da escolha da solução proposta. 

"l? ~Ais 
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A contratação da empresa A L S Cutrim- Eleitoral Contábil para a assessoria à controladoria municipal 
pode gerar alguns impactos ambientais, mesmo que indiretamente, devido à natureza das atividades 
e ao uso de recursos. Um dos principais impactos associados é o consumo de papel, que pode resultar 
em desmatamento e geração de resíduos. Para mitigar esse impacto, a implementação de práticas de 
trabalho digital deve ser priorizada, com a adoção de documentos eletrônicos, evitando impressão 
sempre que possível. Quando necessário, o uso de papel reciclado deve ser estimulado. 

Outro impacto potencial está relacionado ao consumo de energia elétrica durante as atividades 
realizadas pela empresa contratada. Para reduzir esse efeito, recomenda-se a utilização de 
equipamentos com certificação de eficiência energética e a conscientização dos colaboradores sobre 
medidas de economia, como o desligamento de aparelhos não utilizados ou a diminuição do uso de ar­
condicionado. Além disso, a promoção de reuniões virtuais pode diminuir a necessidade de 
deslocamentos e, consequentemente, reduzir a emissão de gases poluentes . 

A logística reversa pode ser aplicada na gestão de resíduos gerados pelas atividades. É essencial que a 
empresa implemente um planejamento que contemple a destinação adequada de materiais não mais 
necessários, como móveis e equipamentos descartados, promovendo sua reciclagem ou 
reaproveitamento. Isso significa estabelecer parcerias com cooperativas de reciclagem locais ou 
empresas especializadas, incentivando a redução do volume de resíduos enviados aos aterros. 

Além disso, deve-se considerar a formação de uma política interna de consumo responsável dentro da 
empresa contratada, estimulando a reutilização de materiais e a seleção de fornecedores que adotem 
práticas sustentáveis, impactando positivamente a cadeia produtiva local e contribuindo para a 
diminuição de impactos ambientais. 

Por fim, a conscientização e treinamento dos funcionários acerca da importância de ações sustentáveis 
são fundamentais. Assim, ao alinhar práticas de baixo impacto ambiental com a prestação dos serviços, 
será possível colaborar para uma gestão pública mais eficiente e sustentável na Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia . 

0 aJNCWS!iO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Santa Luzia - MA, 17 de abril de 2025 
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Chefe do Setor de Apoio Administrativo 

071/2025 

APROVO O PRESENTE O ESTUDO TÉCNICO PRELINAR 

~ Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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PR.Ei=E!TURA MUNlCIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP.VMF ~' 08, 19, .007/0001-47 

3AeiNE"l"::ã 00 PREFEITO 

:::'.iM.TAR!A N"J 07112025- GAB/P, DE 13 OE jANEIRO OE 2025. 

Prefeitura de Santa Luzia 
N'FI ,Oi"f 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE ::-:, 

SETOR DE APOIO ADMINISTRA T<VO. e ,é 

outras providências'·. 

O f'r'..EFEffO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições leg&1s s d:2 

~-:,~er-es <:;:Je lhe são conferidos pela !.-si Orgânica Municipal de 26 de .1ov~:itnbro c-s 

~998, SS?eÇificernente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

A,c 1'. Nomea, o \a) Sennor (a) ÂNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 

po~dor (a) da Cêdut2 de Identidade RG nª 028639592004-4 SSP/MA. inscrito (al no 

CPFiMF sob o nº 027.964.323-90. para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

!;H\::'!'~ 00 SETOR OE APOIO ADMINISTRATIVO, com denominação OAi, Junto é 

~--.:.--.,:;•2Lsia: Municipal de Administração. Planejamento, Trãnsito e Mobilidade ürbana. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo HU$ 

afeito• à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições G:Tl 

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. 

GASlNETE OC PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO 00 

,.ARANHÃO, EM 13 DE JANEIRO DE 2025. 

J 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 



PORTARIA Nº 070/2025- GABJP, OE 13 DE JANEIRO 
OE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRATO, e dá outras providências•. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso 

de suas atribuiçõas legais e dos poderes que lhe são 
conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação 

vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117. da lei nº 

14.133/21, A execução· do contrato deVerá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou maiS fiscais 
do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados confom'le requisitos 

estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos 

subslitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsldiã-los com informações pertinentes a 

essa atribllíção: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 

1º, 2", 3° e 4°, e os Incisos 1 - a empresa ou o 

profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das 

informações prestadas, firmarâ tem10 de oomprornisso 

de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 

própria e exclusiva de flscal de conlralO e li - a 

contratação de terCE!iros não eximirá de 

responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado, da lel nº 

14.133/21. 

RESOLVE: 

Prefeitura de Santa luzia 
NºFl auo 

Ks111natur~ 

Art. 1•. DMignar o (a) SenhOr (a) PEDRO HENRIQUE 

MENESES DA SILVA, lnscrilo (a) no CPFfMF sob o nº 

069.592.693-42, para atuar como Fiscal de Contrato ae 

Obras/serviços e compras, da Secretaria de 

Administração, Planejamento, Tr6nslto e Mobilidade 

Urbana no âmbito do Poder Exsculivo do Mumcipio. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de s.ia 

publicação, ficando revogadas as disposiçf:es em 

contrârio. 

Reglstre~se, Publique-se, Cumpra~se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE 

JANERO DE 2025. 

Juscellno da Cruz Fllgueira Junior 

Prefeito Munlclpal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA N" 071/2025- GABIP, DE 13 OE JANEIRO 
DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE 

DO SETOR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, 

providências". 

e dá outras 

O A&tl Bió MGNIUPAL DE 511CJr1W'~..i;iae:1.1so 

deq■I Ili ·g IJ!Ti? 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https :lltransparencia.sanlaluzia.ma.gov. brfdiario 
CÓDIGO OE AUTENTICIDADE· dce8b61eb9986c24989876b4291 d038573f80dda 

PARA VERIFICAÇÃO DE AIJTE'NTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



conferidos pela Lei Orgãnica Municipal de 26 de 

novembro de 1998, espeorficamente o art. 52, V, pela 
presente. 

RESOLVE: 

•U + NSil P 3i 721 IMlia 
p e 

,. li 1 1 :r §§!JM@ IDWihfat 
no jftf55 b C 1 1 :!IClll'l u•,mn IIIQ 
'JIB S2 RTiT?PI liE IJI' 
swas 73 JS 24 ~ 
denominaçAo DAI, junto à Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade 

Urbana. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, rwtroagindo saus efeitos à data da 02 de 

jan.lro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, CumP4"a-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 OE 
JANEIRO DE 2025. 

Juscellno da Cruz filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

::~~····~ ;;1,. e,;" 

Assina~• 

PORTARIA N" 07212025- GAB/P, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) 

COORDENADOR (A) DE ENFERMAGEM 

DO H.M.P.R.F.N, e dá outras 

providências". 

O PREFErTO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso 

da suas atribuições legais a dos poderes q:..1e lhe são 

conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 

novembro de 1998, especificamente o art. 52, V. pela 

presente. 

RESOLVE, 

Art. 1ª. Nomear o (a) Senhor (a) ANTONlA SM.ES 

SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

470047950 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

759.117.873-34, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADOR (A) DE ENFERMAGEM 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO DOS REIS 
FERNANDES NETO, com denominação DANS, junto ã 

Secnttaria Municipal de Saúde. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor ra data de sua 

publicação, retroagindo seus e,.ltos i data de 02 de 
Janeiro de 2025, ficando revogadas as dispos ções em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕHICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA WZIA- MA 
É GARANTIDA A A.UTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO END'i:REaÇC, 

https:1/tfangparencia.santaluzia.ma.gov.brldierio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDAOE: dce8b61eb9986c24989876D4291cl038573f80dda. 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O OACODE AO LADO 

-



conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 

novembro de 1998, espeorficamente o art. 52, V, pela 
presente. 

RESOLVE: 

lt +sa ?# ÕNfR 2:StPO: 'li 
P11■■f!l i!"li!W I J ft±19/IJ711Jr;l7 
••r I mau na n,e j1f§@tC wc 
nrj1;77lf t 7 IYEI IP &Lr,rrq 
...a swmxtwnr em SIRJ w sr,ern:;:: 
SWf? DE Jd 210 bJ& E CQ'Sa; 
denominação DAI, junto à Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade 

Urbana. 

Art. 2". Esta portaria enlra em vigor na data de sua 

publicação, ratroagindo seus efeitos à data de 02 de 

Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposiçõeS em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFmo MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Juscallno da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PreteI1ura ae Santa Luzi 

PORTARIA t,'07212025- GAB/P, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) 

COORDENADOR (A) DE ENFERMAGEM 

DO H.M.l'.R.F.N, e dá outras 

provldênciair. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso 

de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são 

conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 

novembro de 1998, especificamente o art. 52. V. pela 
presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ANTONIA SALES 
SILVA. portador (a) da Cédula de loentklade RG nº 

470047950 SSPIMA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

759.117,873-34, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADOR (A) OE ENFERMAGEM 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO DOS REIS 

FERNANDES NETO, com denominação DANS, junto à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

ArL 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus eNltos à data de 02 de 

Janeiro de 2025, ficando revogadas as dispos ções em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

OIARtO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DI: SANTA LUZIA· MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE aue ACESSADO PELO ENDEREÇO. 

https:lftransparencia.santaluzia.ma.gov .br/dialio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDAOE: dce8b61eb9986c24989876b4291d038573f80dda 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTEN11CIDADE, LElA O QRCODE AO LADO 
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À(o) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

SANTA.lJli 
LUZIA~ 

Prefeitura de Senil Luzia 
N' FI {).1-

A.,,;in;itur,- \ 

Sr. Abimael Linkon Silva Cutrim 

Representante Legal da Empresa: A L S CUTRIM -40.141.139/0001-70 

Com endereço à Avenida Jeronimo de Albuquerque Maranhão, 25, Calhau, São Luís, Maranhão 

Contatos: (98) 8848-8693 1 eleitoralcontabil@hotmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar ter indicado com melhor solução a contratação de serviço técnico 

especializado para contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de natureza 

predominantemente intelectual, por meio de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74. Ili, c), através 

de assessoria a controladoria municipal por meio da empresa A l S CUTRIM - ELEITORAL CONTÁBIL, CNPJ: 

40.141.139/0001-70, porque, goza de grande respeitabilidade e excelente conceito profissional no mercado de 

trabalho, além de experiência para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, vimos pelo 

presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida empresa, para envio de 

PROPOSTA DE PREÇOS e comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de NOTAS 

FISCAIS/CONTRATOS emitidas para outros contratantes no período de até 1 {um) ano anterior à ddta prevista 

para contratação pela Administração; Conforme descrito abaixo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados 

a partir do recebimento deste através do e-mail: licitasantaluzia@gmail.com ou presencialmente na sede da 

Prefeitura Municipal. 

Item Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

:--é:ONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

1 DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE INTERNO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 

MtS 12,00 

ValofTotal 

1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

1.1.1. Início da execução do objeto: OS (cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de 

serviço; 

1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 

1.1.2.1 A Administração não disponibilizará a empresa contratada, durante a vigência do contrato, 

equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão ser executados, in toco, 

no horário de funcionamento da Administração Municipal das 08:00 às 13:00 horas, também 

podendo haver consultas em sábados, domingos e feriados, conforme a necessidade pelos servidores 

do Município, ficando os custos com passagens, hospedagem, condução, deslocamento, 

alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços correrão às expensas 

da CONTRATADA. No caso de demandas fora da cidade, a CONTRATADA se responsabilizará por todas 

Prefeitura Munidpal de Santa Luziil - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, na S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO SANTA .lllt 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA :~e:~•tura ~,yta ~~A~ 

$.~sina~ 

as despesas com deslocamento de sua equipe técnica, inclusive custos com diligências e demais 

providências necessárias ao exato cumprimento do objeto contratual. 

1.1.2.2 O serviço será realizado, in loco, na sede do Município, obedecendo as disposições contidas 

neste Termo. Serão aceitos serviços tratados de forma consultiva prestada por escrito através de 

correio eletrónico (e-mail), chamadas de vídeos, troca de mensagens e até mesmo através de 

formação de grupo de WhatsApp, respeitando os dias de expediente, devendo a empresa contratada 

dispor no local, para dar orientações, dirimir dúvidas, entre outros que venham a atender a demanda 

da Prefeitura Municipal. 

1.1.2.3 Prestação de serviços de Assessoria a Controladoria Municipal nas diversas áreas de atuação 

do Município, compreendendo: 

1. Controle Interno e Auditoria 

o Planejar, coordenar e executar auditorias e inspeções em todos os órgãos da administração 

municipal . 

o Avaliar a regularidade dos processos administrativos, contratos, licitações e convênios firmados 

pelo município. 

2. Fiscalização Orçamentária e Financeira 

o Acompanhar a execução orçamentária, financeira e patrimonial do município, garantindo 

conformidade com a legislação vigente. 

o Emitir relatórios de análise sobre a gestão fiscal e propor medidas corretivas em caso de 

irregularidades. 

3. Garantia da Transparência e Acesso à Informação 

o Coordenar a implementação de mecanismos que assegurem a transparência na gestão pública, 

incluindo a atualização do Portal da Transparência. 

o Atender solicitações da população relacionadas à Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527 /2011). 

4. Prevenção e Combate à Corrupção 

o Desenvolver políticas e ações voltadas para a prevenção de irregularidades e o combate à 
corrupção na administração pública municipal. 

o Promover a capacitação contínua de servidores municipais em temas relacionados ao controle 

interno e à ética na gestão pública. 

5. Assessoramento Técnico e Jurídico 

o Fornecer orientação técnica e jurídica aos gestores municipais sobre o cumprimento das normas 

legais e regulamentares. 

o Colaborar na elaboração de manuais, cartilhas e orientações voltadas para a boa gestão pública. 

6. Interação com órgãos de Controle Externo 

o Atuar como interlocutor entre a administração pública municipal e órgãos como o Tribunal de 

Contas, o Ministério Público e outros órgãos de fiscalização. 

o Responder a notificações, diligências e recomendações provenientes dos órgãos de controle 

externo. 

7. Monitoramento de Políticas Públicas 

o Avaliar a implementação e os resultados das políticas públicas executadas pelo município. 

o Propor ajustes e melhorias para garantir a eficácia e eficiência das ações municipais. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SANTA• 
LU.ZIA~ 

Santa luzia - MA, 17 de abril de 2025 

...... 
Leandro Outra de Andrade 

Secretária de Gestão e Governo 

Portaria: 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ni S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Prefeilura de Sanla Uma 
Ne r:1 Q) .S 

A.ssinatu~ 
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~ Eleitoral 1~ Contábil a 
AHeAorla P~bllca. Partldlirla 

Prefertura de Santa i. 
NºFl o )b Ul1o 

Asslnarur.<l 

PROPOSTA DE SEBYJÇOS DE ASSESSORIA EM ÇONTROLADORIA 

DESTINAÇÃO: À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA, 
CNPJ 06.191.001/0001-47, com sede na 
Avenida Nagib haickel, S/N, Centro, em Santa 
Luzia-MA 

1. APRESENTAÇÃO DO PROFISSIONAL 

A empresa ELEITORAL CONTABIL inscrita no CNPJ n' 
40.141.139/0001-70, situada na Avenida Coronel Colares Moreira, Cenlro 
Empresarial Vinicius de Moraes, Bairro Jardim Renascença em São Luis - MA, 
tem como principal escopo a prestação de serviços consultoria e assessoria 
contábil e controladoria para a administração pública, primando pela excelência 
de seus atos, buscando sempre a otimização de seus resultados com 
competência, eficiência e seriedade. 

Com a dinâmica na Legislação no que tange a Gestão Pública, em que se 
exige maior objetividade e celeridade e segurança na infonnação, necessidade 
de meios que proporcionem ao gestor assertividade nas decisões, em busca de 
eficiência, eficácia, efetividade, e principalmente a economicidade e a 
transparência na gestão dos recursos, o serviço de Assessoria em Controladoria 
Pública Municipal se coloca essencial em vista a auxiliar o processo de execução 
orçamentária, financeira e fiscal. 

Dessa forma, o Poder Executivo Municipal precisa contratar uma equipe 
qualificada, à altura das suas necessidades, e que dê suporte eficiente e eficaz 
diante dos desafios a que estão sujeitos esses entes federativos . 

Nesse sentido, a empresa Eleitoral Contábil oferece os serviços de 
Assessoria em Controladoria especificamente ao setor público, com o 
acompanhamento nas matérias administrativas, proporcionando 
esclarecimentos e orientações, realizando a Consultoria na execução 
orçamentária, atendendo as determinações da Lei n.º 4.320/64, da LC n.0 

101/2000 (LRF) referenle ao limite de gaslos com pessoal; a Consultoria na 
discussão de minutas dos projetos de leis, bem como as alterações e adequações 
do PPA, LDO e LOA; a Elaboração de defesa junlo ao TCE-MA referenle ao 
Processo de Contas Anuais; e demais assuntos pertinentes a sua área de 
aluação, sempre pautando pelo cumprimento da legalidade de todos os atos da 
Administração Pública, e prezando pela aprovação das contas do gestor. 

A L S CUTRIM- ELEITORAL CONTÁBIL f CNPJ: 40.141. 139/0001-70 
Avenida Coronel Colares Moreira, Centro Erf1>resarial Vinicius de Moraes, Sala 910 Jardim Renasça São Luis- MA 

eleitorak;ontabil@hotmait.com 1 {98) 98848-8693 
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~ Eleitqrl!,l 
,~ Contab1l 
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2. HISTÔRICO DE ATMDADES 

Prefeitura do ~•Qla Luzia 
Nº FI f'2.l-.-4-

l> 
l\<:,;lnaturà._ 

A empresa ELEITORAL CONTABIL, sempre primou pela qualidade, 
oompromisso e responsabilidade na prestação dos seus serviços, de forma que 
possui uma carreira profissional admirável com clientes plenamente satisfeitos. 

Possuimos profissionais cujo seus trabalhos estão envolvidos, por vários 
anos, nas mais diversas áreas do setor público, primando pelo cumprimento dos 
mandamentos legais e pela eficiência na prestação dos serviços. 

Apesar da generalidade acima expandida, atualmente a empresa vem 
desenvolvendo um trabalho de assessoria e consultoria contábil e controladoria, 
com ênfase na Administração Pública, oferecendo aos seus contratantes um 

leque de serviços. 

3. PROPOSTA DE TRABALHO 

A empresa Eleitoral Contábil pretende desenvolver uma Assessoria em 
Controladoria onde os trabalhos serão conduzidos dentro dos preceitos técnicos 
e respeitando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público, que se tomam obrigatórias para a administração pública, aos Princípios 
Fundamentais da Contabilidade geralmente aceitos, bem como as regras 
estabelecidas pela Lei nº. 4.320/64 e da Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF). Isto significa atender e dar abrangência e total 
independência, imparcialidade, zelo na execução dos trabalhos e sigilo sobre as 
informações obtidas . 

3.1 Estratégias a serem desenvolvidas 
• Orientação aos servidores da Prefeitura Municipal encarregados dos 

processos administrativos e contábeis, objetivando a uniformização 
de procedimentos; 

• Aperfeiçoamento permanente do capital humano que lida com a 
controladoria do município de modo a manter a equipe em sintonia 
com as nuances que envolvem análise do setor público. 

A L S CUTRIM- ELEITORAL CONTABIL I CNPJ: 40.141.139/0001-70 
Avenida Coronel Colares Moreira. Centro Empresarial Vinicius de Moraes, Sala 910 Jardim Renasça São Luis - MA 

ektiloralcontabl@hotmaH.çorn 1 (98) 98848-8693 
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,.. Eleitoral 
le-•t Contábil 
AHeuorlll Pl'.lbllcll • Partld6rlll 

4. PROPOSTA DE PREÇOS 

Prefeitura de Santa Luli<1 

NºFl n_M .... 

Com base na aferição de indicadores que compõe a composição de custos 
para a prestação de serviços, apresentamos a nossa proposta de preços, 
conforme tabela a seguir: 

. ,,, -
MlMERODE 

.ffEM ESPEaFICAÇÃO ~ -CR VALOR TOTAL 

Prestação de Serviços de Assessoria 12 R$ 23.000,00 
1 em Controladorla Pública Municipal 

5. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias contados da data do 

recebimento pelo órgão a qual foi direcionada. 

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

R$ 276.000,00 

A execução dos serviços ocorrerá de imediato, contados da assinatura do 
contrato. 

7. PRAZO PREVISTO PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS 

Durante o exerclcio financeiro de 2025/2026. 

8. SUPORTE TéCNICO/ESTRUTURA OPERACIONAL 

• Utilização de papeis de trabalhos com ênfase em legislações afins, para 
acompanhamento e elaboração de pareceres nas diversas nuances da 
administração pública municipal; e 

• Colaborador(es) com experiência na áres de fiscalização e 
pareceristas. 

9. ANEXOS 

• Contrato Social; 

• CNPJ; 
• Certidão de Regularidade Profissional; 

A L S CUTRIM- ELEITORAL CONTÁBIL I CNPJ: 40.141.139/0001-70 
Avenida Coronel Colares Moreira, Centro Empresarial Vinicius de Moraes, Sala 910 Jardim Renasça São Luis - MA 

efeitorak:ontabil@hotmail,com 1 (98) 98848-8693 



• 

• 

~ Eleitoral 
Ih Contábil a 

Assessoria Pública e Partldlirta 

10. INFORMAÇÕES E CONTATO: 

Prefeitura de Senta Luzia 

N' F1 02f'.1 
Ar.sinatul.: 

A empresa se crnoca a disposição para esclarecer dúvidas pertinentes a 
presente proposta através dos canais de contato abaixo: 

• (98) 98848-8693; 
• e-mail: eleitoralcontabil@hotmail.com 

ABIMAEL LINKON 

SILVA 

São Luís - MA, 22 de abril de 2025. 

Assinado de forma digital por 
ABIMAEL UNKON SILVA 
WTRJM:739835353TI 

CUTRIM:739835353n o.dos, 202,.04.22 11,20,0,-01-00-

A L S CUTRIM - ELEITORAL CONTÁBIL 
CNPJ: 40.141.139/0001-70 

A L S CUTRIM - ELEITORAL CONTÁBIL I CNPJ: 40.141.139/0001-70 
Avenida Coronel Colares Moreira, Centro ~rial Vinicius de Moraes, Sala 910 Jardim Renasça São Luís - MA 

eleltorslçonlabil@hotmail.com 1 {98) 98848-8693 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

SANTA• 
LUZIA~ 

PreleHura de Sanla Luzia 

N' FI ()]~ 
Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

l,sinetu,:i\ 

Prezados, 

ASSUNTO, SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERrNCIA EM ATENDIMENTO AO ART. 72 li DA LEI 

14.133/2021. 

Solicitamos que seja realizado estimativa do despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 da Lei 14.133/2021, nos termos do inciso IV, artigo 72, li da Lei 14.133/2021, 
respeitando-se os critérios estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar e Documento de Formalização de 
Demanda pelo Setor Requisitante. 

A pesquisa de preços deve instruir os processos de contratação direta por inexigibilidade de 
licitação, especialmente sob o enfoque da caracterização da inviabilidade de competição, requisito que dá 
sustentação às hipóteses listadas exemplificativamente pela Lei n2 14.133/21 - Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos - NLCC. 

O art. 72 da NLLC disciplina a instrução do processo de contratação direta, indicando os respectivos 
documentos a serem anexados, em especial "a estimativa de despesa, que deve ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23" (inc. li) e a "justificativa de preços" {inc. Vll). Esta alusão em diferentes incisos do caput 
do artigo 72 ressalta a importância da aferição e justificativa do preço, seja referencial ou transacional, na 
contratação pública . 

No inciso li, o referido art. 23 trata da fixação do valor estimado da contratação, estabelecendo que 
"deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado" e ser aferido com a utilização dos parâmetros 
indicados em seus incisos, de forma combinada ou não. Tais parâmetros são os mesmos utilizados para a 
composição da cesta de preços nos processos de licitação. Já no inciso VII, o art. 23 trata da justificativa de 
preços, que se apresenta como um esclarecimento sobre o valor da contratação firmada. 

A Instrução Normativa n2 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre a realização de pesquisa de 
preços no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, acrescenta, em seu art. 72, 
algumas regras especificas para o caso de contratação por inexigibilidade. 

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas 
no caso de inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os 
preços praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. No Acórdão nº 
1.565/2015, indicou-se, aliás, uma adoção apenas preferencial desta forma de justificar o preço, sem afastar 
outras eventualmente cabíveis. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Silnta Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 
Página 1 de 3 
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,,. iA. 
Prefeitura de :ulllf" 
N'F'----"'-"-,i'---

ssinaturn 

Em 2019, contudo, o Acórdão no 2.280, da Primeira Câmara do TCU, gerou discussão ao divulgar o 
entendimento de que "a realização de cotação de preços junto a potenciais prestadores dos serviços 
demandados, a fim de justificar que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no mercado, 
afasta a hipótese de inexigibilidade de licitação, por restar caracterizada a viabilidade de competição." 

Devemos atentar para o caso concreto tratado no acórdão e evitar a aplicação generalizada da 
referida conclusão, nele contida, conforme se trate de inviabilidade de competição relativa ou absoluta, 
evitando-se, assim, uma aplicação disfuncional das normas legais. 

As disposições da Lei 14.133/21 e da Instrução Normativa n2 65/21-SEGES/ME, editada para 
regulamentar a pesquisa de preços no seu âmbito, trouxeram novamente à tona a necessidade de uma 
abordagem clara sobre o assunto. Da análise conjunta, as seguintes regras podem ser extraídas: 

a) O processo de contratação por inexigibilidade de licitação deve ser instruído com a estimativa de 
despesa (valor estimado da contratação), que será obtida por meio de pesquisa de preços nos 
parâmetros a partir dos parâmetros do art. 23 da lei 14.133/21 (art. 72, inc. li da lei 14.133/21); 

b) O processo de contratação por inexigibilidade de licitação deve ser instruído com a justificativa 
de preços {art. 72, inc. VII da lei 14.133/21); 

a. A justificativa de preços terá como base os valores de contratação de objetos idênticos 
comercializados pela empresa a ser contratada em até um ano antes da data da 
contratação, por meio de notas fiscais ou outro meio idôneo, quando nao for possível 
estimar o valor na forma do art. 23 da lei 14.133/21 (art. 72, §12 da IN n2 65/2021-
SEGES/ME); 

b. A justificativa de preços poderá ter como base valores de objetos semelhantes, caso a 
empresa a ser contratada nunca tenha comercializado objeto idêntico (art. 72, §22 da IN 
n2 65/2021-SEGES/ME); 

c. Será vedado contratar por inexigibilidade quando a justificativa de preços demonstrar 
a possibilidade de competição (art. 72, §32 da IN n2 65/2021-SEGES/ME) 

A pesquisa de preços com diferentes fornecedores é incompatível apenas e tão somente com a 
inviabilidade de competição absoluta, ou seja, aquela fundada na ausência de outros particulares aptos 
oferecer o produto ou serviço buscado pela Administração, a rigor em decorrência da exclusividade do 
fornecedor ou prestador. Nos casos de inviabilidade de competição relativa, é possível admitir pesquisa com a 
finalidade de parametrizar a análise de razoabilidade da contratação que será feita pela autoridade responsável 
e orientar a elaboração da justificativa da contratação, sem o objetivo, portanto, de definir quem será o 
contratado. 

O §32 do art. 72 da IN n2 65/2021-SEGES/ME estabelece que, "fica vedada a contratação direta por 
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição", podendo parecer ao 
leitor mais apressado que a pesquisa de preços, por si, é um indicativo da ilegalidade da contratação por 
inexigibilidade, qualquer que seja seu fundamento . ... 

} É primordial entender o referido dispositivo à luz da diferença entre as duas hipóteses de 
inviabilidade de competição já referidas e da diferença já apontada entre pesquisa de preços e justificativa de 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

www .transparenda.santaluzia,ma.gov.br 
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Ãul,i,atu,Í, 

preços. A justificativa de preços será distinta em ambos os casos e, ainda, será sempre distinta em relação à 
justificativa de preços que instrui contratações via licitação ou hipóteses de contratação direta por dispensa, 
pelo simples fato de que a justificativa de preços está obrigatoriamente relacionada à situação concreta de uma 

dada contratação. 

Isto posto, é incontroverso que o requisito da inexistência de mais de um particular apto a atender 
à demanda da Administração e, portanto, a inviabilidade de competição absoluta, caracteriza a hipótese dos 
incs. 1 e V do art. 74 da Lei 14.133/21, mas não as previstas nos incisos li, Ili e IV, nem vincula, portanto, a noção 
de inexigibilidade de licitação. A inexigibilidade, em tais hipóteses, não decorre da ausência de outros possíveis 
competidores, mas da impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento (incs. li e Ili) e da inaptidão 
da licitação para o alcance dos resultados pretendidos, necessários à satisfação do interesse público (inc. IV). 

Desse modo, diante de hipótese legal de inexigibilidade de licitação que admita a existência de 
vários potenciais contratados, não será passivei afirmar que a mera consulta de preços junto a mais de um 
particular descaracteriza a inviabilidade de competição, tornando ilegal a contratação direta. Não é verdadeira 
a premissa da exclusividade do fornecimento ou prestação do serviço, que levaria à ausência de competição e, 
consequentemente, à impossibilidade de uma pesquisa de preços no mercado. Em tais hipóteses, a 
discricionariedade na escolha é um elemento intrínseco claro e irrefutável à respectiva hipótese legal de 
inexigibilidade de licitação, conforme reconhecido pela doutrina e pelo TCU, a exemplo da célebre Decisão 

439/1998- TCU/Plenário. 

Por isso, é razoável, permitir uma comparação objetiva de propostas, onde busque conhecer os 
preços praticados por outros particulares, para uma melhor avaliação de riscos e motivação de sua escolha. Isso 
poderá ocorrer por meio de consulta a diversos prestadores de serviço e a justificativa de preços que considere 
as conclusões extraídas desta "pesquisa" não indicará, por óbvio, a ilegalidade de uma contratação por 
inexigibilidade, por não descaracterizar a inviabilidade de competição relativa admitida pela Lei. 

Assim, afora a singularidade da empresa A L S CUTRIM - ELEITORAL CONTÁBIL I CNPJ: 
40.141.139/0001-70, através do profissional ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM, que distingue os trabalhos de 
cada operador, isto é o caráter personalíssimo do seu trabalho, é fundamental também a existência de um laço 
de confiança entre o profissional habilitado e o ente contratante . 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da 

Lei 14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao 
devido andamento do Processo. 

Santa Luzia - MA, 22 de Abril de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www .transparenda.santaluzla.ma.1ov.br 
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W041202ó,09ó2 Portal Noc,onaJ de Canlmll;õós P,jblioao 

:= ~ Portal Nadonalde Contratações Públicas 

.... > ~ 

Contrato nº 046/2025 
Prefe1lura de Santa Luzia 
N'FL oTI 

Ultima atualização 11/03/2025 

Local: ltapecuru Mirim/MA Órgão: MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM 

Unidade executora: 1713 - Controladora Geral do Município 

Tipo: Contrato (termo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.01.14,0018/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 11/03/2025 Data de assinatura: 10/02/2025 Vigência: de 10/02/2025 a 10/02/2026 

Jd contrato PNCP; 05648696000180-2-000019/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 05648696000180-1-000024/2025 

Objeto: 

Contratação de empresa especiaUzada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em Controle Interno para 

atender as necessidades do Município de ltapecuru Mirim/MA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 276.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 36.377.193/0001-41 Consultar sancõ~ penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: CASTRO COQUEIRO & PENHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Arquivos Histórico 

Nome: 

A.._<;SESSORIA CONTROLE PNCP11032025 

l-ldel1ter,s 

( < Volta, ) 

■ 

Tipo, 

11/03/2025 Contrato 

< 

.· '/L; •:c:a ~·e• ,1· 1•~ n,Y:!1 o Por:;i N;r•o"a: (Jc Co•y·,-n::içhc:, ;.\jr,:., "'. 

·; i.'',0 0(pt1 :·,1,1c ·) ohc oi Jcst, ~orlo c'l civu r;o.çib ('f.>1tr2j;y, ,) :; ,,; 'iLYi; ·L> 

'idl::<) ;,e:,; (;urn,'.~, (.;c\Lr r:.;, R()d!:! N;:c '.Ji"kll chi CorHrD(dC)(-<;;; ,:'\ '. ," 

"")>9,,.Jo c.lcl·L>:,r,Jl,\O com ,;~c1~ cJê" b,, CÓ0$ <:$L)OHU;:;:,Y; ~,; ''<' "' '' 



• 

22/04/2025, 1)11:52 

IS https //R9}ta\dftl&rv,çps gestaq.goy.Qr 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

lrllptJ~180/2025/19 

Pottal ~ O• Co~Púbiou 

Prefeitura de Santa Luzia 
N' FI ()l'{ 

/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREt'EITI RA MUNICIPAL DE ITAPECURl'-MIRIM 

C:-.P.I Nº 05.648.696/0001-80 

CO:\!TRA TO Nº 046/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.01. 14.0018 
INF.XIGIBILIDADE Nº 011/2025 

Prefeitura de Sant lLW<I 

Nº f 

TERMO DE CO'.\TRATO cru:1rn .. ,no 
ENTRE O Ml'NICÍPIO DO ITAr[CLRl 
MIRIM/MA, POR \1EIO 
CONTROI.ADORIA G[RAL DO 
'.\-1:{;~ICIPIO, COMO CO"TRXP,~-1 L r 
A. CASTRO COQUEIRO & PE'>II,\ 

ADVOGADOS ASSOGADOS C0.\10 
CONTRATADA, PARA A [XHTÇ,\O Dt 
SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE lTAPECURL MIRIM/MA. pessoaju;·:Jica de direiw pú.hlko, inscrita no C!\l'.I ~,ili 11 -· 

05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza. <; N, Centro, ltapecuru MirimlMA. por meio J.i 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, neste ato rl·prcst..-ntado pelo Sci.:rctârio Municipal da Rct:cita. 
Orçamento e Gestão, o Sr. Allyson Ferreira Pereira brasikiw. inscrito no CPF: 848.806.943-04. porta<lúr da 
cedula de identidade RG n" 00(1(!027992926 SESP MA. residente t domiciliado na Av. Pn·~ Ju,n·l1n" 
Kuhitschek. n" 29. QD 21. Quintas Calhau. cidade São 1 uis:MA. CFP nº fi'Uln-on_,;_ o Supi.·ri111,rd~·1M 

J·m,mcciro da Secretaria da Receita. On;umL-nto e Gestão. o '-.r. Bruno Dmi✓• Costa. hra-.1k1ro. in ... ..:ntP 1u• l_ l'I 
047.315.583-44. portador da cédula de identidade RG nº 034-%35420085 SESP MA. residente,.: dornidiaJ\\ n,1 
RI) BR 135, S/N°, Povoado Entroncamento. Itapccuru-Mirim ~1A. CJ:P n" 65.485-000 e o Contrnlador < 1cr.:I d,1 
Municipio, o Sr. João Marcos Can-·alho da Costa. brasileiro. inscrito no CPF: 049.595.533-75, portad"r d~ 
cédula de identidade R(i n" 020738J02002-9. residente e domiciliado na Rua Estcvâo Braga, S/N". l·(,bah :\nil 
IV. São Luís/MA, CEP nº 65.050-770. doravante dcnomim1Jos CONTRATANTE, Ordí.-'llu<lorcs d.: dc,1ll·~;1., 
nos termos do Da-reto Municipal n"Ol. de 03 de janeiro Jl· 2025, e a !.'Tllpresa CASTRO COQ!ll-l!Hl & 
Pl:NHA ADVOGADOS ASSOCIADOS. c!-itabclccida na A\ Dos Holandeses.' Cons. Hilton Rodrigues. 7. S;tb 
910. Edit: Matr. Market Piace. Calhau. São Luís· Ma. CT P 65.071-380. in.<;crita no Cadastro ;\Jacinn<1l de 
Pessoas Jurídicas -· CNPJ soh o n'' S6 :,77. 1 Q3:'00íl 1-41. .i seguir denominada CONTRATADA. nv,1e ,ui, 
representada por Ilwi Kdson de Mendonça Castro, ;mcrito 11,, CPF n" 024.692.556-60. residente-..· Jurn1uli.1d" 
na Cond. Ilha Bela. 06. Turu. São Luis - MA. (T P: 65.06(h 190. t~m justo e arnr<lado u prcs.:ntc 11Nn1111,·nt" 

contratual, decorrente da lnexigibilidade nº 011/202:'-. formaliLado no Processo ,\Jmim,Lr:1!11" 11' 
:!025.01.14.0018 que é celebrado com base us Lei Federal n" 14.133/2021 e demais n1 1:-r~u~ rcninl'IH,·, 
aplicáveis ao objeto deste contrato. que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

L 1. Este Contrato se rege por toda a legislação aplicáyc\ à c-,J1Ccic. que desde já se cnt!.-n<le como rdi.-ridd nu 

presente tenno. especialmente pelas normas de caráter gcral da Lei Federal nº 14.133/20:?L rl'
1a Lei 

Complementar Federal n• 123/2006 -- Estatuto Nacional J.1 Microempresa e da Empresa de Pt:4ue1w 1'(1rk. 

pela Lei Complementar Ff'deral n" 101/2000 - 1 ei llt' Rl·..,pnnsahilidade Fiscal. rdu c1·1di~u de I kfr~:1 dn 

Consumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e sua~ d Iterações. e dt.-mais normais aplicá, eis ,1 ..:-:-.pi·c1e. 

A CONlRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em S\: sujeitar às sua~ cslipulaç0c,. sistema 

de penalidades e demais regras delas constantes. ainda qu"' não expressamente 1ranscritas m-..11: instmmen.n. 

im:ondicionu.1 e irrestritamente. 
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CLÁUSULA SEGU!SDA - 08.IETO 

Prefeitura oe S1n\a l1J1ia 
N' FI alb ,-

2.L O objeto Jo prcselllc Contrataçãu Jc cmpn::sa C"~pcci.1l:z:1da para prt"staçào de scnii,:m, d: .\~,,·--~,,-u ,· 

Consultoria em Controle Interno para atender as neccssiJ,1Jes do Municipio de hapc.:uru-Minm,'~tA. sob 

regime de Empreitada por preço global, confonne as espccll"icações constantes do Projeto Bás1i.:üTrn1w <lc 

Referência. 

2.2. Os servi~os serão executados com obcdiência rigorosa. tíd e integral de todas as cx1gên~ia!>, ntlf/ll<l:-.. itcn~. 

elementos, condições gerais e especiais. contidos no procl..'sso administrativo n" 2025.01.14.0018. no Pro_1<-'tu 

Básico/Termo de Referência. 

2.3. Vinculam esta contratação, indepcndcntcmcnte de 1rans..:r1ção: 

- L O T enno de Referência; 

• 

II. A Proposta do CONTRATADO: 

m. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
3 1 O valor mensal do prcscntc Contrato é de lU 23.000,UO (vinte e três mil reais)., pcrfazcnJo um 1<'1,11 ,k 

RS 276.()(M),00 (duzentos e setenta e "eis mil reais). 

3.1.1. No preço estão incluídos todos os custos e despesa.~ J1rcta!'> e 1nd1retas. tnbutos inddcmes. ,·11"a: g," 

sociais, previdenciários, trabalhist& e comerciais., taxa de administração e lucro, materiais e mão - Jo.:-ubia ;i 

serem empregados, seb•uros, despesa,; com transporte. ho:,p.:dagem, diárias, ai imentaçào, e quaisquer outros 
necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. _.\ exceção do previsto no item 14. l .c. 

CLÃUSULA QUARTA-FORMA E PRAZO DE PAGA"ENTO 
4.1. O pagamento será realizado mensalmente, em parcelas pr~1porcmnms ao cfcti\-o cumprimento tlu:-. "cn l\"l'~ 

contratados, mediante aprcscntaçàlJ da nota fiscal com:sp1ind,:nte. dnidamcntc atestada pclu(,tl fol:al J{, 

conrrato. 

4.2. A nota fiscal deverá ser apresent.ada até o quinto Jia llul do mê;, subsequente ao da prcstai,:àú J,,, ,l·n 1\·,,~. 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Relatório mensal detalhado das ati\-1dades descnvolvidi:-. c entregas realizadas, conformc c~pcciticJd,, 1t,.' 

Termo de Referência; 

b) Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e r,rcvidc11oária, obtida por consulta ao SICAF ou nii:l.hamc 

apresentação de certidões atualizadas. nos IC'rmos da leg.1slaç.1,, vigente: 

e) Outros documentos eventualmente exigidos pelo contrato llll pela fiscali7.açào do contrato 
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4.3. O pagamento serâ efetuado pda Administração no pra10 de até IO (dez) dias Utc1s. nmtadLl~ da JaL1 ,lL' 
recebimento da nota fiscal e dos documentos exigidlh. d<.:-.dc que de\'idamente atestado.~ pdoía) li-.c:al Jo 

.:on1rato. 

4.4. Em caso de inconsistências na exet.1Jçào do objl·to ou irn:gularidadl!s na documentação aprl'Mmtada. o pr.-uu 

pant pagamento será suspenso atê que o contratado pwn:ova as correções ncccssária5, n:m1ciandL1-sc a 
contagem do prd.ZO após a regularização, sem ônus à Admini~iração. 

45. Serão efetuadas, no ato do pagamento, ~s retenç0es tribul.irias previstas na Jegislaçfo \·1g<.'llh:. ~ln1 no ,:.1-.,, 
de a contratada ser optante pelo Simples :'\!acional ou cnquadrddo cm rcgra."i cspcdfo . .:as. 

4.6. A contratada optante pelo Simples Narnmal de.,·era apresentar documento oficial comprobatorio Jt :-.u:t 

l'Ondição, para que seja aplicada a dispensa de n:tem,:01::s de t!'ibutos abrangidos pt'lu ft'f!llllt' 

4.7. O pagamento será rcaliz.ado cxclu:-.1vamcn1c por :nc10 JI.! mmsfcrêm:ia bam.:ária ou urdem de pagamc11111. 

parn crédito em conta corrente indicada pela contra1ada. 

4.8. A data do pagamento será considerada como o dia cm quc .:onstar a emissão da ordem bam:ánd. 

4.9. A apresentação de nota fiscal fruudulcn1a, irregular ou incompatível com os serviços .:xccu'.;JJu,., 1mpl1,·,11 ;1 .1 

devolução do documento ao contratado e poderá ensejar a ap!tcação das penalidades prev1~tm, nest.: u11llr.ito L' 

na legislação vigente. 

4.10. A Administração Pública Direta Municipal e as Entidades Autárquica~ e Fundacionai~ de Itapc.:uru 

M1nm,'MA ao deruan:m paga1m.:n10 a pe5.soa fis1ca uu 3urid11:a, pelo fornecimento de ben~ Ull picsL<1~.11• d..: 
serviços em geral, inclusive obras de engenharia. ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de rc11d;1 (IH.) 

neste município, com base na Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alti.:ra,;iks 

posteriores, bem como a observância ao disposto no Decreto n" 075:'2023. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
5.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido u prazo de 12 (doze) meses contado~ Ja dc11a dü 

orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, Je l ➔ de fevereim de 2001. 

5.2. Os preços serão reajustados de acordo com a vanaçdo d~i Índíc...-: de Preços ao Conswnidor Amplo L::-p..:~·1.d 

-IPCA-E do Instiruto Brasileiro de üeogrn.fia e Estath.ta;a IBGE elou outros índices justificadoi- no pro~-c~~''· 

calculado por meio da seguinte fônnula: 

R ~ Po {(l-lo)1Jo) Ondee 

R e:, valor do reajuste; 

1 "'"índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de ani, cr,ário do Contrato: 

lo ~ índice do JPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao ,b aprest:nlação da Proposta; Po preço un11árío 

contratual, objeto do reajustamento. 
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S.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mai::. ser aplirndo. -.,cr;: 
adotado outro índice que reflita a pcr<la do poder aquisitivo da moeda. Neste caso. a variação do índi-:c: Jc\\~rf 

ser calculada por meio da ffmnula .:onsígna<la no parágrafo anterior. 

5.4. A CONTRANTE poderâ. ainda. utilizar índices d1forcm.:iados. inclusive mais de um. de fonna ju:-tificad;i. 

de acordo com as peculiaridades ;;nvolvidas no objeto contratual (Anigo 25. § 7". da Lei n.'' 14.13Ji202l J. 

5.5. A CONTRATADA não terâ direito ao reajuste do preço das etapas do st.'fViÇO que, comprovadamc:ntc. 

sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão molivada pela própria CO~TRAT ADA. e também d.b 

que forem executadas foni do prazo, sem que tenha sido autoríz.ada a re~-pectiva prorrogação. 

CLÁUSULA SEXTA- REEQUILÍBRIO ECO'\'ÔMICO-FINANC:EIRO OU REPACTUAÇÃO 
6.1. Caso o CONTRATADO requ~1ra reequilíbrio econômíco -financeiro ou repactuação do contra10, fo:a o 

CONTRATANTE obrigado a responder cm até 30 {tnnta,) dias, da data do requerimento ou <la data em que 

forem apresentados todos os documentos necessários á apreciação do pedido. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger -se-ão pda disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'' 14.133. t!c 

2021. 

6.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraniais., os acrésomos ou supre~s\lc,~ 

que se fizerem necessários, até o íimitc de 25% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrntú, 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 251!0 

(vinte e cinco por cento) do valor inida! atualizado do termo de contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REGIME DE EXECUÇÃO 
7.1. O regime de execução contratual, o modelo de get;tão, assim como os prazos e condições de conclu:;iio, 
entrega. observação e recebimento definitivo constam no Projdo Básico, anexo regente ao l'roce:,.::,u 

Administrativo . 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8. L A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medulas e procedimentos de Físcalização. Os ah•s de 

fiscalização, inclusive inspeções e tcMt:s, executados pelo CONTRATANTE e/ou por SCU-" prepostos. núo 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimemo das normas, especificações e 

projetos., nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

8.2. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as deeisõch, métodos e proccs:,.os üc uhpci,:úo. 

verificação e controle adotados pelo CONTRAT ANTF, se obrigando a fornecer os dado:., dcm-::ntns. 
explicações, esclarecim,:ntos e comunicações de que este necessitar e que forem considcradti~ nci:cssário:,. :1u 

desempenho de suas atividades. 

CLÁUSULA N"ONA- RESPONSABILIDADE TEC~ICA 
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9_ I n~ serviços objeto deste Contr:Ho sl·r.io exl'dtiaJ{i,, s0b n dire(;ào e- responsabilidade tén1ica d(' rc"p,m,11\ ~, 

ténrn:o jâ 1nd1.:allo ne:.le rrncesso administrati\,1, '-!til' fica au1orizado a representar a CONTRAT,\D1\ i.:m ,.,\,,h 

re!açôcs mm o CO~TRA TANTE cm 111atá1a 1(-rnJCa 

'1.2. ,-\ l '(J~TRA rA!)A ;.e ol:mga :1 m<11lll..:r" pr,1!°1~:-.10:1,d 1nJ11.:alln nesta Clá1.1sub ~-,,mo Rl'~!'(llb,.\,·. 1 •,·, 11 ,-. , 

na direção dos serviços e no local da sua execução ,ué P respectivo ~·ncerramcnh1. 

9.1 () lü:sp,in;,ávd Ti.:cnico indicado pl'la C'Ol'\TRATADA po<lcní ser substituído pm outi,, de m,.-~111-1 

quahficm;à(1 e expcr1Cm:1a . ..:uJa aceitação fii:aril ;1 exdusi\'O critério do CONTRATANTl:. 

Cl.1\l'.SlíLA DÉCIMA - GARA~TIA 
1 O I Não havern garantia prê,.·ia para a execução deste contrato . 

CL.-\l'St"LA DÉCIMA PRJ"1EIRA - PRAZO 
11 l O pra:w de v1g:.::nc1a da ,•pnlrat.1ç}u ,:: de !2 tdozc) meses ,.:ontados do(a) dahi de sua as-.;matura 

pnmogáve\ sucessivamente por mi;' l O a11<.1s. n,1 li.1ona d11s artigos I 0ó e 107 da Lei n'"' 14.133, de:: 202 ! . 

11.2. A prorrogação de que trata c1:1lc item C condicionada ao ateste, pela autoridade competente. d.: 411c .ts 

nindiçõcs e os preços permanecem \antajm,os para a A<lmmistra,,:ào, pcnnitida a negociação com <> 

CONTRATADO. atentando, ainda, para o cumprimento dos seguímes requisitos. 

1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços t1.--m natureza c,1ntmuada. 

li. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do c<mtrato, com informações de que ü'> ser,H,:P~ 11:nlwn 

sido prestados regulanncn11.·: 

Ili. St..-ja juntada ju1:1tilic<1tiva e motini. por escrito. dL· que a Ad.m1m<,tração mantém interess.c na n:ali1,u;:1n .J11 

SCí\'IÇO: 

e IV. Haja manifestação expressa do CO'JTRA TADC) informando o in1eresse na prorrogação: 

V. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação: e 

VI. Não haja registro no C'ada<;tro lnfonnatlvo de créditos não quitados do 1:>t..1.or público federal (("adrn l 

11.3. O C'O!'\TRAT A[)() não tem dm:1to subJetivo ;i prnrrogaçào contratual. 

11.4. A prorrogação de contrato deverá ~er promovida mediante celebração de termo aditivo. 

l l .5. Nas eventuais prorrogações contratuais. os cu.slus não renováveis já pagos ou amortizados an longo Jo 

primeiro período de vigência da contratação d.everdu ser reduzidos ou e\iminadus como com!i..,::iu JMrn J. 

TClllJYaçâo. 
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! 1 (, O conlratll não prn:krá :,t:r p.-0:rogado quandu o CONTRATADO tiver sid0 penali;,ado na~ :--an.,:s'>{'" o,· 

dc,·larn\·,l11 t.k i111don.:1Jade ou 1rnpól1111t'11lu J<.: l1utar ..: ...:~intrat,tr com poder publi..:i_:. 11b:-.c:1 "tJ,i~ .h 

abr:ing.3m:ins de aplicfü;ào. 

CI. \lSll.A llÍ:CIMA SEG(':'>llA - REGIME DE EXECl'ÇÀO DOS SERVIÇOS 
l ~ 1 (h scí\'ÍÇtlS obj,'.ln do presente Cuntratn scrJo executados 1oob o regime de Emprei1u,Ju p1-r prq,, ,_,lt, 11 ,; ·' 

.:nnfunm: a~ csp<.:c1fü;açõcs ..:onstanks do Pro,1cto Uas1co. 

CL<\LSL'LA DÉCIMA TERCEIRA - OBKIGA<,:ÚES DA CO'.'iTRAT ADA 

a) Prestar o serrn.,;o obJeto de~c- 1 cnll\i <lc Rdi.:ré11.:1a de acordo com as espccificaç(ics. qu.tn!1<lad<' e: p1,1M~ 

definidos no próprio renno, co:llrnto. bem como nús termos da sua proposta, 
h) Rcsrxmsab1lt1ar-se por todm os ônu:-. e tnbuws. emolumento~. honorários ou despesas inciLkntc, ~11'.:J1c P 

objeto contratado. 
<') Manter durante a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumida;., tüda~ a~ 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
d) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus própnos meios. não sendo adrmt1tL1 ,1 

subcontraiação. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1 São obrigações do CONTRATA:'TE. 

a) Efetuar o dc\ido pagamcnlO ~CONTRATADA.nos tennos do presente instrumento; 
h) Dar à COI\TRATADA as condu,:ões necessárias à regular execução do contrato; 
e) Determinar as providências ncci.,--ssàrias quando o fornecimento do objeto não observar a fonna ütipLilad.i 

no edital e no presemc contrat11, ;;em prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o ,.;aso: 
d) Designar servidor pertencente ao quadro da CO~TRATANTF. parn ser responsável pelo acompanlwm.·111,1 

e fiscali711Çào da execução do objeto Jo pre!>critc contrJlo; 
e) Responsabilizar-se por cvenluais custos opernc10nais, incluindo despesas com viagem e dem,ii~ 1:nc,Hg1b 

necessários pam a rcsoluçàu <lc dcmandas ciou aprimoramento das prãticas adotadas na cxccuçiid do~ 
serviços, sempre que tais ariv1dades exiglfem deslocamento parn fora do estado. 

f) Cumprir todas as demais cláusulas do presente cuntra\O. 

Cl.ÁUSt:LA DÉCIMA QUINTA-· OA FORÇA '.\iAIOR E CASO f"ORTUITO 

15.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cuinprir a~ ~·tapa-. c 

o prazo do Contrato deverão ser alegados opontmamcnle. mr.--diante requerimento protocoladn. N.lu ~c1 ::.u 
consideradas quaisquer alegações baseadas cm ocom:'ncias não comunicadas e nem aceitas pda Fb~·ah1..t,,:-c"t1) n.;~ 

épocas opommas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA SlJSPENS...\O DA EXECUÇÃO 
16. l. É facultado ao CO~TRA TANTE suspender n execução do Contraio e a contagem dos pra/ll~ mcdia111.:­

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SANÇÕES ADMINISTRA TI\' AS 
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Prefeitura de Santa Luzia 
Nº FJ afd2. 

Asslnolu~ 

17.1 Pdo de~cumpnmcnto total ou parcial do Contraio. o(a) _ (órgão ou entidade) poderá •. ~L'm pr<."jui?o 
n,.•spom,ah11idadc: i.:iv1I e i:rimmal que couber. apl11.:ar ah :,e~TUintes saoçõn. previstas no art. 156 da 1 ,:1 F.:dcr;1I 

n" 14.1 B.'2021· 

a) Advertenda; 

b'1 Multa; 
c'J !mp.:dimcntn de licitar,, conlrnlar. pl'l,1 pra71• de :1té ~ (ln:•~) :mo~: 

d) Dedarn,;ào de inidonc1dade para liu1ar ou contratar. 

\ 7 :: A aplicação da ~an,;ão pr,:vista n~1 alínea ''h" observará os seguintes parâmetros. 1) 0.1"" (u1n ,b:111Hl f'c'I 

u:1110) até 0.2"··o (dm~ dl'.'c1mos por cento I por dia útil sohrc o valor da parcela cm atraso do ( ·ontrntu . .:rn é,t~n J~· 

atraso na execução das obras c·ou SL':'\'H,:o~. limitada a incidência a 15 (qumzc) dias. Após o décimo qumto du 

útil c a critério da Admmistração. no ..:aso de execução com atraso, poderâ ocorrr::r a não -ai.:citaçào Jll oh_1~·1,1. d.: 

forma a configurar, nessa hipótese. mexecuçào total da obrigação assumida, sem pre_juizo da rescü,ão unilateral 

da avença: 

a) n, 1 % (mn décimo pur cento) até 10'!-o (dez por i.:ento) sobre o o valor da parcela em atra.-.o do C.m1rn1u. <-"m 

caso de arraso na execução da.,,; obra.~ e/ou serviços, por período superior ao previsto no subiicm antcrim ou Jl· 

incxecução parcial da obrigaçfo assumida; 

b) U.5% (meio por cento) atê 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo nào att.:n<liJu <lu 

Contrato, em caso de inexecução lotai da obrigaçào assumida; 

e) 0.2% a 3.2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e:'. 

abaixo; e 
d) 0.07% tsete centésimos por cemo) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentaçàu da ~ar.11111.1 

(scJa para reforço ou por ocasião de pro1TOgaçào), observado o máximo de 2% (dois por cento) ( J atr.i~,, 

superior a 25 (vinte c cmco) dias úteis autorízará o CO!\'TRATANTE a promover a rescisão do ( ontrato. 

17.4. As penalidades de mulla decorrentes de fatos dhen.os sedio consideradas mdependentes ellt<..' ~1 

17.6. Para cfCitu de aplicação de multa.'>. às infrações são amhuídus graus, d<.." acordo com a.-.1al'll'Lb I L': 

TABELA l 

GRAI! CORRESPONDENCIA 
' . " -

kl,2_~_ ~2:-_<_!!~--Sobre o valor mensal do contrato J ' - ----------- --
2 tl.4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 
-----

º'8% -~_Q dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contraio 

-·: 
5 J.2% ao dia sobre o \alar mensal do contrato 7 

TABELA2 

ll'ffRAÇÁO 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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cnnitir ~;tUaçã-~- qliC crie a possibilidade d~ 
·au~:.r dano !h1co. k:-ãt' corporal o~ 05 
·onsequ~ncia.-. kcais. por ncorrêne1a; i 
s-~;;:pc-~i~-;:-~)u--1fliem1;:...pcr, salvo motiv~ de-f~~r---

aíor ou caso fortuito. a execução das obras eío 04 
·erv1 o~: --- ----E'c=--z::-::=-~-==--===;:--=:J-' fanter funcionário sem qualificação par 

J bxccutar as obrn~ c1ou sçrviços contratados, po 
' ~mpn.:gado _c_por dia; ______________ -· 

4 
(Recusar-se a executar pro,·idência dctcnnina 

------~pç=l•~fi0s0caliw_p~1.?- f!Or ohra c1
(~~1 serviço e por dj_~t­

Para m, it1.-ns a se 

5 

u1r. deixar de: 
umpnr dctcnnmilçào fonnal ou instruÇà( 

omplemenrnr do órgão fiscalizador, pll 

03 

02 

02 

Prefeitura de San a luzi!" 
Nº F 

orrência: ----~-~--~+-----
u b s ti tu u ~·mpn:g:ado alocado que não at1.-'tlda à. 

6 ecessulades da obra e/ou sef\'1ço. po 01 

-~!_lc;_io_nª~!9 _e,· cºec'cdaia0; ___________ +---------J 

7 

umprir quaisquer dos itens do Contrato e se 
nexos não previstos nesta tabela de multas 

pós reincidência formalmente notificada pe\ 

~--------,:c-a',cãco~fi~sc_!IQ'.ador, or item e or ocorrência· 
ndicar t' mantt."T dur.mte a execução do contrat 

8 
1 

s prepostos previstos no Contrato: 

03 

01 

17.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa pnivia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.. observadas as demais formalidatk~ kgai:-

1 7. 7. As sanções prcvist:t.!- nas alíneas --a.,. ·-i.::" e --d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas junt:.irncm..: 

com aquela prevista nas alíneas "b". e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Con1rato . 

17 .8. A sanção prevista na alinea "d" dn caput desta Cláu~ula poderá também ser 3p\icada ao-. ContntantL·~ \.j\ll' 

em outras licitações e/ ou contratações com a Adm1nistrnção PUblica Direta ou Indireta de 4ualquc1 IH\ d 

federativo. tenham: 

a) sofrido condenação definifr....-a por pral!carem, por meios dolosos, fraudes fiscais no tnllll11111e11lu J~· 

quaisquer tributos; 

b) praticado atos ilícitos. visando a frumar os objetivos da licitação; 

e) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em vínude de outros atP:-. 

illcitos praticadoli. 

17.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 tffi) dias úteis, contados da ciênc,a da apllcaçào d::i 

penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Municipio d.e ltapecuru Mirim/MA e;ou outrns do <110 qu..: .1:-

1mpuser. 
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Prele1t1,1ra dt Santa Lulh.. 

N' FI lnlf.:'j: 

17 l O. A!'. multas aplicadas poderão ser compensada.,;; com valores devidos à CO!\TRA L\D:\ n'ed::u1tc· 

1cqucrimento expresso nesse semid11. 

1-: l ! Se. no pra7o previsto nesta Cl.iusula. n.io for feita .i prova do rccolltimcnto da multa, promover - '><-'<in ,t, 

1m:Jída:, m:ce~sànas ao seu desc,mtn ,b g,mmtia prestada. mediante despacho regular da autoridade comrat,mk 

17 12 Ressalvada a hipótese de existir rcqw:rimcmo de compensação dcviJa1m:11tc fonmtl11ád". ,, 

CUNTRATAl'<TI:: suspcmJ..::rlJ. obsl..'rvaJo o contraditúrili e ampla ddCsa. 1J!'> pagamrnll'~ ~:,.;\ 1,h,~ 

CONTRATADA até a comprovação do retolhnncnto <la multa ou da prova de sua rckvaçâo p<ir ,1t<1 ,i.i 

Administração, ~alvo dcc1sã11 fundamentada da <1utoridadc compcrcntc que autorize o pmsscguimcntP d,, 

processo de pagamento. 

- 17.13 As multas eventualmt"nte aplicadas com base na alfnea .. b,. DO ITEM 17.1 .• não possucr:1 ,·:irút<:r 

uJmpcm,alorio, e. assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pela,-, prnia~ e 

dano~ decorrenles das infrações cometidas . 

• 

c1.Aust:LA DÉCIMA OITAVA - Rl:CLRSOS 

18. l. A CONTRATADA podcr.í aprcscmar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. no prazo de 15 (guin1'e) 

dias útel•I contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alincas '"a", "b" e ··e .. do caput 

da Cláusula anterior; 

b} Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. no prazo de J {três) 

dias Yteii) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e ,·.,cntu da 

Administração; 

e) Pedido de Reconsideração no pra:to dt' 15 (guinzt) dias úteis contado~ da ciência da arlica(i-1 ,i.1 

penalidade estabelecida na alinea "d" do caput da Cláusula anterior. 

18.2. Os recursos a que aludem as alíneas ·•a" e .. b .. do caput da presente Cláusula serão dírigid,\~ ~ autorufadc 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recomda, encaminhara o I t'cur.-.n ci,m 

sua motivação à autoridade supt,"t"ior para decisão. 

CL,Í.USL"LA DÉCIMA NONA - EXTINÇÃO 
1 g_ I. O CONTRATANTE poderj extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral. na ocorrência 
das hipóteses previstas no art. 137, mcisos I a IX. da Lei Federal n" 14.13312021 e ouioulra~ mmnas 

regulamentadoras aplicáveis a esf'Ccíe. mediante decisão fundameotada, assegurado o contraditório e a ampl11 

defesa, e observado o art. 138, § 2". da l,ci Federal n" 14.133/2021. 

19.:'.. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Pubhcas (PNCP). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

C'IPJ N" 05.648.696/0001-80 

19-3. Extinto o Contrato. a COf\iTRATANTE assumirâ imediatamente o seu objeto no local e no estati-1 l'm qw: 

a ,;mi !!Xccuçào :,,e encontrar. 

!ll,4_ Sa hipótese de cxunção por 1.:ulpa da contratada. a CONTRATADA além das demais sançllcs l'<lhin-1:-.. 

ficará sujeita à multa de até 30",i, Urinta por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contratli. mi. ainda. 

sobre o \alur do Contrato. confonm: o cas0. na fonna da Cláusula Terceira e da Cláusula Vigésinm Pnrn..:1r;i. 

caput. almea "b". dcsk· l'onu·.ito. 

<J -~ '.\'os casos de ext1rn,_:-ãu com culpa c.xc\11s1va da CONTRA-! ANTE, deverão ser promovido:.: 

a) os pagamentos devidos pela execução do ContidlO até a data da extinção; 

o pagamento do custo de desmobilização, raso haja: 

~1 o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

l 9.6. Na hipótese de e,ainção do Contrato por culpa da CONTRATADA. esta somente terá direilo ao rnltJr da:. 

fatunts relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Conlratü. :ir•ú., .i 

compensação prevista no panigrafo quarto desta Cláusula. 

l9.7_ No ca.so de extinção amigâ,,d. esta serd reduzida a tenno, tendo a CONTRATADA d1rc110 ,w,., 
pagamentos devidos pela execução do Contr.i:to, confonnc atestado em laudo da comissão espc.:1al ,k:.1g11;1d,; 

para esse fim e à devolução da garantia. 

CLÁCSULA VIGÉSIMA - SUBCO~TRATAÇÃO 
20.1. A CONTRATADA não podení subcontratar, nem ceder sem a prév:ia e expressa anuênrni do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento própno, a ser publicado na imprensa oficial. 

:W.2. A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as obrigaçú~s 

legais e contratuais decorrentes do ob,ieto do Comrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de nature/..a 

trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21 1 As despesas decorrentes do pre:.cnte contrato para este exercício financeiro correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE GESTORA: 0217 ~ CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PROJETOIATIVIDADL 04.124.0039.2098.0000 MANUT. DAS ATIV. DA CGM 

NATUREZA, 3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICA 

FONTE: 1.500- RECURSOS NÀO Vlf\iCULAOOS DE IMPOSTOS 
VALOR TOTAL: RS 276.000.00 

CLÁUSULA \'ISÉGIMA SEGU'IDA - DOS CASOS OMISSOS 

l'•gma!9d,, ll 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRL~ 

C'IPJ '1º OS.648.696/0001-80 

~2.1. Os casos omissos serão dec1did<1s pelo CONTRATANTE, segundo a,; disposições contidas na Lei n" 
1-l 113. d!.' 2021 e dcm.us nonna~ fl.'derais aplicãveis l'. subsid1aria111ente. segundo as d1sp,1,:.;0c, ,·, ;J(:d,h 11: 

Lei n~ 8.07X, de 1990 Código de Defesa do Consumidor -e norm<L~ e prindpios gerais dos (:1mlra10~. 

CLÁ.LSliLA \'IG~:Sl\1A TERCEIRA- FORO 
23 1 As partes elegem 1> foro da C1Hnarca dt· ltapccuru ~irim/MA, com exclusão de qu;;l4u.:r ,iutro. p.ir.i 
dirimir quaisquer dUviúas ri.:lativas ao .:umprirncntu dcs1c instrumento, renunciando a qualqUl'T 1mtw. :1111 n-,,1., 

ptw:lcgm 4ue seja. 

CI.ÁCSCLA \'IGÉSI\IA Ql ARTA - PCBLICAÇAO 
24 1. Incumbirá ao CO~TRAT ANTE divulga; o presente instrumento no Ponal Nacional de Contr.naçôc" 
Púbh.:as (PNCP). na fr,nua previs.ta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio ofü:i,1! 11;J 

Internet. cm alem;ão ao ;ui. 91, <:upul. da Lei n." 14.133. de 2021. e ao art. 8º. §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. t><: 

ar.. 7". §3º. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

Itapccuru Mirim - Ma. 10 de fcvcn:1rn de ~025 

ira Pereira 

Secretá.no Municipal da cccita, Orçamento e Gestão 

Reprcstmtante leg do CONTRATANTE 

Supenntt::ndenle hnance1ro da Secretaria Municipal da Receita, O1çamento e Gestão 

Representante legal do CONTRATANTE 

DE ACORDO, 

~...-dolo,.,.éqtol"°'I.AN 
l<l'lSONOE M(N{)()NCA 

ILAN KEL50N DE 
MENDONCA CA$TJIO:Ol"6!lól~SMO 

CASTR0:02469255660 - lmHl.!.U"U""".(1)'(11)' 

Ilan Kelson de Mendonça Castro 

Representante legal do CONTRA T AOO 

J~odaCosta 

,_Ço'Íllrolador Geral do Município 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRL'\1 

CNPJ Nº 0S.64K.6%/000I-80 

FXTRATO DO CONTRATO N" 04612025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 1'" ,o,<<J! <4001.< 
ORILl\'DO DA INFX!GlBH.TDADE N" 011/2025. PARTES: Município de ltapccurn \1mm atraú:-.. 
da Secretaria Municipal da Rc1xíta. Orçamcn10 e Gestão e a Empresa CASTRO COQLEIRO & PF'\.H \ 
ADVOGAIX)S ASSOCIADOS. ORJETO: Contratação de empresa especializada para prcsuçúo lk 
scr•wos de Assessoria e Consultoria cm Con1rolc Interno para atender as necessidades do rvturncip11, 
dt! ltapecuru-Mirim/MA. VALOR: RS276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais). DA fA D/\ 
ASSINATURA: l0í02-2025. BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. e Jc-111,11." 

lcg1slaçiio aplicável. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 1!217 
CONTROLADORIA GERAL no MUNICIPIO - PROJETO/ATIVIDADE: 04.124.003<1 . .:!098.0000 !\·1.·\'l"'[ 
DAS ATIV DA CGM - ~ATLREZA: 3.390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PFSSU\S 
JliRÍDICA - FONTE: 1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. ASSINATUR,\S: 
P/CONTRAT ANTE: Bruno Dimz Costa - Superintendente Financeiro da Secretaria Municipal da 
R.::ccita, Orçamento e Gestão - Allyson Ferreira Pereira - Secretário Municipal da Receita, Orçamento 
e Gestão (ORDENADORES DE DESPESA). P/CONTRATADA: Ilan Kelson de Mendonça Castro -
Representante legal. ltapccum Mirim - MA . 
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= ~ P9rtal Nacional de Contratacões Publicas 

it>~ 

Contrato nº 006/2025 Prefeitura de Santa LüZí8 

N' FL. e.''t = 
Assnâl 

Ultima atua//70çQa 0?/04/?0?5 

Local: Paço do Lumiar/MA Órgão: MUNICIPIO DE PACO DO LUMIAR 

Unidollde executora: 1620 - Secretaria Municipal de Planqamcnto. Administração e Finanças 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 3626/2025 Categoria do processo: Servic,.o~ 

Data de divulgação no PNCP: 02/04/2025 Data de assinatura: 27/02/2025 Vigência: de 27/02/2025 a 27/02/2026 

1d contrato PNCP: 06003636000173-2-000014/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

1d contrataçio PNCP: 06003636000V3-1-00001512025 

Objeto: 

contratação de prestação de serviços de assessoria e consultoriajundica espec1aLizada em direito público, com ênfase no 

controle interno e externo dos atos administrativos, abrangendo o direito constitucional direito administrativo e direito 

financeiro. para atender as necessidades do município 

VALOR CONTRATADO 

R$ 360.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 17.327.207/0001-78 Consultar saoçõ~ penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 

Histórico 

Evento: Oata/Hota do Evento ; 

Inclusão - contrato 02/04/2025 - 10·07:08 

l·ldel ~e<is 

e < Voltar ) 

■ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

Prefeitura de Santa Luzia 

N'fl B:5=Jl 
6.ssloaturs~ 

;;,r:,;;"!''''W-'!iPs'e,l'éé,';cl,J"......,.,-liâ••+.,;""""'-"""''"':-'"flioi"'"'• ;.:...,..,,_..:..:,._.~,ii.J,~-'t'.j.,lio._1ll:..._~~ • ..,.· •. ~~O~.i!:!....~>-Tkll!lt1;..J',~~;~';\;'t'.~ ':1,".'h::, · .. W.~~rl , ~ , ,· , .. -, 

Processo Administrativo N.º 3626/2025 
Inexigibilidade N.0 02/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ de n.º 06.003.636/0001-73, situada na Av. 13, s/n.º, bairro: Maiobão, CEP: 
65.130-000, Paço do Lumiar/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças de Paço do Lumiar/MA, a Sra. Karina Jordana Almeida Falcão, nomeada 
pela Portaria n. º 002, de 02 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial de Paço do Lwniar-l\1A, em 03 
de janeiro de 2025, portadora da matrícula funcional n.º 67017256-l, doravante denominada 
CONTRATANTE, de outro lado a sociedade de advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES 
DO NASCIMENTO ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.327.207/0001-78, telefone: (98) 
3013-0756, e-mail: janelsonnascimentoadv@gmail.com, representado(a} pelo(a) Sr.(a) Janelson 
Moucherek Soares do Nascimento, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo n.º 3626/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de lº de abril de 
2021, bem como da medida provisória n.º 1221, de 17 de maio de 2024, e demais legislação aplicável, 
resolvem. celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade n. º 02/2025. mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

.. - _ - -~:. ~ ~?.f;iíJ7~/:F~t~EJtriiíii'.t~~:~:c~?f;;::a··i.:.:.-_:.,,.•:--, ,, '. 
l.l. O presente instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica especializada em direito público, com ênfase no controle interno e externo dos atos 
administrativos, abrangendo o direito constitucional, direito admi.nistrati.vo e direito financeiro, para 
atender as necessidades do município, conforme Termo de Referência e nos termos da tabela abaixo: 

2 

3 

Direito Constitucional: Administração Pública e agentes públicos e políticos; 
Organização dos Poderes Executivo e Legislativo do município, competências e 
processo legislativo; e a Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do município, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
a lic o das subven ões e renúncia de receitas. 
Direito Financeiro: Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; Receitas e Despesas públicas municipais; Lei de Responsabilidade 
Fiscal, abrangendo a responsabilização dos gestores, a transparência da gestão; o 
acompllllhamento da gestão fiscal (indicadores para o equilíbrio fiscal) e as vedações 
impostas aos gestores; Acompanhamento da execução orçamentária para auxiliar o 
Controle Interno na mitigação de riscos; Prestações de contas aos órgãos de controle 
externo e Tomada de Contas Es ecial. 
Direito Administrativo: Administração pública municipal, descentralização e 
desconcentração, agentes públicos e.políticos; serviços públicos; processos licitatórios 
e contratos administrativos ainda re ·aos la Lei nº 8.666/93, bem como la Lei 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
Av. l3, s/nt, bairro: Maiobão, Cep 65.130·000, Paço do l.uiniar, Maranhão,~ 

CNPJ n• 06.003.636/0001-73 . Home Page, www.pacodolumlar.ma.gov. 
Pãsma 1111 
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MUNICÍPIO DE PAÇO DO LlnUAR 

Prefeitura de sa:5t~ lu.ZI: 
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14.133/2021; setor de licitação, atribuições do agente de contratação e á"u~iliares; 1 

gestão e fiscalização de contratos administrativos; processos para aplicação de 
penalidades a contratados; defesa extrajudicial e judicial de ordenadores de despesas 
e agentes públicos nos term.os do art. 1 O, e/e o § 1 ° do art. 53 da Lei nº 14.133/2021; 
transferências voluntárias (convEnios, contratos de repasses, termos de compromissos 
e outros); Controle da Administração Pública pelo Controle Interno, Tribunais de 
Contas da União e do Estado, Controladoria Geral da União, pelo Ministério Público 
Federal e Estadual. 

2.1. O valor do presente Contrato é de RS 30.000,00 (trinta mil reais) mensais, perfazendo o total de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), confonnea proposta apresentada pela COSTRATADA . 

~,.~,.--~"'llt'""'""'"'"'"'"'JU,'i"'"'co1''rRATo, 1 ' ' - -- .,.._ _______ ,,,_..__,,,..,.... ' ' 
3.1. O prazodevig!ncia da contratação é de 12 (doze) meses, sendo o limite máximo o prazo de 5 (cinco) 
anos, contados a partir da.data de assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

- ' - •~®~1'Ji:!'~'r.í)t,:" < ,,,., 
4.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
4.1.L A execução do objeto seguirá a seguinte.dinâmica: 
4.1.1.1. Início da execução do objeto oconerá em imediatamente l;lpós a assinatura do contrato e emissão 
da Ordem de Serviços pela Secretaria Municipal de Planejamento, Actministração e Finanças. 
4.1.l.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho. 
4.Z. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.2. l. Os serviços serão prestados na sede da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar ou de algum de 
seus órgãos. em dias úteis, quando demandado, no horário de funcionamento do ente, com carga horária 
mfnima de 24 (vinte e quatro) horas por semana. 
4.2.2. Os serviços também serão prestados à distância na sede do escritório da CONTRATADA, em dias 
úteu, no horário das 8:00 (oito) horas às 18:00 (dewito) horas. 
4.2.l. Em órgãos estaduais e federais, dentro ou fora do Estado do Maranhão, quando a necessidade assim 
exigir (neste último caso com despesas reembolsadas pela prefeitura). 
4.3. ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS 
4.3, 1. A execução contratual observará as rotinas abaixo descritas e caracterizadas, além das definidas no 
CONTRATO: 
4.3.1.1. Análise e intcrp,rct:a9io da legislação pública aplicável, garantindo que essas normas sejam 
corretamente interpretada no contexto específico do ente e dentro do escopo previsto no CONTRA TO 
4.3.1.2. Elaboração de pareceres e orientações jurídicas para esciai:ecer dó.vidas, orientar sobre riscos 
jurídicos e fornecer subsídios para decisões em processos administrativos. 
4.3.1.3. Acompanhar e orientar as partes envolvidas nas licitações públicas, desde a análise de editais até 
a orientação e elaboração de respostas sobre recursos e impugnações, garantindo que tudo estej~ cm 
confonnidade com a legislação vigente. 
4.3.1.4. Realizar Tréinamentos e capacitações de agentes públicos a fim de manter a equipe atualízada 
sobre as mudanças na legislação e boas práticas de gestão pública. 
4.3.1.5. Acompanhamento e monitoramento dos processos em cw-so nos órgãos administrativos, para 
orienw a melhor estratégia a ser adotada. 
4.3.1.6. Ajudnr na criação, revisão e implemt:ntaçâo de políticas públicas e regulamentos. 

Prefeltun.MunldpaldeParo tio Lumiar ~ ~ 
Av.13,sjn•, lnlmi: Mai.ibão, Cep ()5.130-000, Paço do Lumiar, Maranhio, Bnis~-------

CNPJ n•06.003.636/0001-73 - Hollllt Pap: ~.pacodolumla.r.ma.gov.br 
P6gina 2/11 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

4.4. MODALIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4 .4 .1. Os serviços deverão ser prestados sob duas modalidades: 
4.4.1.1. modalidade presencial na Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar ou em seus órgãos, em dias 
úteis, quando demandado, no horário de funcionamento do ente: e, 
4.4.1.2. modalidade à distância, mediante o atendimento de ligações, whatsapp, e-mail, vídeo 
conferências, cm dias úteis, no horário das 8:00 (oito) horas às 18:00 {dezoito) horas. 

~~'M:ôn~e~1!l~~Q'l\Ó. 1,0NTRAT()>. 
5.1. A gestão do contrato será de responsabilidade dos gestores e fiscais de contratos, os quais serão 
desig,IOOI TIO ato da assinatura do contrato . 
5.2. O cootrato deverá ser executado fielmente pelas· partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n" 14.133, de· 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
5.3. A1J comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o·ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridiJS de imediato. 
5.5. Após a assinatura do couttato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução ·<;10 objeto, _do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição doo resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

- . _, 

.6.1. A fiscaliz8910 dos serviços contratados será realizada por gestor designado pela contratante, que 
atuará como Fiscal do Contrato, conforme as diretiizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. 
6.2. O Fiscal de Contrato promoverá p acompanhamento do contrato, sob os aspectos qi1alitutivos e 
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contrmada ª" 
ooorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte dela, conforme art. 
117, §1º, da Lei 14.133/2021. 
6.3. A não regularização das faltas ou defeitos indicados no tem10 de registro de ocorrências, no pra:to de 
l O (doi) dias_úte.is; que poderá ser prorrogado _mediante justificativa aceita pela contratante e sem prejuízo 
à c:ontimndadc e adequação ~ serviços, configura infração contratual e ensejará a lavratura de Auto de 
~ .SUjoit~ ·a'émpresa ~ti.tratada à aplicação das penalidades previstas no instrumento C9ntratual, 
sem prejuiw de e--.rentúal sanção administrativa. -civil ou criminal por violação de preceito legal ou 
infralogal aplicável. 
6A. Nos termos do art. 117, §'.! 0

, da Lei n" 14,133/2021, o Fiscal do Contrato informará aos seµs 
superion,s, cm tem~ hábí~ a adoyio de medidas convenientes à situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse Sua competência. 
6.5. O :fi.sc!ll do Contnito será auxiliado pel~s órgãos de assessoramento jurfdico·e de controle interno da 
Administração, que dcvcrio dirimir dúvidas e Subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual, nos tennos do art. 117, § 3° da Lei nº 14.133/2021. 
6.6. O Fiscal do co'ntrato, deverá coOTµenar as atividades relacionadas às fiscalizações técnica e 
administrativa, bem como os atos preparatórios para a instrução processual de prorrogação, repactuação, 
rea~e e alteração; contratual, garantia de execução contratual. pagamento do serviço executado, 
aplicai;ão de sanções adminisb1ttivas, término do contrato, prévia autorincão de mudança do Plano 
Operacionul-dc. execução do serviço, dentre outros, ~ 
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6.7. A fiscalização reserva-se o direito de realizar perícias técnicas in loco, a qualquer tempo, durante a 

execução do contrato. 

~~;j~q'4c~~ ' .· .. 
7 .1. O pas:amento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente, a serem devidamente indicados pelo contratado. 
7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3. PRAW DE PAGAMENTO 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
definitivo da NF - Nota FiscaVFatura. 
7 .3.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

exccuçio do objeto do contrato. 
7 .3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
moncblriamcnte entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice Nacional de Preços ao Conswnidor Amplo - IPCA'IBGE de correção monetária. 
7.3.4. ~ compensação :financeira_prevista nesta condição será inchúda, a requerimento do interessado, na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
7.4. A NF • Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 
7.4.L Identificação completa da Contrata.da: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto 
se for emitida por filia1'rnatriz qUe contenha o mesmo CNP J base, com sequencial c;specífico da 
filiaL'matriz) da contJ)ltada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 
7.4.1.1. Prazo de validade; 
7.4.1.2. Data da emissão; 
7.4.1.3. Dados do contrato e do órgão contratante; 
7.4.1.4. Descrição de forma clara do objeto executado; 
7.4.1.5. Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente 
entregues; 
7.4.1.6. Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 
7.4.1. 7. Informações bancárias para pagamento. 
7 .4. l.8. Eventual destaque d~ valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
7 .6. Os pagamentos serio condicionados à apresentação da J\!F - Nota Fiscal dos produtos/serviços 
contratacfos o entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 
7.7. Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de 
validade vigente, descritas abaixo: 
7.7.l. Prova de Regularidade refereme aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão ConJunt~ 
PGFNeRFB); 
7.7.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
7. 7.3. Próva de Regularidade com a Fazenda Pública do Municlpio onde for sediada a empresa; 
7. 7.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de contratante; 
7.7.5. Prova de Regularidade com a Ftz.enda do Estado do Espírito Santo; 
7.7.6. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
7.7.7. Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabaiho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; ~ 
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7 .7.8. Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 
7.8. O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração Pública 
decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja nonnali1.ada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 
7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
rcgíme. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

~~~,i.é-~~~?-'.;L-{t:?;~~-;?..~C~·:{\'Ei/riK/.::,:t:,-
s.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de OI (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
8.2. Após o interrepio de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. NoS reajustes subsequentes ao primeiro, o interre:gno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de ati:aso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(,). 
8.6. Caso o(s) fndice(:S) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fonna 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiç.ã.o, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo. 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

~"'""'"""""'""'"'"'" · C-',,.,.E'•ri•""=••x•,-· ---A-~N> ., __ =....,._.,..,,.i;,_.,, .. , .. 
9.1. Contratação de empresa para prestação de serviços ou fornecimento, será exigido docwnentação para 
sua hahllitação, · devidamente regulamentada pela legislação vigente, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9.1.1. Regularidade fiscal e trabalhista 

_ ~\$W~Stf~~Niiil!kf?1:::. -~ ,. 

10.1. As despesas decorrentes do presente termo de contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento municipa~ para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

ªode Ficha 

~nldade 

l!·unc-.lio 

ubfuD"'11 0 
!Jr:I\Clrama 

120 
02 PODER EXECUTIVO 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
DMINISTRAÇÃO E FINANCAS 
04 ADMINISTRACAO 
122 ADMINISTRACAO GERAL 
0137 GESTA O DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANCAS 
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2136 MA'-'lIT. E FUNC. DA SEC. MUN!C. DE PLANEJAMENTO. 
MEFINAN AS 

I.500 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

,...,_.....,,,,,..,. ____ .,.,,,;:,;, ...,,..,,.,,,. ...... .,,,,........,..,.,...,...., ,, .•, ' é ' 
:~~~~.S!M'~~~~~~-·-~~ .. ,, 
Ú .1. Exigir O c~primcnto de tÕd~ is -~hri8~Ç-ões ~~das i,eto C~ntratad;;, de a~;,~o com o contrato 
e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no CONTRA TO; 
11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
11.5. Comunicar a empresa para emissão de NF ~ Kota Fiscal no. que concerne à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando dü 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; · 
11.9. Explicitamente emitir decisão ··sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os reque.iimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.1 O. ~der eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado. 
11.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

~ríffl\11'~~ff~~jj;IM,ti\M\f3: , -. 
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as Obrigações a seguir dispostas: 
12.2. Manter um dos sócios do escritório no local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 
12.3. Enviar como anexo à solicitação de pagamento, relatório mensal contendo a descrição das atividades 
realiz.adas; 
12.3. Realizar treinamento e capacitação dos servidores sobre atualizações legislativas e procedimentais 
relevantes para a Achninistração Pública.; 
12.4. Compromisso com a confidencialidade das informações da Administração Pública, conforme as 
disposições legais aplicáveis; 
12.S. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Conu-atanle, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida nc edital, o valor correspond(.!nte aos danos 
sofridos; 
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12.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, anexo à solicitação 
de pagamento dos serviços, os seguintes docwnentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débüos Trabalhistas-·CNDT; Certidão Negativa de Débitos \1unicirais. 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênci<1 anotmal 
que se verifique no local dos serviços. 
12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo_ Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer teinJ)O, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relati vos 
à execução dos ·serviços. 
12.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boà técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
J 2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessãrio 
à execução do. objeto, durante a vigência do contrato. 
12.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
12.13. ~ auxílfo à Controladoria Geral do Município, como um aliado estratégico, contribuindo para 
a qualidade,.transparência e eficiência da gestão pública. Sua atuação permite que a Controladoria realize 
seu trabalho com iiiais segurança jurídica, mitigando riscos, e garantindo o cumprimento das normas e a 
boa aplicação doS recursos públicos. 
12.14. Mai;iter durànte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
12.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato 
12.16. Dar início à prestação de serviços imediatamente apÓs a assinatura do contrato. 

~~ç~;;-:t~,o~~ií:J'J$lCtic~1 , ., · .. •. 
13.1. Não-haverá exigência d~ garantia de execução prevista no an. 96 e seguintes da Lei n.º 14.133/202 l . 

' -· -.. "'"' ....... ····,;;=;"""'"""'""~'-·"'"'' . ·.· . . -·- .. ·.'.'J:~:Qml.J~~~~- .· ~,~i"-:';,>:·<-:--· 
14.1. Quando o pre's!'llte instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n. º 
13.709, de. 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente p,.:,derão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo- com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o_compartilhamento com terceiros dos dados obtidOs fora das hipóteses permitidas em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
su.b operação .fumados ·ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
14.S. Terrninadç° o tratamento _dos Wldos n_os termos do art. 15 da LGPo', é dever do contratado eliminá­
los, com exceçã!) das,hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne.:essidade d~ 
guarda de ,documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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_Av. 13, 5/~, b.:iirro: Maiobão, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Mannbfio, Rrui! 

CNPJ nª 06.003.636/0001_-73 - Home Page, www.pacodolumiar.ma.gov.br 
Página 7 /11 



ô 

ô 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

Prêteitufe de S&! 8 Luzia 

H' F 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes df! LGPD. 
14.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusul~ pennanecendo integralmente responsável por garantir sua observância, 
14.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo· fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. _... · 
14.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instruménto contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a annazenar dados pessoais, devei:n ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realiz.ados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data. horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos:· 
14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

-a reutilização desses dados pela Administração nas hlpóteses previstas- na LGPD. 
14.12 . .O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos JXlrtinemes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recom.endaççi~. editadas na fonna da LGPD. 
14.13. Os contratos e convênios de que trata o·§ lº do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

~~~,l'.;SpAS~ÇÕES1'SANÇÕESADMINISTRATIVAS, 
15.1, Comete infração administrativa, 'nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública ou ao 

funcionaÍnento dos· serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) e_nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportaMe de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de lº de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ào contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021}; · 
II) Impédimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b'', "e'' 

e "d" do subi tem acima deste Contrat(!, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) De_claração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas"~', ".f'_, "g" e "h" do suhitem acima deste Contrato, bem com.o nas alíneas "b", "c" e "d'', que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa:. 
15.2.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

~ 
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15.2.2, moratória de 1 % (wn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
15.2.3. O atraso superior a 10 {dez) dias autoriza a Administração Pública a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
15.2.4. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 
15.3. A aplicação das sanções previslas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cwnulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei n' 14.133, de 2021). 
15.5. Antes da aplicação da multa.será facultada a defesa do interessado no praz.o de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da pi!rda desse valor, a diferença serâ 
descontada da garantia_prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.8. A aplicação das sanções realiZar-se-á em prQCeSso administrativo que assegure o contraditório c a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 153 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.· 
15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a). a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiç()amento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
1 S.1 O. Os atos previstos como infrações adminisrrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nª 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade cofilpetente definidos na referida Lei (ai1. !59). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar ·confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administr(ldores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôn~as e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de2021). 

Prefeitura Munidpal de Paço do l.umlu 
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15,13. A3 sanções de impedimento de licitar e contratar e d~laração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração Pública contratante, resultantes de multa 
administrativa r:/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditÓs devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
15.15. Aquele que convocado pard assinatura da a1a ou contrato não o fizer dentro do prazo estabelecido 
pela Administração Pública, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na ex:ecução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe 
garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 1 0% ( dez por cento) sobre o 
valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, in~luindo as sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 

~l~lii!'Hli:ll\~5"i"i'.ít~~, , ,. " : , 
16.1-. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por a1gutn dos motivos previstos no_ artigo 137 da Lei n. 0 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.2. NCsta hipótese, aplicam-se tail'lbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de ·concluir o contrato. 
16.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrata.da, deverá ser formalizado te.nno aditivo 
para alteração subjetiva. 
16.5.0 termo de extinção. sempre que possível, será precedido: 

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos .ou parcialmente cwnpridos; 
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.5.3. Indenizações e multas. 

16.6. A -extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
16. 7. O contrato poderá ser extinto caso se ('.onstate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com ageme público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles_scja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (ert. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 202i). 

~~r~:!é'l)_q~'.tl~QB'i,~1' , ., , 
18.l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 
14,133, de 2021, e,_demais normas federais aplicáveis e, subsidiariam ente, segundo as disposições contidas 
na Leinº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor- e nonnas e princípios gerais dos contratos. 

~~~:;~QliA,.~.ll4'\LTERAÇôÉS'1)0. dON'l1!ATO: 
19.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ru1. 124 da Lei n." 14.133/2021. 
19.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei n.º 14 133/2(121, a 

Prefeitura Municipal de Paçn do Lumiar 
Av. 13, s/n~, bairro: ).o!alobão, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, 

CNPj n~ 06.003.636/0001-73 • llo= Page: v.ww.pacodoh.lm1ar.ma.gov. 
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contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali7.ado do contrato. 
19.4. O contrato resultante poderá ter seu preço reajustado pelo IGP-M após 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta, mediante requerimento da contratada. 
19.5. As demais hipóteses de_.alteração contratual serão dispostas no instrumento contratual. 

. ...;,,..,....,.,,~...,""".,..." '"F~í:i•••'· ~J;.!9.5(~~,1'-.,.~fii,:T~,,. ·••-- _,, .... 

20.l. O presente contrato é regido pela Lei n.º14 .. J 33/21 e demais diplomas legais. 
20.2. l..t1cumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei n.º 14-133, de 2021, b~m como no 
respectivo sítio.oficial na Inteinet, em atenção ao art. ·91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8'', 
§2°, da Lei n.º .12.527, de 2011, e/e art. 7°, §3º; inciso V, do Décreto n. 7.724, de 2012. 
20.3. Fica eleito o Foro_ da Comarca de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que 
decorrerem da- execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
confonne art. 92, §1º, da Lei n. º 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Paço do Lumiar- MA, 27 cic fevereiro de 2025. 

CONTRATANTE 

Karina Jordao·a Alme.ida Falcão 
Secretária Municipal de Planejamento, Administração 

e Finanças de Paç-o do Luciiar/MA 

COI\TRATADO ---~~-

AliELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA 

Janelson Moucherek Soares do /'li"ascimcnto 
R resentante Le al 

Prefelntra Municipal de Paçn do Lt:mi;:r 
Av. 13, s/n•, bairro. Mainbáo, Cep '5~.!30"0110, Pa~ do Lumiar, Maranhão, Brasil 

CNP! 11• 06.1}03.636/0001-73 - Home Vage: www.p.v.:odoiumiar,nia.g,:iv.hr 
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Contrato nº 3001.001/2025 
U!timo o!uo/izo<;ão 08/04/2025 

Local: Poção de Pedras/MA Órgão: MUNICIPIO DE POCAO DE PEDRAS 

, ,i)J\\a Luzia 
Prefeitura de~ 1 
Mº FL 4,,. = 

(ss1oe1uill's 

Unidade executara: 1003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE POÇÃO DE PEDRAS 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.01.21.0004/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 08/04/2025 Data de assinatura: 31/01/2025 Vigência: de 31/01/2025 a 31/01/2026 

ld contrato PNCP: 06202808000138-2-000005/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

1d contratação PNCP: 06202808000138-1-000011/2025 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA EM CONTROLE INTERNO PARA O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS. 

VALOR CONTRATADO 

A$ 288.000.00 

FORNECEDOR: 

Tlpo: PessoaJuridica CNPJ/CPF: 34.842.036/0001-34 consu!tarsaoc~peoaLidades do fornecedor 

Nome/Razio social: PR COMPLIANCE EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

ASSESSORIA CONTROLE INTERNO CONTRATO 

l-1 d&l Itens 

( ( Volta, ) 

■ 

~.l!o'tlp ......... __ ,_ 

-'·'J (_' L ~· St,·c. 

'. i-' ,),i 

r,.. 

08/04/2025 Contrato 

Pag,na= 



• 

• 

• 

-· 10'.30 

J 0900 978WQ1 

AGRAD~CIMENTO A05 PARCEIROS 

l'lllpt,'!pnep.p.b,,..,......--······-

ParW NIOOl"ol do~--



• 

• 

06.202.808/0001-38 
Rua Manoel Máximo, n249, Centro 
Poção de Pedras - MA 

roçAo nc i'LDJ<A;;,_,. 
~~ .......... ,.:.__<,._;_~:_;__:;_-' 

·---·----R,,.,,,,.,, 

Prefeitura de 2'/ª lw:ia 
N' FI (}. 

CONTR. 

-

-

$ 

~ 
lllJ 

o 
Cfõ 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE N2 J)OS/2025 
Nll PROCESSO ADMINISTRATIVO: ZOZS.01.21.0004 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de-Assessoria em Controle Interno com objetivo de atender as demandas do munklpio de 
Poção de Pedras - MA. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO 
R$ 288.000.00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) 

Vlúl:NCIAS CO:NTRATUAL 
INICAL: 31/01/Zíp.5 
FINAL: 31/01/.'?'Jzii 

DADOS DO ~TANTE . 
frefeltura M:ÚJ'kipal dé Poção de Pedras-MA, CNPJ n•O&.ZOZ,808/DÔOi-3âi · 

VRúàManoel MliXimo, ~• 49, Centro, Poção de Pedras- MA, CEP: 6574()-000 
BRUNO LEITE CESÁRIO, CPF n!! 048.488.513-86 

DADOS DO CONTRATADO 
PR COMP~CE EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nl! 34.842.036/0001-34 
Rua da Serrarfá, nl! 133, LETRA B, Serraria, São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65470-000 
Paulo Rlcardó Lopes Paiva, CPF nll 017.744.613 - 74 

FISCALDOCONTRATO 
Allsom campeio da SIiva, CPF N'í! 021.656.153 -13 

PREÃMBULO 
Aos 31 de janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA, através da Secretária Municipal 
de Administração, inscrita no CNPJ n!:! 06.202.808/0001-38, em observância às disposições da Lei n!:! 14.133, de 
12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

clAUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCUIAÇÃO (art. ~ 1 e li} 

----------·-------·-------------
Governando para todos Pagina 1 de 9 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Assessoria em Controle Interno com objetivo 
de atender as demandas do município de Poção de Pedras de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V} 
2.1- O valor do presente Contrato ê de R$ 288.000,00 {duzentos e oitenta e oito mil reais), em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
Item Daerlçio Unidade 

Serviço de Asse&SOna Em Controle ln1emo Mes 

Valor Total 

Quant. 
12 

RSUnlt. RSTotal 
RS 24,000,00 RS ~88.000.00 

RS 288.000,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 -O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3- São ane,cos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitaçlfo e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Ct,\USUIA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGt~DO \IP~ 
-"" 3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 31/01/2025 e encerramento em 31/01/2026, 

na forma do artigo 105 da Lei n~ 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n· 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tlver sido penal_izado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder• público, observadas as 
abrangtndas de aplicação. 

GIÁUSULA QUARTA-.MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO C81ii!RA~(~1!ll; VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de ex~àa._asslm como os prazos e 
cond,ções de conclusão, entrega, observação e recebimeato do objeto consta~ ho Termo de Refecência'l,-, 
aaexo a este Contrato. • ~~ 
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CLÁUSUIAAUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSUIA SEXTA- DO REAJUSTE (art •. 92,. l/) < 
6.1 - Os preços inícialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do lndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste . 

,-. 6.5 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo(s). 
6.6- Nas aferições finais, o{s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.7 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determlnado(s) pela legislação então em vigor. 
6.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.9- O reajuste será realizado por apostitamento. 

CLÁUSUIA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINE.~TE~ À LGPD,, 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deveria cumprir a Lei n2 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justff'icaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6i da LGPD. t ' 

,-,., 7 .3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração de~rá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, lnclustve quanto a eventual 
descarte reallzado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instr~men-:C contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos'l!m àQ"lbiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), COff\Clclit acesso, data, horãrio]t. 
registro da finalidade, para ~e:ito de responsabilização, em caso de eventuais oml - , 'desvios ou abusos. 

• . 0,," .,, ' \ 
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7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutili2ação desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 - o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12.- Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

.... 

Dotaçao Orçamentária: 04.122.0474.2005.0000- Serviços de Assessoria. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00 

-- ------. -- ----- ------- -- -
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSUIA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTIIATANT1'.(art. 92,X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas egpensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das~~ Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fo~ do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênda. : 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato . 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta} dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perlodo. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômíéo-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4g, do art. 137, da Lei n!! 14,133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

ClÁUSUIA DÉOMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.~ e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Co • Termo de Referência, 
parte integra11te a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os rtsca5 s decorrentes d~, 
boa e perfeita execução dQ,objeto, observando, ainda, as obrigações a segui 

/ 
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (lei níl 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato eu autoridade superior 
{art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas QXJ>ensas, np tQtal..ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato1 os bens nos quais se verificarem vlcios, defeitps ~~eções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - ResponsabilizaMe pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar--se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nlo estefa sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com• dM!lpç6es assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na con=lreta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato~ a resel'W! fe · "·: prevista em lei para 
pessoa com defldêncla, para-reabilitado da Previdência Social ou,,para aprenda_: · _ mmo as reservas de 
cargos previstas na legislaçjo.(art.116); ·" · .:J 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no .J11!0 fixado pelo fiscal do 
contrato, com a Indicação.dos empregados que preencheram as referidas vasas (art.116;l)arágrafo único); 
10.15 - Guardar slgllo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto di contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n11 14.133, 
de 2021. 
10.17 - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou·munlcipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cum_primento das dáusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equ\pamen~-ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomêndações de boa técnica e a 
legislaç~,de regência. 
10.19 ... Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na ~i nlil 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha ~ por força da execução 

deste contrato. ••. . i 
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10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

~~!J!(çiMA PJ!IMEIRA- DA E)(Tl~~O CWlJl&1;lf~11111Jq,n 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se~ ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predetermin., 1 atlnção contratual se 
dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
condusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicâveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade bu q'uando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extlnçãoJleSl:a hipótese ocorrerá na próxima data de aniversério do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido cem P!Rmenos 2 (dois) meses de 
antecedtncla desse dia. - · - u~ 

11.2.3 - Caso a notilicação da não-continuidade do contra.to de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, ,por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditórjo e a ampla defesa. 

,:1-1.3.1- Nesta hipótese, apllcamwse também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operaç~o implicar mudança da pessoa jurldlca contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O'termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
',, 11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; ' . lt.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4'>.3 - Indenizações e multas. 
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11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico• 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.!! 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 

CI.ÃUSUI.ADtOMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇôUAD!llltll&TI!llllW!$ (art, 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à lnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 51! da Lei n2 12.846, de 11! de agosto de 2013. 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §21!, da Lei nt 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
ffdH do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ili) Declaração de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas •e•, "f', "r(' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas •b", "é' e "dH, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §S!i!, da Lei ni 14.133, de 2021). 
b) Multa dec 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservlincia do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referfncia, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento il"ré}ular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Ili) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h"' do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "é' e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A apllcaçao das sanções previstas neste Contrato não exclul, em hipótese alguma, a obrigação de 
répaJ:açio integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §911, da Lei nll 14.133, de 2021). 
12.4 -·Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7!!, da Lei nt 14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interess~do.r:io prazo de 15 íquinze~ 
dias ~is, cqntado da data de sua intimação (art. 157, da Lel n!i! 14.133, de ·20211. · 1 · 
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12.5 - Se a multa apl!cada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 1S6, §82, da lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizaMe-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando·se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos ÓrRãOS de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nll 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia 
(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os crêditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratám:e. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 9Z, XII) 
13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais regeMe•ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, 
de 2021. 
14.2-0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prêvia aprovação da consultoria jurldica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n!i! 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n\l 
14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei ne 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

ClÁUSUlA otaMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

• a.AUSUlA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISP0SIÇÕES:FINAIS 
17 .1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.!! 14.133, de 2021, e ao art. 811, §211, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §3!!, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17 .3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Poção de Pedras - MA, para dirimir os litfglos que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei ne 14.133/21. 

Poção de Pedras- MA, 31 de janeiro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

RA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS~ MA 
CNPJ: 06.202.808/0001-38 

BRUNO LEITT CESÁRIO 
Secretârio Municipal De Administração 

PELA CONTRATADA 

PR COMPUANCE EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ nt 34.842,036/0001-34 
PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

CPF nl 017.744.613- 74 

~" GESTl',Ã) PU81.ICA l -o,\ 
l~SAOMA.TEUSOO 

-&-.sa. OU• 
lTI:18130000161, 

.1,.1, OU-AREXll,ff,O,., 
. o,a.SERPROACF. 

EMGESTAO 

o au10< - """'-'""'nu, 

" ~11''51):,1(1.0.'l'O(I' 

PR 
COMPLIA 
EM0ES 

PUBLICA, 
FtlllllPOFEdíl<>l"Wni<l:21'.12•.•·1 

Governando para todos- Página 9 cie 9 
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GuH: h da ... tollaa 

06.202.808/0001-38 

Rua Manoel Máximo, no 49, Centro 
Poção de Pedra5 - MA 

EXTRATO DO CONTRATO 

Prefeitura de San! luzi~ 
N' FI 9.J; 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 3001.00112025 ORIUNDO DA INEXJGIBILIDADE N' 
005/2025. REF.: Processo Administra1ivo ri'. 2025.01.21.0004 • PARTES: MUNICIPIO DE POÇÃO DE 
PEDRAS· MA, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empiesa PR COMPLIANCE EM GESTAO 
PUBLICA LTDA, inscrita r<> CNPJ sob n• 34.842.036/0001-34-OBJETO: Co11tralação de Assessoria am 
Controle Interno com objetivo de atender as demandas do mun"lplo de Poção de Pedras - MA. - VALOR 
GLOBAL R$ 288.000.00 (duzentos e ottenta e orro mil reais) • Dotação Orçamentária: 
04.122.0474.2005.0000-Serviços de Assessoria. E~mento de Despesa; 3.3.90.39.00 • OU1ros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridlca. Fonte de Recurso: 1.500.00 - Recursos Pn'.Jprios e outros - PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assina1ura do contrato· BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021 e 
demais normas per1inentes à espécie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESÁRIO, Prefeita Mun<:ipal de 
Poção de Pedras· MA, pela CONTRATANTE e PAULO RICARDO LOPES P/>JVA, rep,esentante legal 
pela CONTRATADA. Poção de Pedras. MA, 31 de janeiro de 2025. 

; / Governando para todo.,-_,·· 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DESPACHO 

À Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Leandro Outra de Andrade 

Preleotura de 5§ LuZI• 
N'F\ q = 

Kss1riatur 

Secretário de Gestão e Governo 

Em atenção a vossa solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de assessoria ao controle interno do Município de Santa Luzia 

- MA, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu 72 li, informa-se que os procedimentos 

de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade: 

X 

FONTES UTILIZADAS (An. 23, §1•, Lei 14.133/211 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); 

,--------r------- ---------- -------
' li - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

. V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
__________ .L_ .. 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEL, n!i! S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhlo, Brasll 

-.tran~renda.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

f item -[" Oesat-~- · - -- ----- _____ ·:·--unklllde_ --T-li,;ant. _: ~:=-_,s_··_u_~1t. 

; O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE 

INTERNO DO MUNICiPIO DE SANTA LUZIA- MA 

MÉS 

ValorTota~I~-------·--

12,00 R$ 25.666,67 

_L_ ... 

R$ Total 

R$ 308.000,04 

R$ 308,000,04 _; 

Santa luzia - MA, 23 de Abril de 2025 

\,hlJwDv ~~[""' Õ.A S,,~oQ ~ 
Maria lygia lima da Silva Pereira 

Departamento de compras, Material e Patrimônio 
024/2025 

Prefeitura Munldpat de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nll S/N, CENTRO, Silnta Luzia, Maranhão, Brasil 

-.b"ansparend111.santahuia,m111,gow.br 

Página 2 de 2 



• ESTADO DO MARANliAO : 

Preftil11t1 d~a Luzia 
N' FI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 1,UZIA 
CNPJ,IIF rf' otl.191.00IAI001◄7 

GABINETE 00 PftEPill'O 

PORTARIA N' 024/2025- GAB/P, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a' nomeação do (a) 

COORDENADOR '(A) DO DEP. DE 
COMPRAS, MATERIAL E PA TRIIIÔN/O, e dá 

outras providências~.: 

O PREFErTO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de SUH atribuiçõel ~is e dos 
poderes que lhe do conferidos pela Lei Orglniça Municipal de 26 de novembro de 

1998, e&peelllcamente o art. 52, V, pela -te. 
' 

RESOLVE: 

' 
Att. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) MARIA LYGIA UMA DA ,SILVA PEREIRA. portador 

(a) da Cédula de Identidade RG n° 022209842002-4 SSP~A, in&erito (a) no CPF/MF 
sob o n- 047 .398.763-07, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS. MATERIAL E 

PATRIMÕNIO, com denominação DANS, junto à 'Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento, Tn'lnsito e Mobilid- Urbana: 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu~licação, n,troagindo seua 

- • dota de 02 de janeiro de 2025. ficando revogadas as dlspooiçõe< em 

contrario. 

RegilllnHe, Publique-sa. cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

. d::_ v'1// ✓-/-, 
Juãcellno da Cruz: Fllguel J"nlor 
Prafeito Municipal da Santa LuzialMA 

Av. Nagl:I Haicltal, 8/N, centfo. sanaa LUZill. MA, CEP ~ 66.390-000. 
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Diário Oficial 
' MUNICIPIO DE SANTA LUZIA • MA 

INSfflUIDO PELA LB MUNK:IPAL N" 543/2020 
EXECUTIVO 

C0/1/iO"'SSOCO•OIOVO ISSN: 2965-5145 

j · #ii'Ã•íjjl(~--tw§íi,í#i\i. ,. ,.ii§, ..... _,.& ~ ,,,.,,., w•:at""líiif . 

.PORTAIUA N"Ol412015-GABIP, DE 06 Dt:JANIWlO DE ZGl5. 

'ºDispõe MO~ a DOmesçia do (IJ COOltDENADOll (A} DO DEP. DE 

COMnus. MATF.lt]ÁL E l'A.T1tfNIJNro, e dãouns provid&>ciu" 

0 PaERITO MUNICIPAL D11.SANTA LUZIA.D<! ma de-., atribui~ 
legais ~ dtic podl!m, qgc lbc: "'1io ooakndoa pela Lei Orpaiu Municipal dtl 26 

,J,:11D';'CD,t,rodc 1998,Cll)Cl,:ificamecceoan.. 52, V, pcla~rc. 

RR50LVE: 

Art. 1•. Esta porari& entra ew\ vigor 111. data de t1111 r,ablica,;:lo, n:troqh1do, 

.., ... dl'ltmàdatade02 dt IIUldro 1k ?.1125. OOilldo ~a:;di~s 

omoonlrtlio. 

GABTNKTa DO PKEFEITOMUNTCIPAL D1: SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MAIUJ'OIÃO, EM 06 DE.JANEIRO DE 2025. 

Ju«Jlaa da Crmf'ilpdraJ__,. 

PORTey N" llMW- C4BIP, DI: 06 DE. JANEJRO D:t: 2015. 

"Dilpl5c d,rc ,• natt1QÇio do (a) DRETOII (A,) DO DEI'. DE DBJUS E 
BNGENH,t/lJA, e di outn1 providm;::i,I~. 

O PRtnITO MUNIOPAL Di. SANTA LUZIA. no uso de su11S atnbuiçóki; 

legais e doe ~ que l!,c do eonferidof. ~•• Lei OrJlnica Municipal de 16 
~ novc,mbro de 1998, egpa;if....,,,c,,tt o vt. 52, V, pela prttc,,ll::. 

RESOLV&: 

Art. t•. Nomeai· o (a) Senhor (a) PW&O J{ENRIQUE MENESU DA 

SILVA. poJUdor (a) da Cédula de kb:trtidadi: RG n• 042531612011-l 

SSPIMA, iuctito (a) no C'l'FIMF IH 1> Dº 969.592.6'3-41, pan, OÇUpaí o 

~ d.i provimeni,;, fll1 r:omi:ulo de DIRETOR (A) DO 

OEPARTAMlNfO DE OBRAS E ENCENHAIUA., rom cieltomíuçijo 

.DANS. JllMO ~ Scc:iewta Mwlil:ipal de Obtas, h\fracstrutum & Lirbam~mo. 

,\rt. 2•. i!.cll ponaria entra em vigc,r 11111 data cf,, J\Ul p11blicaçilo, relroagl■dOI 

um .rc\1111 li Ut:11 de 02 de juleint dr lG?S, fi~ re~u, disposições 

em coulnitto, 

R~ Pot,~ CumpnMc 

GABINETÉ 00 .PREl'&rf() MUNICJJ'AL DE SANTA LUZIA, ES'l'.ADO 

DO MA.llANJIÃO. EM t6DE .IA?liEIRO DE ltM. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA IIUNICFAL DE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http&://tranrsp,elrencla.samalu:zla ma gov.brldlariO 

CóDIGO OE AUTENTICIDAOE: 0df30193ob62856&469278f03194362c195fe293 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa luzia 

Prelti11.1r1 dt Santa Luzia 

N' F1 ()ri ~ 
l,;lutu,á 

ASSUNTO, SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE INTERNO DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA . 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nll 80.2/2025, cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de assessoria ao controle interno do Município de Santa Luzia - MA. 

O valor total estimado da presente demanda é de RS 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil 

reais) . 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 23 de Abril de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Munidpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 

www.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

. --- ----- -- ------- - ·-------. 

INFORMAÇÃO OE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

A(o) Excelentisslmo(a) Senhor(a) 
Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Prefeitura dt Santa Luzi~ 

N' FI bf.8 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE D1SPONIBIUDADE 
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
AO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e 

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de assessoria ao controle interno do Municlpio de Santa Luzia - MA, objeto do Processo 

Administrativo nª 80.2/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a 

seguinte rubrica: 

Código da Ficha : 59 
Órgão: 02 
PODER EXECUTIVO 
Unidade: 03 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Dotação: 04.124.0002.2117.00003.3.90.35.00 
SERVlÇOS DE CONSULTORIA. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante . 

'1 Santa luzia - MA, 23 de Abril de 2025 

Uriel e 
ntador 

Portaria 041/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl 5/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparenda.santaluzla.ma.gov,br 
Página 1 de 1 
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Proleitura de SJnta Luzts 
N" Fl LJ e, 

PRE;-=E!T:J?..A ;,,iil,jNICIPAL DE SANTA LJZtA 
,:;;;;.:,,i,1,' ,,, ~- :~1 .X7,0CC1--l~ 

~ASl~ÉTE DO ~EFEITO 

?Cr-i:iAR!t. Nº 04112025-GAB/P, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

'•Dispõe sobre a nomeação do ( :! :, 

COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 

OE CONTABILIDADE, e dt ct..:tras 

providências". 

·í99S, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE, 

,-1-.:-'.::,. ~0
• Nor.'le~~ -e (e) Se:it-o~ (a:} UR!EL MAC GOMISH AVELAR, portadcr {a) da 

Cédula de tdentidade RG ng 036561482009~9 SSPIMA, inscrtto (a) no CPF/MF sob o nº 

051.755.813-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

!A) DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, com denominação OANS, junto ã 

Sec~s~r.a i"-'1ur.icipal de Fazenda e Finanças. 

Art. l?. Esre r.:.i:irtaría entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

eieitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

ccnt:éio. 

GAElNET:= CO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

... 
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Diário Oficial 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA 

INSTITUIDO PELA LB MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXTRAS 

{ OMPiOMISSO COl!I O ,OVO ISSN: 2965-5145 

SN,ITA LUZIA• MA
0

:: DIARIO'.OF!°"'!--e E>CTRAS· VOL 5 • tr898'~ :f .l,,'J,EIRO DE 2025 : PÁGINA 1 OE 2 

SUMÁRIO 

PORTARIA N"Mlflll5-GAR/P, DEOI DEJ"ANIIRODII! lfl5. 

~~ ,obre • n~ao d<> (~) COORDENADOk {A) DO 

Ofil' AKl'Jo.AU;Nl'O o& C<JNTABll..lDADE. e °' outtu pj\">idfnciu''. 

0 PKEn:.ITO MUNICIPAL Dlt SANTA LCZIA, DO 1110 da 1uu llln~ 

]"JUS e doa podiefn q11e 1~ itg c:onferidos pala Ull Orpnice Muoicii-]. de 26 

de no\'8!1'1bm de 19?8. i:sp,eçiliCatllfl'lte i:i art. S2, v, pela presffllu. 

kKSOLVE: 

Att. 1". Nomear 0(1) &::cb« (a) 1/IUJ:U. MAC COMISH AVD...Ul, porUdor 

(~) d,,. Cfda,la de Idcoudade RG n• 1136561'820""9 SSPIMA., mscrilo (a) llO 

CJ>Ji'/MF .. b o n• 05!.7S5.6U-83, Jl3'll ocapar o cario <k provimento cnt 

o;;omildo de COORDENADOR. (A) DO D'KPARTAMR!l."TO OI: 

CONTABILIDADE, com rieno~" DANS, jw,Co l Secícuria Mimic.ipaJ 

d,; Fucadac fÍDmM;as.. 

A'1. 2". 1-'.<bl J>O!bna n:tlTI <ffll VÍIOT n,, d111 de S\11 pub\i<,aç!o. retro.lindo 

.eueJ'fltm••ea*tZdejantind12t25.fl...,do~a:.di:i;pogi90t'I =-· 
GABINETE DoPREFDTO MUNICIPAL DE SAXfALUllA, ESTADO 

00 MARANKÃ.0. 1tM Gt D.E J ANl:IRO DX 2025. 

J1-Celllto da Cnu Fllpdra Junlllr 

Prefeito Municipal de Samoi Luzia/MA 

DIÁRIO OFfCIAL ELETRÔNICO PREFBllJRA IIUNtCFAL OE SANTA LUZIA• MA 

Prela1!ura da anta Luzia 

~'F_L-:_-;:_,:-'-'t"'-~-:_-_-_-_-

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

hUps;//transparencia.santaluzla.ma.gov. br/diar!o 

CôOIGO OE AUTENTICIDADE: 01c338da012373t986C6aatb7b2e7668ce202b27 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DECIARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
Preftttltft de Sartla Lum. 

N' F_I ,..,f..:i 
Na qualidade de ordenadór{a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria ao controle interno 

do Município de Santa luzia - MA, no valor R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei Complementar n" 

101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa luzia - MA, 23 de Abril de 202S 

Secretário de Gestão e 

lves de Souza 

Secret rio Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria OOS/2025 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, na 5/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 

-· transparencla.santaluila.ma.gov.br 
Páaina 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

JUSTIFICATIVAS 

(Att. 72, VI E VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATlV0:7 80.2/2025 

: N' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: : 60.2/2025 -
:------------- ----- --------- ---+------- ------ ---

MODALIDADE: i INEXIGIBILIDADE 
-----· ·---õRGAô DEMANDANTE:! SEcRETARiA""MUN1c1PALDE"GõVERNO E-GE"STAo-· 

·p·ftfllh,1tl t11 San luzia 

N' f 

OBJETO:~ cÓNTRATAÇÃO ··oEEMPRESA--EsPÉCIÀuZADA--P-ARA PRESTAÇÃO DE 

: SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE 

. SANTA LUZIA • MA 

VALOR ESTIMADO: . R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) 

1.RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

Tendo a presente inexigibilidade de licitação, a justificativa da escolha do prestador de 

serviços pelas seguintes razões: 

A empresa, preenche todos os requisitos legais para a contratação direta, de acordo com 
toda documentação técnica constante nos autos, tendo em vista: 

A qualificação do Profissional ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM que demonstrada na: 

Gestão Orçamentária e Financeira no Setor Público, Convênios, Gestão Pública, 
Responsabilização de Agentes Públicos e Privados perante os Tribunais de Contas, Licitações e Contratações 
Pôblicas, Palestrante na Jornada de Integração Legislativa - Encontros Regionais, promovida pela Assembleia 
Legislativa do Maranhão, além de ter atuado em parceria com a empresa Contabiliza e Assessoria contábil no 

Município de Pinheiro . 

o reconhecimento no mercado como empresa de referência na prestação de serviços de 
consultoria e assessoria técnica em contabilidade pública. Profissional altamente qualificada. 

À contratação por inexigibilidade licitação, verifica-se, pela peculiaridade e tecnicidade do 
seu prestador, face a inexistência de competição, somada a qualificação técnica necessária. 

Neste aspecto, o proponente apresentou qualificação singular. 

pode-se afirmar, com toda certeza, que o objeto em questão, possuem natureza 

predominantemente intelectual. 

Deve-se considerar não só o grau de intelecto do prestador de serviço, mas também 
as próprias peculiaridades do ente contratante, o que só reforça o entendimento de que a escolha deve 
estar a cargo do Administrador, pautada pela discricionariedade. E no caso dos presentes autos o 
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Município de Santa Luzia • 
serviços em questão. 

MA não detém, ressalte-se, servidor especializado apto a realização dos 

Assim, afora a singularidade que distingue os trabalhos de cada operador, isto é o caráter 

personalíssimo do seu trabalho, é fundamental também a existência de um laço de confiança entre o profissional 
habilitado e o ente contratante. 

Assim, fica justificada a contratação da empresa, sobretudo, porque, goza de grande 
respeitabilidade e excelente conceito profissional no mercado de trabalho. 

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A análise de mercado anexa a esse instrumento, buscou investigação de contratos celebrados 
por órgãos públicos em condições semelhantes, assegurando o atendimento à economicidade e à eficiência, 
confirma que o valor ofertado pela empresa está devidamente ajustado aos padrões de mercado, nos termos 
do art. 23, §4º da lei n. 14.133/21. 

É razoável, embora a empresa a ser contratada nunca tenha realizado objeto idêntico, 
permitir uma comparação objetiva de propostas, onde busque conhecer os preços praticados por outros 
particulares, para uma melhor avaliação de riscos e motivação de sua escolha e a justificativa de preços que 
considere as conclusões extraidas desta "pesquisa" não indicará, por óbvio, a ilegalidade de uma contratação 
por inexigibilidade, por não descaracterizar a inviabilidade de competição relativa admitida pela Lei. 

Prevê o art. 72, inciso li, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação 
direta, deverá ser realizada pesquisa de preços na forma do art. 23, para fins de estimativa do valor da 
contratação e que será utilizada, em documento posterior, para fins de justificativa do preço contratado. 

No caso da contratação direta, o que se espera é que o preço seja "justificável", o que não 
necessariamente implica dizer em ser inferior ao preço de mercado ou à média obtida. Neste caso, sequer é 
possível falar em "preço de mercado", propriamente, pois inviável a competição. 

O valor referente ao objeto pretendido, por tratar-se de atividade intelectual, onde cada 
prestador apresenta particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a 
comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da 
contratação em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora juntado aos autos contratos 
celebrados por órgãos públicos em condições semelhantes, a fim de justificar o valor do serviço. 

Nos termos do §49 do art. 23 da Lei 14.133/2021, o contratado comprovou previamente que 
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza. 

Foi verificado que o preço oferecido pelo futuro contratado está em conformidade com os 
preços praticados em contratações semelhantes. 

Importante reforçar, que a justificativa do preço tem por finalidade confirmar a razoabilidade 
do valor da contratação, conferindo por consequência, probidade e moralidade ao ajuste. 
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A razoabilidade do valor para realização dos serviços foi obtida por meio da estimativa dos 
preços de contratos com execução de serviços similares, visando fundamentar o valor com base nos valores da 

listagem de preços a seguir: 

PREFEITURA OE 
PREFEITURA OE PREFEfTURA DE POÇÃO DE 

ITAPECURÚ-MIRIM PAÇO DO LUMIAR PEDR4S DATA: 
VALORIIÉDIO 

DATA: 10/0212021 DATA: 27/0212026 31(01/2028 
v. V. V. 

ITEII DESCRIÇÃO QOOIT. UNO. V. UNIT. V. TOTAL V.UNrT. TOTAL 
Y. llftl. TOTAL 

V. UNIT. TOTAL 

1 

O • CONTRA T A..,...O 
OE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 12 MÊS 

RS R$ R$ RI R$ RI R$ R$ 
ASSESSORIA AO 23.000,00 276.000,00 30.000.00 360.000,00 24.000,00 288.000,00 25.666,67 308.000,04 

CONTROLE 
INTERNO 00 
MUNICÍPIO OE 
SANTA LUZIA- MA ., ., R$ RI 

27G.000.00 360.000.00 288.000,00 308.000,04 

O preço está em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 

de mesma natureza, por meio da apresentação de contratos. 

O valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) por mês, perfazendo o total de R$ 276.000,00 (duzentos e 
setenta e seis mil reais), e através da estimativa do valor da contratação ficou demonstrada a equivalência do 
valor cobrado ao Município de Santa luzia - MA com os valores praticados por empresas em ajustes 
contemplando o mesmo objeto ou objeto similar. 

Leandro Dutra éle Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Santa Luzia - MA, 24 de abril de 2025 
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1. DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assessoria ao controle interno do Município de Santa Luzia - MA, conforme tabela, 

condições e exigências estabelecidas neste Instrumento 

2. ESPEOFICAÇÕES E ESTIMATIVA 

• 
3. 

• 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) 
conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

l Item I _:s;aACAÇÕES E_ESTIMATIVA ~=RATA~~;.;: "T .. R$ u,,;_-·í 
1 o - coNTRATAçiô"-·DT--EMPRESA EsPEc1AuiiõA-P~- ------- · ~----- ·-t------ ----- ! 
' ! PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE : MES 1 12,00 i R$ 23.000,00 I 

1 ! INTERNO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 1 _______________ : 

R$Total 

R$ 276.000,00 : 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
, Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 276.000,00 

L ____ --~--- --- - --~- --- ---- - ---- --v~tabl~---- -~=-=-=~-~-- ·--___ :_~~-~ --··i:- R$ 276.000,00 , 

OA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente justificativa tem como objetivo a contratação de uma empresa especializada em 

prestação de serviços de assessoria em controladoria pública municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. Diante do crescente papel 
da transparência e da eficiência na gestão dos recursos públicos, esta demanda se faz cada vez mais 
necessária para garantir que os processos administrativos ocorram dentro das melhores práticas 
de governança. 

3.2. A contratação visa proporcionar suporte técnico e gerenciamento nas atividades de controle 
interno, auditoria e avaliação de polfticas públicas, assegurando que as ações governamentais 
estejam alinhadas com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. A implementação de um sistema de controladoria eficiente permitirá à administração 
pública aprimorar a fiscalização dos atos administrativos, gerir recursos de forma adequada e 
prestar contas de maneira clara e acessível à sociedade. 

3.3. A necessidade da contratação se justifica pela complexidade das atividades relacionadas à 
controladoria, que exigem não apenas conhecimento técnico especializado, mas também 
experiência prática em lidar com a legislação vigente, incluindo a Lei 14.133/2024, que rege as 
contratações públicas. Sem o apoio de uma equipe qualificada, a administração poderá enfrentar 
dificuldades na identificação de irregularidades, gerenciamento de riscos e no cumprimento das 
normativas legais, o que pode resultar em ineficiência e mau uso dos recursos públicos. 
O impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo, resultando em falhas nos 
mecanismos de controle interno, que podem levar a desperdícios de verbas, desvio de finalidades 
e, consequentemente, prejuízos ao erário e à população. Além disso, a ausência de uma estrutura 
robusta de controladoria pode comprometer a credibilidade da administração pública frente aos 
cidadãos, que cada vez mais demandam transparência e responsabilidade na gestão dos recursos 
destinados às políticas sociais e de desenvolvimento local. 
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A relevância dessa contratação para o interesse público é inegável, pois um seiviço de assessoria 
em controladoria eficaz contribuirá não apenas para a melhoria da gestão pública, mas também 
para fortalecer a confiança da população nas instituições. A correta execução das políticas públicas, 
baseada em um controle rigoroso e bem estruturado, é fundamental para promover o 
desenvolvimento sustentável e fomentar um ambiente propício ao crescimento econômico e social 
da nossa comunidade. 
Portanto, diante da complexidade e da importância crucial de uma controladoria pública eficiente, 
justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada, com vistas a assegurar uma gestão 
pública sólida, transparente e comprometida com o interesse coletivo. 
Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização . 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DA VISTORIA 
7 .1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta contratação não 
terá benefícios. 

U. DA VIGtNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual. na forma do artigo 105 da Lei n~ 14.133, de 2021. 
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12.2. 

12.3. 

12.1.1. 

12.1.2. 

ESTADO 00 MARANHÃO SÂNITA A 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO rn"""""''•<>m,o•"'º 
Pretenu,a .Ji Sinta luzia 

N'Ft • Q 30{ 
, . , ''''""'"" . d O objeto do presente termo de referencia e enquadraao como contmuo, sen o a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

13. FORMA E CRITTRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA 

na modalidade INEXIGIBIUDADE. 

e Forma de execução 
13.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 30 (trinta) dias e prazo de execução dos serviços. 

15. EXlGENOAS DE HABILITAÇÃO 

• 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

Em se tratando de mlcroempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n!! 5.764, de 1971; 
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15.1.7. 

15.1.8. 

15.1.9. 

l .. lH&,.-...... 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação Irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

1s.2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

15.2.S. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1. 751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

15.2.6. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
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15.2.7. 

15.2.8. 

15.2.9. 

15.2.10. 

' Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por' r~ê'Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3G da Lei N!! 12.440/2011); 

Oeclaraçifo de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 {dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

15.3.2.2. 

15.3.2.3. 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n!! 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas- Brasileiras - ICP- Brasil. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
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O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 
15.4. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
15.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
15.5. Comprovação da Notória Especialliação 
15.6. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

15.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.6.2. 

15.6.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021). 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.1.1. Início da execução do objeto: XXX dias da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço; 
16.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

1.1.1. Inicio da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de 

serviço; 

1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 

1.1.2.1 A Administração não disponibilizará a empresa contratada, durante a vigência do contrato, 

equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão ser executados, in loco, 

no horário de funcionamento da Administração Municipal das 08:00 às 13:00 horas, também 

podendo haver consultas em sábados, domingos e feriados, conforme a necessidade pelos servidores 

do Município, ficando os custos com passagens, hospedagem, condução, deslocamento, 
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços correrão às expensas 
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da CONTRATADA. No caso de demandas fora da cidade, a CONTRATADA se responsabilizará por todas 

as despesas com deslocamento de sua equipe técnica, inclusive custos com diligências e demais 

providências necessárias ao exato cumprimento do objeto contratual. 

1.1.2.2 O serviço será realizado, in loco, na sede do Município, obedecendo as disposições contidas 

neste Termo. Serão aceitos serviços tratados de forma consultiva prestada por escrito através de 
correio eletrônico {e-mail), chamadas de vídeos, troca de mensagens e até mesmo através de 
formação de grupo de WhatsApp, respeitando os dias de expediente, devendo a empresa contratada 

dispor no local, para dar orientações, dirimir dúvidas, entre outros que venham a atender a demanda 

da Prefeitura Municipal. 
1.1.2.3 Prestação de serviços de Assessoria a Controladoria Municipal nas diversas áreas de atuação 

do Município, compreendendo: 

Controle Interno e Auditoria 
16.2. Planejar, coordenar e executar auditorias e inspeções em todos os órgãos da administração 

municipal. 

16.3. Avaliar a regularidade dos processos administrativos, contratos, licitações e convênios firmados 

pelo município. 

Fiscalização Orçamentária e Financeira 

16.4. Acompanhar a execução orçamentária, financeira e patrimonial do município, garantindo 

conformidade com a legislação vigente. 

16.S. Emitir relatórios de análise sobre a gestão fiscal e propor medidas corretivas em caso de 

irregularidades. 

Garantia da Transparência e Acesso à Informação 

16.6. Coordenar a implementação de mecanismos que assegurem a transparência na gestão pública, 

incluindo a atualização do Portal da Transparência. 

16.7. Atender solicitações da população relacionadas à Lei de Acesso à Informação (Lei n" 

12.527/2011). 

Prevenção e Combate à Corrupção 

16.8. Desenvolver políticas e ações voltadas para a prevenção de irregularidades e o combate à 

corrupção na administração pública municipal. 

16.9. Promover a capacitação continua de servidores municipais em temas relacionados ao controle 

interno e à ética na gestão pública. 

Assessoramento Técnico e Jurídico 

16.10. Fornecer orientação técnica e jurídica aos gestores municipais sobre o cumprimento das normas 

legais e regulamentares. 

16.11. Colaborar na elaboração de manuais, cartilhas e orientações voltadas para a boa gestão pública. 

Interação com Órgãos de Controle Externo 

16.12. Atuar como interlocutor entre a administração pública municipal e órgãos como o Tribunal de 

Contas, o Ministério Público e outros órgãos de fiscalização. 

16.13. Responder a notificações, diligências e recomendações provenientes dos órgãos de controle 

externo. 

Monitoramento de Polfticas Públicas 

16.14. Avaliar a implementação e os resultados das políticas públicas executadas pelo município. 
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Propor ajustes e melhorias para garantir a eficácia e eficiência das aç 

16.14.1.1. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §li, inciso Ili, da Lei n!! 14.133, de 2021) 
16.15. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

• 

• 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17 .4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 
17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

seiviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período vigência do contrato. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nl! 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17 .10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
lei nl! 14.133, de 2021). 
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17.10.2. 

17.10.3. 

17.10.4. 

17.10.5. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
Prefe11ur1 dt San luzia 
Nº F 

tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contra 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabillzar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17 .15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

17 .16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

17.18. o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 59 
órgão: 02 
PODER EXECUTIVO 
Unidade: 03 CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Ootação: 04.124.0002.2117.00003.3.90.lS.00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

00 RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.l. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de S (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITTRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
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20.2. 

20.3. 

20.4. 
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Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 
20.2.1. o prazo de validade; 

Prelenura de Santa luzia 
N'FI ~ lniH:a 

20.2.2. a data da emissão; 
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
20.2.5. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado {dívida ativa e tributos), Município {dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n!! 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Santa Luzia - MA, 24 de Abril de 2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Preflutura de 5,tnta }:z1a 
.), Y,.1/- N' FI (2~ 

Â.Hlnatura, 

• 

• 

ela Caroline Pereira Sousa e Sóuza 
Chefe do Setor de Apoio Administrativo 

071/2025 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFER~NCIA 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE N9 ___} __ 

NI PROCESSO ADMINISTRATIVO: __J __ 

OBJETO CONTRA.1UAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ .....•.•..• ( .••.•........•.. ) 

VIGlNCIAS CONTRATUAL 
INIOAL:__J__J_ 
FINAI., __J __j_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nl _._.__.} _._ 
Logradouro ..... , Número. .... , Bairro ..... , Odade ..... , Estado •.... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF n• _._._._ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nl _._,_J __ ._ 
Logradouro .... , Número •.•. , Bairro .... , Odade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n• _._._._ 

FtsCAL DO CONTRATO 
Nome Flscal Contrato ..•.. 

PREÂMBULO 

Prefeitura de Sant, luzia 
N'FI Q,~ 

A.nln•tU 

Aos de ____ de ____J a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nll _._.__) __ -_, em observância às disposições da lei nº 14.133, de 12 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92. 1 e li} 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Prete11ura de Santa Luzia 
N'F 

. JI natura 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as espec1ficaçoes e cond ões 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- o valor do presente Contrato é de R$ ......... { .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

i ---------- ESPEOFICAÇÕES E ITE_NS_DO_CO_NT_RA_T_O~ --- -- ------
' ,--------------------- ---, -- ----- -----------,-- -----. 
:,• -~~J., __________ Desalçlo 1 .... --~~ __ j _____ Unkiade __ j__._~--~ ___ "!__--~~--- ____ Valor Total 

.· __.,~~· ________ ··_-_··_·_·_ .. ~'--·---il ---- __ L ---
2 + 

~---_] __ _ 
R$.-.. ValorTot•I 

2.2 - N-~·valÚ acima-estão incluídas todas as despesas ord-i~árias diretas e indiretas "decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIG@NCIA DO CONTRATO 
3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de __j__J_ e encerramento em __j__J___, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento . 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos principias da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 -0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO smfàO 
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Prele1tura d• Santa Luzia 

Nºfl ,(~ = 
- Aol"atu, 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes :ntram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 
6.5- Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utilizado{s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8-0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 {LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa•fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub· 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá•los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Prele1tur3 óe Santa luzia 
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A,slnatur• -ç 
7 .10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 -Os contratos e convênios de que trata o§ 1!! do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA (art. 92, VIII} 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
i --- -- - _ ____ .•.. ~ ~: :iioTAçAii~•!'!~ ______ ..... _____ -__ 
1 UNIDADE: .. 
: CLASSIFICAÇÃO: ...•••. 
! NATUREZA DA DESPESA: ..... 

~__F~,!:IA: ..... '..'. .. ---- ·-·----- -------- ---····-··-------·---·--
8.2 - A dotação relativa aos exerclcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV} 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vlcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico•financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4!!, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII} 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar•se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {Lei n9 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
ClÁUSUIA otaMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem . 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

Prefeitura Cle Santa luzia 

N' FI (f{t. 
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11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021). 

ClÁUSUIA DtaMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5!! da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4!!, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', ''g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e!' e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da Lei n2 14.133, de 2021). 
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12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei nli! 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n214.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8!!, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.S -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no cap'ut e parágrafos do art. 158 da Lei n2 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar . 
12.S - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nV 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n!! 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA MCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA MCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
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14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 l~iif-
2021. 
14.2- o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSUIA DtOMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS 
15.1 -Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e principias gerais dos contratos. 

aÁUSUIA DtCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSUIA DtCIMA SITIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia• MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, de ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA PARECER JURÍDICO 

DADOS DO PROCESSO 

i N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 80.2/2025 

1 N' PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 60.2/202S 

Ã.Hinalura 

r-·- ~·--~~~~M_-_o_i)_Â_LI_D_AD_E_:-t,~l~N~EX_I_G_IB_IL_ID_A_D_E ___ ~~==~~·~-=c--.c--·-=-·· 
ÓRGÃO DEMANDANTE: 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO .. . -·-·-

OBJETO: i CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE 

j i SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE ; 

·,' 

, ! SANTA LUZIA· MA r· --- ------·-- ---+·-··--
vALoR ESTIMADO: j R$ 276.00~,00 (duzentos _e setenta e seis mil reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do§ 4º, do 

art. 53 da lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa luzia - MA, 24 de Abril de 2025 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER JURiDICO nº 038.1/2025 

Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 9.4.1/2025 

Processo Administrativo nº 30.1/2025 

ASSUNTO: 

Prele1tura de San\a Luzia 

N'FI ,~ 
x .. ,&~: 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 

DE CONTROLE INTERNO. 

EMENTA: Assessoramento Controle Interno. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. da Lei n º. 

14.133/2021. 

1- ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente instrumento jurídico tem como objetivos orientar o 

interessado supra qualificado a respeito da temática da inexlgibilidade da licitação para 

contratação dos serviços de assessoramento jurídico, apresentando critérios para sua 

identificação e os cuidados necessários para a contratação. 

li - RELATÓRIO 

Trata-se de Autos do Processo lnexigibilidade n.0 9.4.1/2025, nos termos do art. 

74, 111, b) e c) da Lei nº 14133/2021, com o fito de promover a contratação direta de contratação 

de empresa para prestação de serviços de assessoria publica municipal de Controle Interno, com base 

na especificidade da matéria, notória especialização do profissional, assim como, observando 

todos os procedimentos compulsórios de contratações do poder público. 
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O processo está instruído com os seguintes documentos: (i) Documento 

Formalização da Demanda - DFD; (ii) Autuação; (iii) Estudo Técnico Preliminar - ETP; (iv) 

Proposta de Preços; (v) Habilitação fiscal; (vi) Notória Especialização; (vii) Justificativas; (viii) 

Dotação orçamentaria; (xix) Termo de autorização; (x) Minuta do Contrato; (xi) Despacho ao 

Jurídico. 

Ili-MÉRITO 

Inicialmente, cumpre salientar que a administração pública, ao realizar suas 

e contratações, deverá fazê-las mediante procedimento licitatório, ressalvadas as possibilidades 

específicas trazidas na legislação, nos termos do Art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal, 

que pela importância merece reprodução. 

• 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efidênda e, também, ao seguinte: 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as ex1genc1as de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações . 

Como ressalva ao dever de licitar, a Lei 14.133/2021, em seu Art. 74. É inexigível 

a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigivel a licítação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
( ... ) 
lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
(. .. ) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
( ... ) 
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Extrai-se, dos dispositivos, em síntese, que para a contratação mediante 

inexigibilidade, necessário se faz, de forma imprescindível, a acumulação dos seguintes 

requisitos: 

(i) Necessidade de procedimento administrativo formal; 
(ii) Notória especialização do profissional a ser contratado; 
(iii) Natureza singular do serviço; 
(iv) Inadequação do serviço pelos integrantes do Poder Público, e; 
(v) Verificação da prática do preço de mercado para o serviço. 

É válido frisar que a notória especialização da empresa A L S CUTRIM, CNPJ nº 

40.141.139/0001-70, foi o critério para escolha dos profissionais mais adequados para execução 

e do presente objeto, em virtude do currículo e experiências devidamente comprovadas, que 

guardam pertinência direta com o mesmo. 

• 

A legislação apresenta em seu Art. 74 § 3º da Lei 14.133/2021 os requisitos para 

fins de enquadramento do profissional ou empresa na notória especialização, vejamos: 

Art. 74 ( ... ) § 3° Para fins do disposto no inciso Ili do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Dessa forma, verifica-se que a empresa A L S CUTRIM, preenche os requisitos 

previstos em lei, nos termos da vasta documentação apresentada . 

Passamos, agora, a analisar cada requisito de forma separada. 

111.1 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FORMAL 

O art. 72 da Lei de Licitações estabelece requisitos formais mínimos a serem 

seguidos para que a dispensa ou a inexigibilidade produza seus efeitos no mundo jurídico. Para 

tanto, necessário se faz a instauração de procedimento administrativo que fundamente a 

escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço, com a consequente ratificação 

da autoridade superior e publicação em imprensa oficial no prazo de cinco dias . 

Prefeitura Munlclpat de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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111.2- NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL A SER CONTRATADO 

A especialização consiste na titularidade objetiva dos requisitos, o que lhe faz 

atribuir melhor qualificação do que normalmente há no mercado. É o caso da comprovação de 

experiências anteriores exitosas, dentre outros capazes de, objetivamente, demonstrar a 

capacidade e a técnica do sujeito quanto aos títulos que possui e sua capacidade de melhor 

desempenhar o objeto. 

A experiência no ramo, qual seja, a existência de atuação reiterada na área 

específica em que vai ocorrer a contratação, o que pode ser comprovado pelos contratos já 

e prestados. 

Comprova-se, objetivamente a notória especialização através de atestados de 

capacidade técnica. 

O que se requer da norma é a notória especialidade, a espacialidade 

incontroversa do contratado. No caso em comento, A L S CUTRIM. sendo esta empresa, 

considerada com notada especialidade, tendo vasta experiência e desempenho anterior, 

comprovados, atuando na área de Direito Público, o que lhe permitiu a aquisição de extensa 

experiência na área contratada, como se vê na documentação anexa aos autos. 

111.3 - NATUREZA SINGULAR DO SERVIÇO 

A análise da natureza singular guarda relação estreita com a notória 

• especialização, nos termos dos Art. 74 § 3° da Lei 14.133/2021, onde a notória especialização 

gerou a confiança ao gestor, que conseguiu inferir e reconhecer que o trabalho da empresa A 

L S CUTRIM é essencial à plena satisfação do objeto. 

A natureza singular do serviço, guarda relação, também, ao que é necessário à 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, para que preste os serviços sem nenhum embargo, 

sem que haja penalidade, e que o bom funcionamento da Administração seja preservado. Esse 

é o entendimento de natureza singular. A capacidade do contratado de desempenhar o objeto 

pretendido. 

111.4 - DA CONFIABILIDADE 

Prefeitura Munldpal de Santa Lutia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 J 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil d 

-.transparend1.santaluzla.ma.gov.br 
Página 4 de 7 



• 

• 

•

,;,;'ê-êC{,]g 

. 

~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA 

ÃHinatu, 

A inadequação do serviço pelo poder público guarda estreita relação com a 

confiança objetiva depositada no profissional com grande reconhecimento na Região. A 

confiança objetiva é demonstrada através da capacidade já demonstrada pelo contratado de 

executar o serviço constante no objeto. 

Desta feita, a confiabilidade objetiva, já amplamente demonstrada nos autos pela 

capacidade do contratado e a necessidade de execução dos atos administrativos obedecendo 

as boas práticas da administração pública, justificam a necessidade da contratação, 

independente do quadro de pessoal existente na administração . 

111.5 - VERIFICAÇÃO DA PRÁTICA DO PREÇO DE MERCADO 

Em análise ao Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 9.4.1/2025, e 

considerando os fundamentos da inexigibilidade previstos na Lei nº 14.133/2021, é necessário 

abordar a justificativa de preço adotada, com base nos documentos e provas apresentadas, a 

fim de verificar a regularidade e a adequação do valor proposto para a contratação. 

A presente contratação, em razão de sua natureza especializada e da 

impossibilidade de competição entre os prestadores de serviços, caracteriza-se como hipótese 

de inexigibilidade de licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação direta 

quando se tratar de serviços técnicos especializados, com notória especialização . 

Nesse contexto, o art. 72, inciso 11, da mesma lei estabelece que, para a 

contratação direta, deve ser realizada uma pesquisa de preços, conforme os parâmetros do art. 

23, com a finalidade de estimar o valor da contratação. A estimativa obtida deve ser 

apresentada como justificativa do preço contratado, garantindo a transparência e a 

razoabilidade do valor acordado. 

No presente caso, foram juntadas ao processo Notas Fiscais prestados a outros 

contratantes. Essas notas fiscais, demonstram que os valores cobrados estão dentro dos 

padrões praticados no mercado. A apresentação dessas notas visa amparar a justificativa de 

preço, comprovando que o valor proposto para a contratação está em conformidade com os 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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preços praticados no mercado, garantindo a razoabilidade do valor e a compatibilidade com 

as condições de mercado. 

Assim, esse procedimento atende ao disposto no § 4° do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, que exige a comprovação de preços com base em contratações semelhantes, 

assegurando que o valor proposto não seja desproporcional ou exorbitante em relação ao 

mercado. 

A principal finalidade da justificativa de preço, conforme a legislação vigente, é 

garantir a razoabilidade do valor da contratação e assegurar que o processo seja conduzido 

e com observância aos princípios da legalidade, probidade, e moralidade administrativa. Ao 

demonstrar que o preço proposto está de acordo com os valores praticados em contratações 

semelhantes, a Administração Pública cumpre sua obrigação de transparência e de garantia de 

que a contratação está sendo feita de maneira justa e equilibrada. 

No caso, a proposta foi elaborada considerando a demanda de trabalho da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. A setor responsável atestou a compatibilidade do 

preço proposto com a média de preços praticados no mercado, a partir dos valores de 

contratos anexados ao processo. 

111.6 - DA MINUTA DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os 

e de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, e a legislação 

aplicável. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as 

condições de pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base, periodicidade 

e os critérios de atualização monetária. Consta com clareza e precisão as condições para 

execução do contrato, cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades 

das partes, casos de extinção e alteração do contrato. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

normativos aplicáveis, parecer pela aprovação da presente minuta de Contrato. 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.ClOl/0001-47 
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IV - CONCLUSÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente 

jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos 

praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa, sendo de 

responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas, com fulcro nos termos do 

art. 53 da Lei Federal Nº. 14.133/21. 

Diante de todo o exposto, OPINA-SE pela viabilidade jurídica da contratação direta, mediante 

inexigíbílidade de licitação, da empresa A L S CUTRIM, CNPJ nº 40.141.139/0001-70, para 

4I contratação de serviço técnico especializado em contratacao de empresa para prestação de 

serviços de assessoria pública municipal de Controle Interno, visto que preenchidos os requisitos 

dispostos no art. 74, Ili, da Lei nº 14.133/21, tratando-se de assessoria técnica de natureza 

singular e especializada, bem como porque justificada a escolha do fornecedor e do preço, 

atendendo aos ditames do art. 72 do referido diploma legal. 

• 

É o parecer juridico que fora solicitado. 

Santa Luzia, 25 de abril de 2025 . 

FILIPE RAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico CPL - Portaria 078/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJJMF n" oe.~S1 001.'0001-47 

GABINIIT! 00 ?REFEITO 

PORTARIA Nº 078/2025 - GABIP, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

•rnspõe sobre a revogação da Portaria 

069/2025, e a nomeação do (a) ASSESSOR 

(A) .iURIDICO DA CPL, e dâ outras 

providências" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgãnica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

A'1. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de 
'.:!s,--!::!a.de ~G nº 041312232010-2 SSP/MA. jr,scrito (a) no CPF/MF sob o n.:i 

607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR (A) 
JURÍDICO DA CPL, com denominação DANS, junto à Secretaria Municipal de Governo 
e Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

;::;::;,t á.ric, em especial a Portaria 069/2025 • 

Regist:e-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GM!iNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

~usceiino da Cruz Fiiguaira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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pr()\ tmClllO em comlssio de COORDL'\ADOR (A) DO Df.l'AHTAM l!::\TO 

Ml"'lilC:IPAL DR TRÂNSITO 1!: TRANSPORTE - DMTI, çom 

dcnoin,nação DA~S. JUIIIO à Se,;:rctar1• Mwucipal de Adminism1çllo, 

l'lai,ej&men,o, Tri,nsim e Mobilidade Urbana 

Art. r. F:Sla portaria entra em "igor na data de 51A pubh~. mrn•cindn 

KIM <frilOS l dltl dt Ol de jLIMiro dt lOl~. fitattdo re\lOgadas as dispooiçõts 

em contnirio 

GAIU'liETE. oorREFl:ITO MU'lilCIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, U.I 1' DI: JANEIRO DE ?tllS. 

J-.lina da Cruz filcDdR JD&ior 

Prefeito M1111icipal de Santa Lua:i&IMA 

PORTARIA N'" 07"282!!i- CAIIIP, DE 14 D.E IANEIRO DE J:OUI. 

"OiSpl'le :,oba,• nomea,;ão do (a) ASSF.SSOR (A) LSl'ECIAL, t dll oul!U 

providfflci.as~. 

0 PRRFl:ITO MU'ilCIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas Dlribuiçlle& 

ltgaist 005 pode,es que lhe r.lo oonfmdos ptl• Lei Orgln,ca Municipal de 26 

de no,;embro de 1998. ,:spcçifio;amenle o an 52, V. pela pr=nte. 

RESOLVE, 

Art. t•. Nomear o (a) Senhor (a) GINALDO RODRIGU!S SILVA 

JUNIOR ponador (a) da Cl!dut• de !óetllidade RG nº 05.Sl6762.20l5-<t 

SSP/\IA, muito (a) no CPFJMI' IOb o •• 6ll.059.Jll-59, pmi ocupar o 

cwgo de pro"imemo em oomisslo de ASStsSOR (A) l'.Sl'ECIAL com 

denominação DA'liS.jumo li Sccn:tuia Municipal de Agncult11111. ProdllÇlo. 
PHca e A~cknenlO 

Art. 2'. Em. porwia en1111 em "igor na data de sua pubhcaçllo, retroaglado 

•115 efielloJ i dat:a de 02 de jllneiro de 2112!1. ficardo re-,,ogadas M disposiç,,es 

emcoalfino . 

GABINETI: DO PREFEITO '.\IUNICil'AL DI: SANTA LUZIA. !STA DO 

DO MARANHÃO, t:M 14 DE JA:\:IIRO 01[ 1025. 

J....:di,,, da Cruz Fll&HJn, Jaalor 

Prclcno Mun,c,pal de s.nia Llll'la/MA. 

N' F 
Anlnaiut'1 

,ORTARlA N' O'n/202~-GARIP, DI!! 14 DI!! JANEIRO DE 202.'i. 

"Dispõe s.ob1c • nomea(:lo do {a) CHEIT DO SETOR DE APOIO 

ADMl'li~TRATIVO. e da outras providencias"' 

O PREFEITO MU'-ICIPAL DE SANTA Lt:ZIA, no uso de $llllS a1ribY1çõts 

legais e dos podcffJ qe lhe '!lo coafmdos pela Lc, Orgtnica Mun,c1p,1I de '.!6 

de 11cvenbro de 1998, especificamerHc o UI. 52, V. pela prescnu:. 

RESOL\'E: 

Art. I'. NomearO(•l Senhor(&) IOVELTON ALVES SILVA. porudOf (81 

da Cédula de ldenmladc RG ■' 17163262001-) SSrlMA. ins.crno (a) no 

CP'FMf IIOb a n' 406.64!1.463-IS, para ocupar o cargo de provimento em 

,;omisslc de CIIEP'E 00 Sli.TOR DE APOIO A.DMl'lilSTRA Tl\'O. com 

deoominaçlo DAI. junto a Secretaria Municipal de Meio Aml>ie11te 

Art. lº. Esta portana entra om vigOf na data de 51A pu.blii:açic, tttn11glndo 

1n11 efeito,, i lbtll d~ 02 M jutnro dt WlS. ficando ~gadas llS d1sposoç6es 

em con!r6no. 

Rcgism-sc. Publique«. C=~ 

GA■INETE DO PREFEITO Ml_;NICIPA.LDESA!'óTA LUZIA. ESTADO 

00 MA.RA.NHÃO,IM 14 DE JANEIRODElOlS. 

J..:ellno da Cru Pltpein, Junior 

Prefeito Municipal de Sania Lu,:ia/MA 

N)RTARJA N"07&'20'ZS GAltJP, OE I" DE JANEIRO DI: 2112~ 

""Dispõe 90ln a re.,opçto da ?onaria 069.-'2025. e • nomc,1çk> do (a) 

ASSQSOR ◄AIJUIÚDICO DA Cl'L, e da OU1raS provióhcias"" 

O rRl!:Ff.fTO Ml:X lCl:PAL DE SANTA LUZIA, no uso de SWIS atrihurçôe,; 

!ega,sc dos po&re,;11ue lhe sloconfctidospcl,I Lei Orglnica Municipal d0 :U. 
de novemb<O de l!l!,lB._ espeaficamentc o an. S:?, V. peb pre,enic 

RJ:SOLVE: 

Art. I". NOIIIW' o (a) Senhor (a) FELIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da 

Cédula de ldemidlde•JlG n' 04131~2 SSl'/MA.. inscnto (&) no 

Cl"FIMF tob o n' 607.l68.82J..JO, para ocupar o cargo de prov,men•o em 

comisslo de ASSESSOR (.A.) JUIÚDICO DA CPI;, com dencmiiw;ao 

DANS, junto .t. Se,;retaria Municipal de Governo t Gestão 

Art. 2". Em. po!WUI entta cm "110r na data de 51A pubJiQi;So. n:lrugiodo 

te• efriio. 1 dai. de 02 ffjM■t-lro M 202.!i, ficando "'"ºgadas as <l•$J>IISIÇÕCS 

em oomràno. - Dp«illl a l"orllria 06W2025. 

Registre-se, Pub\i4ue-se, Cumpra-se. 

DJÂRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A ALTTENTICIDAOE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https ./ltranaparencia.sanlaluzia.ma.gov,br/diano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d9190eca635cf6na6e409t1 cbd22ec94S834818 

PARA VERIFICAÇÃO DE AIJTENTICIOAOE, LEIA O OACODE AO LADO 



A(o) 
Jarbas Costa Pereira 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

J.awlura dt Santa Lum 
Nº FI 

7
,,( l,.---

. x;;l.;atu::Í 

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta por 

lnexigibilidade n2 60.2/2025 que objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

assessoria ao contrate interno do Município de Santa Luzia - MA, a fim de que realize a convocação a empresa 

A L S CUTRIM, inscrita no CNPJ n2 40.141.139/0001-70 encaminhe todos os documentos necessários à 

e comprovação de sua Habilitação conforme Termo de Referência, nos termos do art 62 a 68 da Lei 14.133/21. 

• 

Solicito que seja emitido relatório quanto à sua regularidade ou não, ao final devolva-se os autos 

do presente processo para análise, e se for o caso, autorização para processamento da contratação. 

Santa Luzia - MA, 25 de Abril de 2025 

~ Leandro D deindrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO OE AUTUAÇÃO 

PROCESSO OE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBIUDADE 

No uso de minhas atribuições, em 28 de Abril de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibllidade, sob o número 60.2/2025, originário do Processo Administrativo nº 80.2/2025, que 

tem por finalidade Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria ao controle 

interno do Município de Santa Luzia - MA, com valor total estimado em R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e 

seis mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: ! 80.2/2025 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: i 60.2/2025 
f-----------'c._-'-...:__:'---------------- --·-·-··· 

' 
MODALIDADE: : INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.E GESTÃO 
f.----------

OBJETO: CC>N.i-RATA-ÇÃO-DE_ E_MPRESÃ ESPECIALIZADA- PARÂ-PREsTAÇÃÜ DE 

! SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE • 

1 SANTA LUZIA· MA 

VALOR ESTIMADO: i RS 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: l Lei 14.133/2021, Art. 74, Ili, c - lnexigibilidade - seNiços Téc~icos 

1 Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual, assessorias 

1 ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias 

Santa Luzia - MA, 28 de Abril de 2025 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

\ 
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PORTARIA N• 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE OE APOIO E 
PREGOEIRO 00 MUNidPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 21121, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

u PREH,Jro MUNICIPAL DE SA,'\"T.-\ 
Ll,ZlA/1\tA, ern pleno exercícío do cargo e 
,:~.:mdu de suas atribuições e prerrogativas 
J~~;;;.i:. e. atribuídas pela Lei Orgânica do 
i'-1üruC1p10: 

RESOLVE: 

Artigo l" - Designar o Sr. JARBAS COSL~ 
PEREIRA portadora CPF n" 449. 78S.4S3-1S. 
:,i.lI;.1 responder. sen·idor efetivo, qualificado, 
.. >1,1.:r!w na matrícula n." 203609. pe!a função de 
a\.l;F:YfE DE 
co:-.TRATAÇÃOIPREGOEffiO(A} do 
Y.: •.midpio de Santa Luzia/MA. nos tennos da Lei 
n.~ 14.133. de 1° de abril de 2021. 

P.trágo l 1nico. En, lir.:itaçào na tni)d,did<.td,: 
pregão. o agente rt-:;ponsávd pela conduçilo do 
:'.'er:nmc será designado pr~goeiro. 

, rliQ<> ?" O AGENTE DE 
co, f'R.-\T \(.'.:iO, d~~crá: 

1- trimar decl!iões ace-rn1 do proc'-C'dim<..'LJH.1 !i1.-'1-
tatório: 
li- acompanhar ü tnil.lllte Jn licitaçàn. zda~hk' 
pelo seu fluxo satisfatório. de::;de a fa::;eprçp;1-
ratória; 
Ili-dar impulso ao procedimento licita.tório. l!ut 

ambas as suas fases e em ohservânc:-ia aoprim::i­
pio da celeridade; e 
n·-executar quaisquer outras ativídades nec~~--
sárias ao bom and.ru.nento do certame Me a h,)illo­
ln!l,açílo. 
Artigo 3° O AGE'.'ITE LIE 
COSTRATAÇÃO. em especial: 
1- acompanhar os trâmit<:!'S da fosc: preparari ,ni\ 
d.a licitaçãn. promm·iendo dilige'rn::ins. -"~ !"or ;, 
caso. para que o calendmíü dt'.' c1mtnm1-;fin, 1k 
seja cumprido na dnta pre\'isla. oh~ervad,). au1d;\. 
o grau de prioridade da comraraçào. em espec,d 
na confecçílo dos seguint~s ::u1,datus 
a) estudos técnicos preliminares: 
b) antepro_jeto. termo de referência ou rrn.i..:w 
básico; 
e} pesquisa de preços: e 
d) minuta do edital e do instrumento do c011-
trnh.L 
II- conduzir a sessão públJca da licitação. p1 o­
mo,·<;;"ndo os seguintes açê~: 
a\ 1~ccbc-r. :.:-:-..:aminar e tlecídir as impugnat, (,~ 
e os pedidos de esclarecimentos ao edl1,:d t·.10~ 

seus anexú~, além de poder requisitar ~uh~idios 
formais .ios responsáv~ls pela elabora,·àl) dt:-.:~e-. 
documentos; 

DIÁRIO OFtCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA • MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/fn·ansparencla .santatuzla. me..gov .brldlarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1893a9r:61168d140b910430f1eed65e311ccl5299 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCOOE AO LADO 
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{"I) Y(."-rtfo .. :,w .i i.'Lmfixmidade da propost~ ..:,,1 ri.·-
J,1ç.:i.,, all-, rt::4l11:>itos estabelecidos no çdit,d, 
.. 1 ---~w1denar a !-ess.üo pllbli,,;a ~ o envio de' lan-

,·criticar e _julgar as condi~·ô..:s de: hahi!lta­

s~near erros ou falbas que não alterem a 
.,\.b:,:,:n"ia 1.ias propostas; 
'..\ .'llc,uninhar ã comissã() de l.°úntratação os 
docum~ntú~ de lrnbili1açào, caso verifique a pos­
·.ihiliJ:1dl.' dl! sanear erros ou falhas que não alte­
r ... -m a substânda dos documentos e sua validade 
piridic,1: 

~ l indicar o vencedor do certame: 

iiiii) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

1 J çm•~unính:ir o pruc~·:.so devidamente ins1ru-
1dl). npo.-; enterradas as 1Wit.--s de julg.amcnro e ha­
r,il!:aç;=io, e exauridos os recursos <1dmini:.rr,iti­
,,,.,.,_,, a autoridade superior parn ad_iudkaç-àL' .:- ho­
mologação. 

§ 1° O agente de contrataçao será auxiliado 
por equipe de apoio. de que trata o artigo 3°, 
e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando Induzido a erro 
pela atuaçao da equipe. 

§2° A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ~ter à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Artigo 4° - O agente de contratação poderá 
solicitar manlfestaçâo técnica da assessoria 
j~irídica ou de outros setores do órgao ou da 
errndade, bem como do órgão de controle 
;pte, no, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5° - Ficam designados os servldot es 
abaixo relacionados como membros da 
equipe deapoio, que au)Ciliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a). na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho -
Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. _inge-Ja Caroline Perelnli Sousa e Souzit 
- Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6º • Caberá à equipe de apo,o 
auxiliar o agente de contrataç5o ou ,:,, 
comissao de contratação nas etapas do 
processo llcttatórlo, de que trata o inciso li 
do artigo 3°. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poclerá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante. 
bem comodo órgao de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7' - É vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- admitir. prever. lllcluirou tolerar, nu" .t'.P:- ,](:,: 
praücar. situações que: 
a) comprometam. restrinjam ou tnlstrc1n o ca­
ráter competitivo do pro..:essolicitatório, inclu­
sive nos casos de participação de sociedades ..:ú­
opernfrvas: 
hl ,;>:-.tahekçam prd~r,mclas ou dislmç-ót.!s ,:m r:~­
zJ.c d;.1 P.arnralidatle. díl. s~d,: t•LI dod(inw.:ilio d,,, 
lícitan1es: 

e) sejam impertinentes ou irrelevantes para o 0b­
j..:t,, específico do contrato; 

OIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADo' PELO ENDEREÇO: 
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Prefeitura de Santa Luzi< 

ll- estabelecer tratamenh1 Jiferenciad.(, d..- 11·-•m­

it?a çn1m!r..:ial. legal. tral:i.:i.lhist;1. pn!vi.<lc:.t,;i...:..:;.3 
<"Ht tp1.:lqn~1· outrn cn(re t:mprcsas bra.'lileira;.:..: -::;;:­
~rn1~gcíra::.. inclusi\'C no ~wi::: sú refere a nvJeda, 
,n.1dalidude e loi.:al de pagamento, mc~mo 
quando envolvido fina.m:iamcnto de agência in­
. ,.' :·:u;..-: j{1oaL 

N' FI / l ( 
'I . . 1 d ' 1 . 'I,' ~- ' ~ Pu .. k1tum 1v unu;ipa e Santa .un~t.•n 1. • .._~iJílfiü 

_janeiro de .2U25. 

III- opoJ· resistência injustificada ao andamento 
;_'.t,,:; pro..:....-,,sv.s e, Íl)d,.'!,·idamente. retardar ou 
~h:i:....ar J~ praticar <1l0 de oficio, ou pratica-lo 
i...,inrra disposição expressa cm lei. 

§1° ":--.i,iú poderá part1c1par, direfil llU 
indiretamt!ute, da licira.ção ou da execução d(.l 
·- 1 ,ntmlo ,1g..:-ntc- piiblicú de órgão 011 t'iHid;:;ck: 

.:i!,inte ou contratante. devendo serohs..:n- ad,1~ 
n;, situações que possam configurar cor.tfa-f, de· 
rna:-.·n.:~sc~ no exercício ou apóso ex~tcici~) Jo 
,·;..:1:-!n ou çw_prego. nos krmos. da l~gisla,;.·ão l{UC 

..i •. "'c1plina a matéria. 

§2" As vedações de que trata este artigo 
estendem-se a terceiro que auxilie n conduçfü:, da 
1'.:0ntratação na qualidade de integrante de: 1.,-quipe 
d:::: apoio, profissional especializado vu 
funcionário on represenrnnte dt: emprefül. que 
preste asse~soría tecnícn. 

Arti~o 7° - Esta Portaria entra ~lll vigor na data 
dn 31Ja pt1hlicaçâo. 

REGISTRE-SE, l'LllLIQUE~~E E 
Cl1~1PRA-SE. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNÍCO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA· MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. OE.SDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 1893é9c61ffiBd140b910430f1e&d6Se31 ~cd5299 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Sr. ABIMAEL UNKON SILVA CUTRIM - 739.835.353-72 

Representante Legal da Empresa: A L S CUTRIM - 40.141.139/0001-70 

Com endereço à AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 25, CALHAU, São Luís, Maranhão 

Contatos: (98) 8848-8693 1 eleitoralcontabi1@hotmall.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do presente 

Processo de Contratação cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

assessoria ao controle interno do Município de Santa Luzia - MA, conforme Processo de contratação na 

modalidade lnexigibilidade N2 60.2/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n2 80.2/2025, no valor 

total de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), foi escolhida pelas razões constantes do processo 

administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante 

legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de 

Referência em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste. 

Santa Luzia - MA, 28 de Abril de 2025 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Munkipal de Santa Lutia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO - CEP 6S.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-· transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
Pái.iina 1 de 1 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUA~cole,tu" •• Santa Luzia 
N' FI / • J 

A L S CUTRIM ,,;,~:i;i._ 
Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

ABIMAEL UNKON SILVA CUTRIM, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, CONTADOR, data de 
nascimento 19/11/19n, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 65020596-0, expedida por SSP/MA em 
30/05/2017 a CPF: nº 739.835.353-72, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na AVENIDA Mário 
Andreazza, nº SN, COND CIDADE OE MILÃO APTO 404 TORRE NORTE, Turu, CEP: 65068-500. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC~ 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARlAL (art. 968, li, CC} 
A empresário individual adotará como nome empresarial:A L S CUTRIM, e usará a expressão ELEITORAL 
CONTABIL- ASSESSORIA PUBLICA E PARTIDARIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DO CAPITAL (art. 968, li, CC) 
O capital será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
2.000,00 (dois mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA 11 - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresérlo Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 
MARANHAO, nº 25, COND PATIO JARDINS SALA 828, CALHAU, São Luls - MA, CEP: 65074220. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresério Individual terá por objeto o exercfcio das seguintes atividades econômicas: ATENDIMENTO A 
REPESENTANTES DE EMPRESAS E INTITUIÇÕES PÚBLICAS 

Panlgrafo únk;o. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) seré(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ATENDIMENTO A REPESENTANTES DE EMPRESAS E INTITUICOES PUBLICAS. 

E exercera as seguintes atividades: 

CNAE Nº 6920-6/01 - Atividades da oontabijidade 
CNAE Nº 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE Nº 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contébil e trlbutéria 
CNAE NO 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 
CNAE NO 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE Nº 6621-5/02 -Auditoria e consultoria atuarial 

CLÁUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, li, Lei nº 8.934, de 1994) 
O empresãrlo declara, sob as penas da lel, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresá.rio Individual no País . 

CLÁUSULA VI - DO INICIO DAS ATMDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 09112/2020 e seu prazo de duração será até o dia 09/12/2020. 

E, por estar assim constituldo, assino o presente instrumento. 

São Luls - MA, 09 de dezembro de 2020 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

"""'"""" 



• 

• 

• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 2 

Prefeitura àt Santa luza;, 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A L S CUTRIM consta assinado digitalmente por: 

CPF 

73983535372 

JUCEMA 

Nome 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

CKKTIFlCO O .RIIGISTRO mi l7/12/2020 11,33 SOi li" 2110235'177. 
J>ltO'rOCOL01 :101158!57 Dg 17/12/2020. 
CÓDIOO D■ ,,.IUJ'ICJIÇl.o, 11005309992. gnJ D1t. smJ■ 1 4.0141139000170. 

s:i:u, 2110ns1111. cc. 11n1:i::ros DO ••asno -• o~/12/2O20. 
A L S ctn'JtDI 

LfLUM rllllllll -IG!DS ~ 
Sscart'ÃRJ:&-Gllll.L 

~r••atac11 ..... !j'ov.l,r 

N• F! 

A validad" doate do<:um,,nto, •e ÍOlprflBM, fk• •uj8ito à o,_covaçlo do aua autentieid.o.de """ resp,,etivoo pertals, 
infoniando oeus re•p.,etivo.a 06dlg0• d" ""rifieaelo. 
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V,'\LIUA CM I UUUU I CF'\MI JVF'\IV l'IA\.4Ul'IIIAL 

~:;:,"",, 30/06/201 i·-· 
IMAEL LINKOt, .. JILVA cu:rRIM 

.. 
NTONIQ ALVES ClJTl<IM E MARIA. DO 
O SILV~ CUTRIM ' 

- MA 

• N.3. 762 

DATADEIMSCMeN'IO 

19/11/1917 

F.LS. 232 V LIV. 12 B AUX 

~ 

Prefeitura de Saza Lu.zia 
NºFI () 

Xsslnat~ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional él& Âeglstro--de Empresas Mercantis • SINRE"!Yf 

Certificamos que as informações abai~o constam dos documen!os arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua e~pedição 

'"J'RfSA GIJVC~NO 00 li:= 
FACil. MARANHÃO= 

Certificamos que A L S CUTRIM Protocolo: MAC2500187974 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

N1RE 2'1102357177 SIIUlçio 

CNPJ 40.141.139/0001·70 ATIVA ...... 
Endenlço Completo Avenida JERONIMO DE ALBUQUERQUE IIARANHAO, NI 25, COND PATIO JARDINS SALA 828, CALHAU • Slo UllalllA • CEP 65074-220 

Arqulv■nlentos PostanorN 

Ato - - -223 20230155324 .,,,,,,,,, BALANCO 
315 20201158965 17/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

"" 21102357177 17/12/2020 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automallcamenta em 14/03/2025, às 14.20:26 (horário de Brasília). 
Se Impressa, vertflcar sua autanticklade no http9:l,._.emprNaflcll.1111LgOY.br, com o cõdlgo AB1DXH1F. 

1111111111111111 
MAC2500187974 
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Governo do Estado cio Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

l •.11,eC ',f, GOVER"'° 00 IE:= 
FÁCit MAAANIIÃO= 

Certlflcamos que u 1nft:,rm~~~- abaixo constam dos documentos nesta Jul'Q. Comercial e são · · na data da su., exi:,e<1•~•0. 

NonM Empre-1■1: A L S Cllnllll 

MIRE: 211023571n 
N■lurez■ Jurldlc■: Empr_.,., (lnclwulll) 

NIRE(Slm) 
211023511n 1~" 40.1,1, 13S/OOlll-7D 

1........-doAtod■ ln■c:riçlo 
17112/2020 --A-,idaJEFIONIMO OE ALBIJQIJEROUE MARANflAO. N' 25. C0N0 PATIOJARDINS SAL>.828, CALHAU•Sl<l Ll,111/W,- CEP6507<4-220 

"-
ATENDNENTOA REPESENTANTES OE EMPRESAS E INTITUICOES PUSUCAS -R$ 2.000.00 (dor& mil ruis) 

Últlmll ArqYlv-... "~-º ·-~" 202301S532• 2231223-BAl,.Al;CO 

Nom■ ela Empr■■ârlo: A8IIIIAEl UNKON 81.YA CIJTIIN _, -........ """""" 
""' 739.835.353-72 ~--= "'"""""""" 

Esll ca'llõlO '1:11 ■mltlda --am 1410312Q25, Q 1,:1s:::13 (MM"..-.009 Bruma). 
Se~- verllicar -~ no tntprJ!www....,.._lllcH.m■.QOV.br, oom ooodlgo QSVWIMGJ. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretáio(a) Geral 

ProlocolD: MAC2500187948 

Início Ili AUvlcl■d■ 
09112/2020 

-ME (Mcroemprna) 

...... , 
ATIVA 

'""' SEM STATUS 

1 de 1 
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17/03/2025, 12:10 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Preleitu la de San\a Lu:zie 
NºF' /lF.J 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRI.,.,.._. 
40.141.139/0001-70 
MATIUZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALSCUTRIM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

li , , , uLO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

ELEITORAL CONTABIL-ASSESSORIA PUBLICA E PARTIDARIA 

1 
CvulGO E oesc......,.., DAATMDADE ECONVMICAPRl<ICIPAI. 
89.20-6-01 -Atividadas de contabllldade (DlspenNda-> 

CuulGO E OESCR......., DAS ATMDADES ECOeoUMICAS SECUN~. 
82.1)4,0-00 • Consultoria em tecnologia da informaçlo (Dispensada ~1 
88.21-6-02 -Auditoria e consultoria atuarial (Dispensada-> 
89.20-6,-02 -Atividades de consultoria e auditoria condbll e bibutárla (Dispensada-, 

DATA DE ABERTURA 
17/12/2020 

70.~ ■ Atividades de coMultorla em 9H110 empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada •i 
85.50~2 • Atividadas de apolo ê educaçlo, excato caixas escolares 
85.99~ • Treinamento em desenvolvlmento profiulonal e gerencial (Dispensada -, 

1 ê6õJGO E DESí:iüçlõ DA NATUREZA JURiOICA 
213-5 • Emp,9Sárlo (Individual) 

1 """"""""º 1 I ',""', "° 1 I "'"'~""" 1 AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO . . COND PATIO JARDINS SALA 828 . ~-------------~ 
,1_~:_'._01_ .. _,_,. ___ ~I I ~~~º 11 ~~ct~s 1 ~ ---------------
1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 1 TELEFONE 
ELEJTORA.LCONTABl4IIHOTMAILCOM {98) 8848-88931 (98) 8882~2 

L. -------='-----------' '-'· ---'-------'----'--------
1 ;!!; FEDERATIVO RESPONsÂVEL (EFR) 

1 sí'í'üÃçÂÕ CADASTRAL I I MTA DA SrruÃçÂÕ CADASTRAL 
ATIVA 17/12/2020 ~-------------------~ 

1 MOTIVO OE SÍTÜÃÇÃÕ CADASTRAL 

1~E8PECIAL 1 1 ~ SmJAê,(õ ESPECIAL 

(") A dispensa de a/VarN e licenças é direito 00 empreendedor que atende aos requisitos constantes ne R&so/uçlkl CGSIM nº 51, de 11 de 
Junho de 201P, ou ds leglsJaçao própria encaminhatia llO CGS/M pelos antas fedaratNos, Mo tandô a Receits FedenJI qua/qll&f 
'88pOIISIJbilidade quan/Q às etividsdes dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/03/2025 às 12:10:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

, 
ssmatu,, 
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TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURIDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRJBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Prefenu,a oe S1n1 
N'F 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURIDICA INSCRtÇÃO MUNICIPAL: 98277006 CNPJ: 40141139000170 
ALSCUTRIM 
ELEITORAL CONTABIL-ASSESSORIA PUBLICA E PARTIDARIA 
ATIVO 
2135 - Empresário (lndMdual) 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
JUNTA COMERCIAL-
2.000,00 
Simples Nacional 
N?O 
SIM 

ALT. ATUAL. CONTR. soe.: 17/12/2020 
NIRE: 21102357177 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTASELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: ME 

FOLHA: DATA DO REGISTRO: 17/12/2020 
Taxa TlVLF Outras Atividades- Pequeno Porte 

- TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

• 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃ$NCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

N?O INFORMADO 

SAO LUIS/ MA 

USO DO IMÓVEL: 

INSC. IMOBILIÃRIA 25100012142209670 

NÜMERO:25 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO CEP:65074220 

COND PATIO JARDINS SALA 828 BAIRRO: CALHAU 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPOND NCIA 

CIDADE/UF: SAOLUIS/MA NÜMERO:25 
ENDEREÇO: AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO CEP:65074220 

COMPLEMENTO: COND PATIO JARDINS SALA 828 BAIRRO: CALHAU 
"~00~-' ' ' . -"\ , .. ~~--R 

' e ' ",·:-·~.., ··"'- . 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL arames.contabll@terra.com.br 

(TELEFONE (98) 987716004 

arames.contabll@terra.com.br 

LUii, 



FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

USTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
692060100 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SIM 
662150200 AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL 

692060200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABJL E TRIBUTARIA 

855030200 ATIVIDADES OE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

620400000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

702040000 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 

e Legal 73983535372 ABIMA.EL LINKON SILVA CUTRIM 
tc:::o:'n::tá:,:b:;il~------t05445338:-::-:::::,.::::3--------,r,JO:::A::O::--:ARA::::cMc:E::S:-:::Oc:Llc:VE::,:::RA:--:S:::O-:-A::RE::S:-J-::U-::N-::IO=R::--------, 

• 

QUADRO SOC/ETÁRIORNTEGRANTES 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Loca: SAO LUIS / MA , 17/03/2025 

NOME QUALIFICAÇÃO 

QUANTIDADE: O 

CPF/CNPJ: 40141139ÔÓÓ11ó 
Nome/Razao: A L S CUTRIM 

Contribuinte 

....... , 

PARTICIPAÇÃO 
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t'rerntuua ll& Santa Luzia 

N' FI ~zz 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

' - &.t111loetur~ 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A L S CUTRIM 
CNPJ: 40.141.139/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administraçao direta a ele vinculados. Refere-se à situaçao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:18:02 do dia 18/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2025. 
Código de controle da certidão; 305C.7C&E.DEEF.F78E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 036160/25 Data da Certidão: 22/04/2025 16:49:02 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 40141139000170 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

• nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

• 

Validada da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/0712025. 

A autenticidade desta certldao deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMmDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 22/04/2025 16:49:02 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 082126/25 Data da Certidão: 22/04/2025 16:45:42 

CPF/CNPJ 40141139000170 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Preflllura dt Santa luzis 
N" Ft {'.}4 • < 

Â!!lllnatu7?', 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/07/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 22/04/2025 16:45:42 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSmv A COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00010870832025 

Validade: 29/05/2025 

li 1 
i 
; 

' lllllliilll ! 

Prele1lura dt Santa Luzia 
N'FI .A1L 

Aul"e1urfl-: 

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir, 
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão 
com exigibilidade suspensa. conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei 
6.289, de 28/12/2017, ressalvado o direito de a fazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos 
ainda não registrados ou que venham a ser apurados . 

Logndouro: AVENIDA)ERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

-25 

Balrro: CALHAU 

Munlclplo: SAO LUIS - MA CEP: 65074220 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 29 de abril de 2025 1,s 10:04, sob o código de 
autenticidade ng 5ACFC319803SF3470A656ED4D2D8E7D4. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO t V ÃLIOA A CERTIDÃO QUE CONllVER EMENDAS, RASURAS OU ENTIIELINHAS." 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l de 1 

Preleitwra "' Stnla lUllô; 

N'fl 1,.7c. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A L S CUTRIM (MATRIZ E FILIAIS} 
CNPJ, 40.141.139/0001-70 
Certidão nº: 966261/2025 
Expedição: 07/01/2025, às 13:50:39 
Validade: 06/07/2025 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A L S CUTRIM (MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 40.141.139/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões, cndt©:tst.j::s.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

Prelettu,a de San1a luzia 
N•Ft ):\ I<.} • 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A L S CUTRIM (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ, 40.141.139/0001-70 
Certidão nº: 8138707/2025 
Expedição: 12/02/2025, às 11:19:10 
Validade: 11/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A L s CUTRIM (MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 40.141.139/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e s·;gestões, cnat:s:tst. jus. br 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
N' F 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98277006 

RAZÃO SOCIAL 

ALS CUTRIM 

NOME FANTASIA 

CPF/CNPJ 

40.141.139/0001-70 

ELEITORAL CONTABIL -ASSESSORIA PUBLICA E PARTIDARIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253457905 

LOCALlZA.ÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRJA 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO COND PATIO JARDINS SALA 828 Nº 25, CALHAU 
85074220-SAO LUIS-MA 

CNAE Prlnclpal e Secundários 
692060100-ATIVIDAOES DE CONTABILIDADE 

620400000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

662150200 -AUDITORIA E CONSULTORIA ATIJARIAL 

692060200-ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

855030200 -ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de f 

prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSlvEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2025 0464F034174E53749D1EA5FCA14E58D8 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃOPOSJTIVACOMEFEITODENEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00010870832025 

Validade: 29/05/'J.025 

Prefeitura de San\a Luzia 
Nº FI l~':1 17' 

:&ulnatur 

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir, 
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão 
com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei 
6.289, de 28/12/2017, ressalvado o direito de a fazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos 
ainda não registrados ou que venham a ser apurados . 

Logradouro: A VENIDAJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

N1!mero:2s complemento: COND PATIO JARDINS SALA 828 

Balrro: CALHAU 

Munk:lplo: SAO LUIS - MA CEP: 65074220 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 29 de abril de 2025 l' 10:04, sob o código de 
autenticidade nº 5ACFC3198035F3470A656ED4D2D8E7D4. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.magov.br/validacaocertidao. 

"NÃO t V.ÃLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASUIIAS OU ENI'RELINHAS.' 
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Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

40.141.139/0001-70 

A L S CUTRIM 

lmpr1m1r 
' Prehutura de Sinta luzia 

N'FI ~¼ 

Endereço: AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 25 COPATIOJARDINS 5828 / 
CALHAU/ SAO LUIS /MA/ 65074-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:14/04/2025 a 13/05/2025 

certificação Número: 2025041410305549856126 

Informação obtida em 14/04/2025 10:27:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.calxa.gov.br 
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IE!!" Eleitoral 
t~ Contábil 
Assessoria Pública e Partidária 

Página 1 de 7 

Prefeitura de Santa Luzia 
N'FI li<( 

Assina~ 

A L S CUTRIM -CNPJ: 40.141.139/0001-70 1 Inscrição Municipal: 98277006 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 

Circulante 
Caixa 
Bancos 

Não Circulante 
Cobranças judicializadas 

Permanente 
Móveis e Utensílios 
Equipamentos 
Veículos 
Intangível 

Circulante 
0.00 Impostos a recolher 

130.960,00 Dividendos a pagar 
Salários a pagar 
Encargos Sociais 
Aluguéis a pagar 

Não Circulante 
0,00 Empréstimos a pagar 

Patrimônio Líquido 
34.100,00 Capital Social 
13.680,00 Reservas de lucros 

0,00 Lucros Acumulados 
2.500,00 Lucros do Exercício 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023 

3.660,00 
23.500,00 

0,00 
0,00 

2.000,00 

0,00 

2.000,00 
0,00 
0,00 

150.080,00 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

Sócio Administrador 
ABIMAEL UNKON SILVA CUTRIM 

Contador 

CPF: 739.835.353-72 CRC/MA: 008241-0 

Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pátio Jardins, Sala 828, 
Bairro Calhau, São Luís - MA, CEP: 65.074-220 

Contatos; eleitoralçontabll@hotmall.çom / telefone: (98) 98848-8693 
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~ Eleitqr~l t:;. Contab1l 
Assessoria Pública e Partidária 
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Prefe1hHa de Santa luZtf; 
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A L S CUTRiM -CNPJ: 40.141.139/0001-70 1 Inscrição Municipal: 98277006 .:K..--
X oln•tu• 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO EM 2023 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
Serviços Técnicos Profissionais 
Despesas com Aluguéis 
Despesas Gerais e Administrativas 

273.755,30 
151432.68 
22.000,00 

100.322,62 

(=) RESULTADO DO EXERCICIO 150.080,00 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Sócio Administrador 

CPF: 739.835.353-72 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Contador 

CRC/MA: 008241-0 

Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pátio Jardins, Sala 828, 
Bairro Calhau, São Luis - MA, CEP: 65.074-220 

Contatos: elaltora•contabU@hotmaH,com I telefone: (98) 98848-8693 
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Assessoria Pública e Partidária. 

A L S CUTRIM - CNPJ: 40.141.139/0001-70 1 Inscrição Munlclpal: 98277006 

CÁLCULO DOS INDICES FINANCEIROS EM 2023 

ILG = índice de liquidez geral 

ILC = índice de liquidez corrente 

ISG = índice de solvência geral 

ILG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

ILC =Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

ISG = Ativo Total -------~~------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

ILG- 181.240.00 
29.160,00 

ILC- 130.960.00 
29.160,00 

ISG- 181.240.00 
29.160,00 

-6,22 

= 4,49 

-6,22 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023 

Página 3 de 7 

Prefeitura oe Santa Lullt. 
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ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Sócio Administrador 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Contador 

CPF: 739.835.353-72 CRC/MA: 008241-0 

Avenida Jerónimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pátio Jardins, Sala 828, 
Bairro Calhau, São Luís- MA, CEP: 65.074-220 

Contatos: tltttoAlcontabllObotmfll.çpm / tek,fone: (98) 98848..a&93 
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Assessoria Pública e Partidária Prefeitura de Santa Luzia 

N'FI #~ A L S CUTRIM - CNPJ: 40.141.139/0001•70 1 Inscrição Municipal: 98277006 __ ...,,=',;-.,:ií!::::,--
lselnatu 

NOTA EXPLICATIVA ÀS DEMONSTRAÇÕES DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

A A L S CUTRIM, empresário individual, com sede à Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, n2 25, Cond. 
Pátio Jardins, Sala 828, Bairro Calhau, na cidade de São Luís-MA, CEP: 65.074-220, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE: 211.0235717-7 e cadastrada no CNPJ sob o número 
40.141.139/0001 · 70. 

Constitui objeto social da A l S CUTRIM, as Atividades de Contabilidade; Consultoria em tecnologia da 
informação; Auditoria e consultoria atuarial; Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Atividades de apoio à 
educação, exceto caixas escolares e Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

A A L S CUTRIM, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio 
de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados 
ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 
São apresentados anualmente as demonstrações de resultado e encerramento do exercício, os quais cita-se: 

• Livro Diário; 

• Livro Razão; 

• Balanço patrimonial; 

• Demonstração do resultado do exercício; 

• Cálculos dos Índices Financeiros. 

NOTA 3 • PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 {NBC TG 26) - Apresentação 
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e 

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a 
insignificante risco de mudança de valor. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais 
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

e) Outros Créditos: Adiantamentos a Funcionários: Registra os adiantamentos operacionais aos 
empregados relacionados a salários, férias, décimo terceiro salário e rescisão. 

d} Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de 
impostos ou recuperação de encargos a serem futuramente compensados. 

Avenida Jerónimo da Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pátio Jardins, Sala 828, 
Bairro Calhau, São Luis - MA, CEP: 6!5.074-220 

Contatos: eleitoralcontabil@lhotmaH.com I telefone: (98) 98848-8693 
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e) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são 
classificados como circulantes. 

f) Obrigaç6es Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam 
eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 
pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados 
até a data do balanço. 

i) Provisão de 13!! Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos e empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

• 

j) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou 
serviços. 

k) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

1) O Regime Tributário: A A L S CUTRIM está enquadrada no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
de que trata o art. 12 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

m) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. 

n) Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 2.000,00, divido em 2.000 quotas de responsabilidade 
do empresário individual . 

Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pátio Jardins, Sala 828, 
Bairro calhau, São Luís- MA, CEP: 65.074-220 

Contatos: PltitoralcontabllCPhotmall,com, telefone: {98) 98848-8693 
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Prefeitura de Santa luzia 

Assessoria Pública e Partidária 
Aninatu~ 

A L S CUTRIM -CNPJ: 40.141.139/0001-70 1 Inscrição Municipal: 98277006 
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Informações Adicionais 

A A L S CUTRIM É UMA EMPRESA, QUE: 

• Possui certidão certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, certidões negativas de débitos relacionados aos tributos 

administrados pelas Secretarias Fazendárias Estadual e Municipal, além de certidão negativa relacionada 

à débitos trabalhistas e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

■ Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, em consonância com as 

normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

■ Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que 

impliquem modificação da situação patrimonial; 
■ Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

■ Elabora as demonstrações contábeis e financeiras por profissional contábil devidamente habilitado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Sócio Administrador 

CPF: 739.B3S.3S3-72 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Contador 

CRC/MA: 008241-0 

Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pátio Jardins, Sala 828, 
Bairro Calhau, São Luls - MA, CEP: 65.074-220 

Contatos; tleitoratcontabil@hotmall.com / telefone: (98) 98848-8693 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A L S CUTRIM consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

73983535372 

.IUCEMA 

Nome 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

CIERTIWICO O a.GISTRO mi 23/04/2025 12120 SOB•• 20250484192. 
PROTOCOLO, 2504846,2 D• 14/04/2025. 
CÓDIOO DI V1lR1•1CAÇlc, 125O655733e. a.l'J DA laDI, 4014113,000170. 
11:IU, 21102357177. C'l:QI: D:IITOB DO ltB(ilBftO q, 23/04/2025 • 
A L 8 ctlTaIX 

CARLOS aagÚ Dll IIOJlllS PD!tl:U 
HC&SThJ:O,QDAL 

---~•••!aeil.-.gov.hr 
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N' F 

A L S CUTRIM -CNPJ: 40.141.139/0001-70 1 Inscrição Municipal: 98277006 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024 

:,,f•·:~~:. ' 
,,• ,_.·••·' 

Circulante 
Caixa 
Bancos 

Não Circulante 
Cobranças judicializadas 

Permanente 
Móveis e Utensílios 
Equipamentos 
Veículos 
Intangível 

Circulante 
0,00 Impostos a recolher 

232.350,07 Fornecedores a pagar 
Salários a pagar 
Encargos Sociais 
Aluguéis a pagar 

Não Circulante 
0,00 Empréstimos a pagar 

Patrimônio Liquido 
30.690,00 Capital Social 

15.084,00 Reservas de lucros 
0,00 Lucros Acumulados 

2.500,00 Lucros do Exercício 

São luís - MA, 31 de dezembro de 2024 

3.660,00 
0,00 

7.060,00 
564,80 

2.000,00 

.;'.\ -_ ' -~-!1\ . . ,1,$0 

0,00 

2.000,00 
119.419,27 

0,00 
145.920,00 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

Sócio Administrador 
ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

Contador 
CPF: 739.835.353·72 CRC/MA: 008241-0 

Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pãtlo Jardins, Sala 828, 
Bairro Calhau, Slo Luís - MA, CEP: 65.074-220 

Contatos: eleltoralcootabUOhotman.çorn, telefone: (98) 98848-8893 
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A L S CUTRIM-CNPJ: 40.141.139/0001-70 1 Inscrição Municipal: 98277006 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO EM 2024 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
Serviços Técnicos Profissionais 
Salários 
Despesas com Aluguéis 
Despesas Gerais e Administrativas 

342.362,61 
158.154,61 
33.888,00 
25.200,00 

125.120,00 

= RESULTADO DO EXERCICIO 339.717,39 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2024 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Sócio Administrador 

CPF: 739.835.353·72 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Contador 

CRC/MA: 008241-0 

Avenida Jerónimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. PMlo Jardins, Sala 828, 
Bairro calhau, SAo Luís - MA, CEP: 65.074-220 

Contatos: tltltoralçpntabUObobnaH.com / telefona: (98) 98848-8693 
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A L S CUTRIM -CNPJ: 40.141.139/0001-70 1 Inscrição Municipal: 98277006 

CÁLCULO DOS INDICES FINANCEIROS EM 2024 

ILG = índice de liquidez geral 

ILC = índice de liquidez corrente 

ISG = índice de solvência geral 

JLG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

ILC =Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

ISG =------~A-t-iv~º-T-ota=·-J ___ _ 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

ILG= 280.624,07 
13.284,80 

ILC= 232.350,07 
13.284,80 

ISG= 280.624.07 
13.284,80 

= 21,12 

=17,49 

= 21,12 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2024 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

Sócio Administrador 

CPF: 739.835.353-72 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

Contador 
CRC/MA: 008241-0 

Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Palio Jardins, Sala 828, 
Bairro C81hau, São Luls - MA, CEP: 65.074-220 

Contatos: e:leltoralcootabll@hotmail.çgm I telefone: (98) 98848-8693 

Aulnalur:i 
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A L S CUTRIM -CNPJ: 40.141.139/0001-70 1 Inscrição Municipal: 98277006 

NOTA EXPLICATIVA ÀS DEMONSTRAÇÕES DE ENCERRAMENTO 00 EXERCÍCIO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

l.nlnatura-.,. 

A A L S CUTRIM, empresário individual, com sede à Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. 
Pátio Jardins, Sala 828, Bairro Calhau, na cidade de São Luís- MA, CEP: 65.074-220, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE: 211.0235717-7 e cadastrada no CNPJ sob o número 
40.141.139/0001-70. 

Constitui objeto social da A L S CUTRlM, as Atividades de Contabilidade; Consultoria em tecnologia da 
informação; Auditoria e consultoria atuarial; Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Atividades de apoio à 
educação, exceto caixas escolares e Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

A A L S CUTRIM, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio 
de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados 
ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 
São apresentados anualmente as demonstrações de resultado e encerramento do exercício, os quais cita-se: 

• Livro Diário; 
• livro Razão; 

• Balanço patrimonial; 
• Demonstração do resultado do exercício; 

• Cálculos dos Índices Financeiros. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -
Demonstração do Fluxo de caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação 
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e 
depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a 
insignificante risco de mudança de valor. 

b) AplicaçêSes de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais 
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

e) Outros Créditos: Adiantamentos a Funcionários: Registra os adiantamentos operacionais aos 
empregados relacionadosa salários, férias, décimo terceiro salário e rescisão. 

d) Cr~ltos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de 
impostos ou recuperação de encargos a serem futuramente compensados. 

Avenida Jar6nimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pátio Jardins, Sala 828, 
Baino Calhau, Slo Luís - MA, CEP: 65.074-220 

Contatos: eltlto@lcontabUBlhotmail.com, telefone: (98) 98848-8693 
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e) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são 
classificados como circulantes. ,-,r1c1,ti:nu1a úa San\a luz.iL 

N' fl ( rl)ç 
f) Obri1aç6es Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pa.la-.enti:díiWf!,;sêjam· 

eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrlgaç&es Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 
pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados 
até a data do balanço. 

i) Provisão de 132 Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos 
empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço . 

j) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou 
serviços. 

k) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

1) O Regime Tributário: A A L S CUTRIM está enquadrada no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte• Simples Nacional, 

de que trata o art. 12 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

m) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. 

n) Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 2.000,00, divido em 2.000quotas de responsabilidade 
do empresário individual . 

Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pátio Jardina, Sala 828. 
Bairro Calhau, Slo Luls- MA, CEP: 6S.074-220 

Contatos: e•e1toralcontabUCRhotmai1.çom I telefone: (98) 98848-8693 
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A L S CUTRIM-CNPJ: 40.141.139/0001-70 ! Inscrição Municipal: 9827WQ6.i.1J1G '""" Ja.n.:-1Lullil 

N°fl /Ó.-
Anlnatur;'l: 

Informações Adicionais 

A A L S CUTRIM É UMA EMPRESA, QUE: 

• Possui certidão certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, certidões negativas de débitos relacionados aos tributos 

administrados pelas Secretarias Fazendárias Estadual e Municipal, além de certidão negativa relacionada 

à débitos trabalhistas e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

■ Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, em consonância com as 

normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

• Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que 

impliquem modificação da situação patrimonial; 

• Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

• Elabora as demonstrações contábeis e financeiras por profissional contábil devidamente habilitado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

São Luís- MA, 31 de dezembro de 2024 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Sócio Administrador 

CPF: 739.835.353-72 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 
Contador 

CRC/MA: 008241-0 

Avenida Jerónimo de Albuquerque Maranhão, 25, Cond. Pttlo Jardins, saia 828, 
Bairro Calhau, São Luís - MA, CEP: 65.074-220 

Contatos: eltltoralcontabll@hotmail,corn I telefone: (98) 98848-8&93 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A L S CUTRIM consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

73983535372 

.JUCEMA 

Nome 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

am,::i:nco 0 llSQJ:STllO - :Zl/O4/:ZO2S 12,n SOB •• 2025048488'. 

PIIOTOCOL01 :ZSOteteH D■ lt/Ot/l025. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALtNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 17/03/2025 

Data da validade: 17/05/2025 

NOME: ALS CUTRIM 

CNPJ: 40.141.139/0001-70 

Nº da certidão: 12501033477 

Código de Validação: a89becf90d 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribulda(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 
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~ Eleitoral lií. Contábil 
ASSfl50lia P'1olca ehrdd6ril 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Prefe11ura de San1acuzia 
N'FI (~ 

/~ 

Atestamos, para os devidos fins, que o representante legal ABIMAEL LINKON SILVA 
CUTRIM, inscrito no CPF sob o ne 739.835.35~12, estabe/eddo na Rua 04, Qd. B, 
Loteamento Jardim Verde Mar, Aracagl, na ddade de Paço do Lumiar, Estado de 
Maranhllo, detém qualificação técnica para desempenhar funções contábeis nas áreas 
de planejamento, controle e execução orçamentária de entes públicos. 

Registramos que o referido acima possui habilidades em diversas áreas da atividade 
contábil, compras, licitação, patrimonial, e-social, convênios, contratos, conforme 
listado abaixo: 

• Gestão Orçamentária e Financeira no Serviço Público - Realizado em São 
Luís/MA, promovido por: EGMA Escola de Governo do Maranhão; 

• Seminário de preenchimento da DIRF, DCTF, IR, PIS, CONFINS E CLS - Realizado 
em São Luís/MA, promovido por: B TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA; 

• Execução Orçamentária, Financeira e Contábil de Forma integrada na 
Administração Pública - Realizado em Natal/RN, promovido por: CONSULTRE 
Consultoria e Treinamento; 

• Orçamento Público, elaboração da Proposta Orçamentária e execução do Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, de acordo 
com a LRF - Realizado em São Luís/MA, promovido por: CONSUL TRE Consultoria 
e Treinamento; 

• Execução orçamentária, financeira e contábil - Realizado em Brasília/DF, 
promovido por: CONSULTRE Consultoria e Treinamento; 

• Contabilidade Pública - Realizado em Natal/RN, promovido por: CONSUL TRE 
Consultoria e Treinamento; 

• Gestão de Ativos na Administração Patrimonial com Enfoque no Novo Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público (PCASPS) - Realizado em São Paulo/SP, 
promovido por: CONSULTRE Consultoria e Treinamento; 

• Cotação prévia, formação e composição de preços, implantação da central de 
compras e conta vinculada - Realizado em João Pessoa/PB, promovido por: 
ESAFI Escola de Administração e Treinamento; 

• ESOCIAL e DCTF-PREV- Realizado em João Pessoa, promovido por: ESAFI Escola 
de Administração e Treinamento; 

• Orçamento Público - Procedimentos e Rotinas Para Execução Orçamentária e 
Financeira - Realizado em Fortaleza/CE, promovido por: ESAFI Escola de 
Administração e Treinamento; 

• Prestação e Tomada de Contas na Administração Pública: incluindo Tomada de 
Contas Especiais - Realizado em Maceió/AL, promovido por: ESAFI Escola de 
Administração e Treinamento; 

A L S CUTRIM- ELEITORAL CONTÁBIL I CNPJ: 40.141.139/0001-70 
Avenida Coronel Colares Moreira, Centro Empresarial Vinicius de Moraes, Jardim Renasça em São Luis- MA 

eleitoralcgntabil@hotmail.com 1 (98) 98848-8693 
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• Elaboração da Proposta Orçamentária - Teoria e Prática: Parâmetros da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) - Realizado em Brasilia/OF, promovido por: 
ESAFI Escola de Administração e Treinamento; 

• Convênios: Solicitação, Celebração, Gestão Integral, Controle e Prestação de 
Contas- Realizado em Natal/RN, promovido por: ESAFI Escola de Administração 
e Treinamento; 

• Contabilidade Pública e Análise de Balanços, Teoria e Prática - Realizado em 
Salvador/BA, promovido por: ESAFI Escola de Administração e Treinamento; 

• Contabilidade Pública e Análise de Balanços na Administração Pública -
Realizado em Florianópolis/Se, promovido por: ESAFI Escola de Administração e 
Treinamento; 

• Curso PCASP: Compreendendo o Novo Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público, Prático e Descomplicado - Realizado em Fortaleza/CE, promovido por: 
One Cursos Treinamento e Desenvolvimento; 

• Curso prático de Contabilidade Pública - Realizado em São Luís/MA, promovido 
por: Treide Apoio Empresarial LTDA; 

• Curso de Gestor Público Municipal - Realizado em Rio de Janeiro/RJ, promovido 
por: FGV Fundação Getúlio Vargas; 

• Curso Integrado de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil no Serviço 
Público sob a égide da lRF - Realizado em São Luís/MA, promovido por: 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 

• Curso de Contabilidade Pública e Execução Orçamentária e Financeira em 
Conformidade com a LRF - Realizado em São Luís/MA, promovido por: Franco e 
Fortes LTDA Consultoria, Auditoria e Treinamento; 

• Responsabilização de Agentes Públicos e Privados perante os Tribunais de 
Contas - Realizado em São Luís/MA, promovido por: JAM Jurídica; 

• Curso de Processo Orçamentário Brasileiro - Realizado em Brasilia/DF, 
promovido por: CEFOR Centro de Formação Treinamento e Aperfeiçoamento 

O referido possui também participação em eventos de networking e aprendizado 
conforme listado abaixo: 

• Fiscalização de Boca de Caixa - Realizado em São Luís/MA, promovido por: 
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuária; 

• Simpósio Internacional "Política e Revolução na América latina" - Realizado em 
São luís/MA, promovido por: SINTRAJUFE; 

• Palestras "Teoria da Inteligência Multlfocal e "Maria, a maior educadora da 
história" - Realizado em São Luís/MA, promovido por: Logus Representações e 
Eventos; 

• 211 Seminário Maranhense de Licitações e contratações públicas - Realizado em 
São Luís/MA, promovido por: NTC; 

• 1º Encontro dos Legisladores Municipais do Maranhão - Realizado em São 
luís/MA, promovido por: Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 

A L S CUTRIM- ELEITORAL CONTÁBIL I CNPJ: 40.141.139/0001-70 
Avenida Coronel Colares Moreira, Centro Empresarial Vinicius de Moraes,Jardim Renasça em São Luis- MA 

eleitoralcontabil@hotmail.com 1 (98) 98848-8693 
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• Palestrante na Jornada de Integração Legislativa com o tema "Repasse do 
Executivo: composição, cálculo e limites constitucionais. Subsídio dos 
Vereadores e da Mesa Diretora e Lei de Responsabilidade Fiscal - Realizado em 
Açail.ãndia/MA, promovido por: Assembleia legislativa do Estado do Maranhão 
em conjunto com a Secretaria de Planejamento do Estado do Maranhão; 

• Entrega de relatório de gestão financeira ao TCE/MA - Realizado em São 
Luís/MA, promovido por: Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 

• 21!! CNLE em Foz do Iguaçu - Realizado em Foz do Iguaçu/PR, promovido por: 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 

Como experiência profissional o referido possui vasta experiência nas áreas de 
contabilidade, finanças e orçamento, conforme listado abaixo: 

• Diretor financeiro da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 
• Subdiretor de orçamento e planejamento da Assembleia Legislativa do Estado 

do Maranhão; 
• Responsável contábil da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão junto a 

Secretaria do Tesouro Nacional; 

• Elaborador e responsável legal da Prestação de Contas da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; 

• Contabilidade comercial no escritório Real Assessoria; 
• Contador na esfera estadual dos partidos Democratas, Patriota e Partido 

Renovação Demoaática; 

• Contador em diversas campanhas eleitorais tanto a cargos majoritários como 
proporcionais em nível estadual e municipal; 

• Responsável técnico da assessoria de controle e planejamento do Município de 
Matlnha-MA. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo o prestador cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Luís - MA, xx de xxxxxxxx de xxxx. 

Abimael linkon Silva Cutrim 
CPF: 739.835.353-72 

AL5CUTRIM 

A L S CUTRIM- ELEITORAL CONTÁBIL I CNPJ: 40.141.139/CXXJl-70 
Avenida Coronel Colares Moreira, Centro Empresarial Vinicius de Moraes, Jardim Renasça em São Luis- MA 

eleitoralçontabil@hotmail.com 1 (98) 98848-8693 



Contabiliza Assessoria e Consultoria Contébil 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que o Contador Abimael Linkon Silva 

Cutrim, inscrito no CPF Nº 739.835.353-72 e CRC/MA Nº 8241-0, estabelecido na 

• Avenida Coronel Colares Moreira, Centro Empresarial Vinicius de Moraes, sala 910, 

Jardim Renascença, São Luís - MA, atuou de forma exemplar atividades de 

Controladoria Municipal, em parceria com esta empresa, no Município de Pinheiro. 

• 

lnfonnamos que o profissional cumpriu sempre e pontualmente com as 

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos 

estar apto a cumprir com as atividades, nada tendo que a desabone. 

São Luís/MA, m"'1ê'il,vereiro de 2025. . "•; 

JOSE DILSON ",i::-:•---==.:--º'-"" ... "'"' ~o-o--=-~ 
ALVES DE :;;::;,":'."~~,:,:"'" 

OLIVEIRA:126516723 ~-;:::,;:;.,..,..,.._,.,.,"' 
00 ;-.::.-:.:-.::-

José Di/son Alves de Oliveira 
Sócio-proprietário 

CRC 7207/MA 
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DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

A Empresa A L S CUTRIM - ELEITORAL CONTÁBIL, com sede na Avenida Coronel Colares 

Moreira, Centro Empresarial Vinícius de Moraes, sala 910, Bairro Jardim Renascença, na 

cidade de São Luis- MA, CEP: 65.075-160, inscrita no CNPJ sob o nº 40.141.139/0001-70, neste 

ato representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. Abimael Linkon Silva Cutrim, inscrito no 

CPF ne 739.835.353-72 e portador do RG ne 65.020.596-0, que subscreve a presente, 

DECLARA, POR ESTE E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, QUE: 

l • Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma 

da lei (art. 63, IV, da Lei n• 14.133/2021); 

2 - Que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Lei n2 

14.133/2021) 

3 -Que para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021 em cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n2 9.854, de 

1999) que NÃO EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 

) salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos de idade. 

4 - Que Por este e na melhor forma, que NÃO POSSUÍMOS no nosso quadro societário servidor 

público da ativa do município de Santa Luzia - MA e por fim nenhum tipo de impedimento 

para celebrar contrato com este órgão nos termos do art. 14 da Lei 14.133/2021, ficando em 

caso positivo, ressalvado o Agente de Contratação o direito de analisar os fatos para eventual 

impugnação; 

Declaramos, mais, sob as penalidades lei, ser: 

) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00 e estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais. 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
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) DEMAIS - Receita bruta anual superior a R$ 4.800.000,00. 

Prefeitura oe Santa Luzia 
N' F1 ,(;1 

r "" AulnatuF. 

) OUTRA 

São Luis - MA, 29 de abril de 2024. 

A L S CUTRIM-ELEITORAL CONTÁBIL 
CNPJ: 40.141.139/0001-70 

Abimael Linkon Silva Cutrim 

CPF: 739.835.353-72 
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Prefem,ua iie S2la Luzi;,. 
N' FI fL 

Concluiu com aproi·eitamento o Curso de 
Gestão Orçamentária e Financeira no Serviço P1íblico 

realizado no período de 07 a 16.03.2006, 
num total Je 32 horas aula . 

São Luís, 16 de março de 2006 

~-P.~ 

. -

Chef~ão Superintendente da Escola de Governo/ 
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~ _crfificah~o = 
Certificamos que ABIMAEL I.INKON SILVA CUTRIM participou do curso 

"Execução Orçamentária, Financeira e Contábil de Forma integrada na 

Administração Pública, no período de 07 a 11 de junho de 2010, com 

carga horária de 30 horas, sob o registro nº 26964. 

Natal/RN, 11 de junho de 2010. 
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Certificamos que ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM participou do curso 

"ORÇAMENTO PÚBLICO ELABORAÇÃO DA P~OPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA E EXECUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL (PPA), LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIAS (LDO) E LEI ORÇAMENTÁRIA DE 

ACORDO COM A LRF", no período de 24 a 27 de março de 2008, com 

carga horária de 24 HORAS/ AULA, sob o registro nº 18214. 

1 -, ' ~-J 

. . cbli~ÍíLtkÉ 

São Luis-MA, 28 de março de 2008 . 
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Certificamos que Abimael Linkon Silva Cutrim participou do curso 

"Execução orçamentária, financeira e contábil", no período de 

29/10/2013 a 1/11/2013, com carga horária de 28 horas, sob o 

registro nº 44404. 

Brasília, 10 de novembro de 2013. -~. \.),.J ' 

Edna Alexandrina dos Santos 
Diretora 

Marízio M~s da Costa 
Instrutor 
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Certificamos que ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM participou do 

curso "Contabilidade pública", no período de 4/8/2014 a 7/8/201~, 

com carga horária de 28 l1oras, sob o registro nº 47197. 

Natal, 7 de agosto de 2014. 

~··•.· '..,_; J . 

Edna Alexandrina dos Santos 
Diretora 

AlcyonAra de Souza 
ln trutor 
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Certificamos que ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM participou do 

curso "Gestão de Ativos na Administração Patrimonial com Enfoque no 

Novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASPS", no 

período de 25/04/2012 a 27/04/2012, com carga horária de 24 horas, 

sob o registro nº 36255. 

São Paulo/SP, 27 de abril de 2012 

~e,-
\., ~1 

Edna Alexandrina dos Santos 
Diretora 
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Alcyon ~ra de Souza . r,;:::~tor 
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ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO 
DIRETORIA GERAL 

O Diretor Geral da l:SAPI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMFNTO, no u'>o de su.is atribuiçó('!>, 

tendo em vista o cumprimento da car~a horária dekrmmada, e !<.oh a anué-nda do proft'~sor ~i~n.n.írio, conferem a 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

in~rill)4a) no CPF soh n" 719.815.353-72. li pn:scntc çcrtifü:ado r.Jo çurso de 

COTAÇÃO PRÉVIA, FORMAÇÃO E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, 
IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL DE COMPRAS E CONTA VINClll.ADA 

realizado cm João Pessoa• PB. n<1 período de J0/03/2016 a 01'()412016 com duração de 2~ hl1ras/auln. 

João Pe-.smt. PR. OI de Ahril d'-· 2016 
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ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO 

DIRETORIA GERAL 

O Diretor l;er.il Ja t.SAl·l - !·SC:01.A DE AOMINJSTR.-\Ç/\Cl I' TREl~:'-,MENTO. no uso de ,uJ~ Jtribuiçúe..,, 

tl•ndo em vbta o cumprimento <la cHga horári.i derermm:id,1, f! ~oh ,1 anut'l1. 1.1 do pro!cssor signat,írio, i.:onfL·rem J 

ABIMAEL LINKON SIL\ A CUTRIM 

in'-1..Titornl no CP!" -.oh n" n4_8~_1,._151_ 7~. ,1 prL-~L•n: · CL'rlilil·mh1 do cur"'-1 d,.-

[SOCIAL f. J)('TF-PRI .V 

íL'aliL:;.1Ju cm foàu PL'SSOO. - PB. fü, pi.:nu<lo Jc 17:0l) :!O 1 ..J a l 9 1 •> ::!IJ 1 ..J com durm;ào dL' ::!) honis.·aula. 
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ESCOLA DE ADMINISTRAÇÀO 
E TREINAMENTO 

CERTIFICADO 

A ESAFI - Escola de Adn1inistração e Treinamento, confere a 

Abimael Linkon Silva Cutrim -~ o presente 

certificado do curso Orçamento Público - Procedimento• e Rotlnaa para Execuçio Orç. e Financeira 

realiz.ado no período de 27 a 30.04.2005 __ com duração de 30 horas. 

Av. Paulino Muller, 971- Jucutuquara 
Vitória-ES CEP· 29040-715 
Fone: (271 3223-6619 fax (27) 3223-5312 

• 

Fortaleza - CE 

• 

de Abril de 2005 

O E TREl~ENTO 
iretor Presidente 
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ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
E TREINAMENTO 

CERTIFICADO 

A ESAFI - Escola de Administração e Treinamento, confere a 

Abimael Linkon Silva Cutrim o presente 

cenificado do curso ~reatação e T.omada d.e Contas na Adm .. Pública: Incluindo Tomada de Conta~ Especiais 

realiiado no período de 

Av. Paulino Muller, 971 • Jucutuquara 
Vitória-ES CEP: 29040-715 
fone: (27) 3223·6619 fax: (27) 3223·5312 

26 a 29.10.2005 _ _ com duraçáo de 24 horas. 

Maceió - AL , 29 de .... Q de 20 05 

~à• ~~ÇÀO E TREINA AIJM ~ YJ•o,,~;a .. ,. JO 

• • 
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ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
E TREINAMENTO 

CERTIFICADO 

A ESAFI - Escola de Administração e Treinamento, confere a 

Abimael Llnkon. Silva _Cutrim.~~ o presente 

certificado do curso llaboraçlo da Propltata Orçament6rla - Teoria ..... 6ticai PerAmetr•• da Lei d• Diretriz•• ()rçemctrtt.6riN (LDO) 

reilizado no período de 

Av. Paulino MUiier, 971- Jucutuquara 
Vitória-ES CEP: 29040-71 5 
Fone (27) 3223-6619 Fax: (27) 3223-5312 

27 a 30.07.2005 com duração de 24 horas. 

Brasília - DF 30 de __ ------- , - de 2005 

-~-

IREI 
etor Presidente 

• • 



.,, 
• V 

e 
i!! • -~ - . .. z 

• 
.i 
< 
'; 
• 

\,, 
!ffe;., 

- .. '\ .. 

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÀO 
E TREINAMENTO 

CERTIFICADO 

A ESAfI - Escola de Adn1inistração e Treinamento, confere a 

Abimael Link.on Silva Cutrim _ º presente 

certificu.lo do Ctu4SO Convinios: SoUcftaçloLC_~~~çk, Gestic)_J_n~~~, Con~ e Pro~ d•-~~---- . -- . 

rc:1lizado 110 período de ---2.7 a 30.09.2006 co111 duração de 24 horas. 

Natal - RN 30 embro de 20 06 

Av P,lul1no 'V1ullE>r, 971- Jucutuquard 
V1t6ria-ES CEP: 29040-715 
Fone. (27) 3223-6619 Fax· (27J 3223-5312 

• 

--~----, 

E AME 
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ESCOLA DE ADMINISTRAÇÁO 
E TREINAMENTO 

CERTIFICADO 

A ESAFI - Escola de Administração e Treinamento, confere a 

~~ 

_ ~Abimael Linkon Silva Cutrim o presente 

certificado do curso Contabllldade P6bllca l!_Análl!9 de Balanços - Teorla_~_l'_r6tlca 

realizado no período de 29.03 a 01.04.2006 co111 duração de 24 horas. 

Av. Paulino Müller, 971 · Jucutuquara 
V1tória-ES CEP: 29040· 715 
Fone: (27) 3223-6619 fax: (27) 3223-5312 

• 

Salvador -_B.A/,I01 de Abril _ _ de 20 Q§ 

'<: ESCQl4 Qli AQMltl~TRAÇÁO ~NAMENTO 
e 

• 
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ESCOLA DE ADMINIS TRAÇAO 
E TREINAMENTO 

CERTIFICADO 

A ESAFI - Escola de Administração e Treinamento, confere a 

_ _ _ .. Abjmael.Linkon Silva Cutrim o presente 

cenificado do curso Contabilidade PúbHca e Anj,llse de Balanços na Adm Pública 

realizado no período de __ 22.J..1..a-25i11.2Q06.._ con1 duração de 24 hora,. 

Av Pdulino Müller, 971 Jucutuquara 
V1tóna-ES CEP: 29040-715 
Fone: (2713223-6619 fax (2713223-5312 

• 

FLO!PANÓPOUS-SC 25 de fl'lovembro de 20 06 

A 

• 
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~, -~~') r ~~~ ~ 1 _ffiL _., 79 ·······························. 

•~:~~~-- CERTIFICADO A número um em capacítaçao 
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~ ~fifi"< r,1110.J '1"< 
)4 6imae{ Linfi.pn Sifva Cutrim 

~</1~r;c11/a1uh ,-, c11'(J~c ,a 

)fssem6{eia Leg1s{ati-c;a áo 1Estaáo áo :Maranhão 
11,-, ~li< ,1,a,, <h 

Curso (f'[)fSP: Compreenáenáo o :Novo P{ano áe Contas)fp{icaáo ao Setor<Pú6{ico. 
<Prático e rDescompúcaáo. 

tca l,·5a,/,-; ,--

em <Fortafeza - CE, 24 a 26.8.2015 
COJII á,,t<tf<"tfi <«" 24 fiÓ~a,/ f'l lf/« 

lc11<h ohllch a ftcrlfci,,ia cx,9lda 1x-la tc9,,/ra11c11/o. 

::Z1,1_tt ulp t { c_f} 
'! 1 

' ' 

1 \ ' i ' ___ /t-j' 
, .. /~~(~~ -

• • • 

• 

,, -1~- \ 
\\_ ~saura Jfaááa1i. <Barros 

···································· ... -'~'~-
"tP~as;/ ·! ~ , ~ 11 r1 ? : 

.... ~.... .;// .._,,,.11c C:,,.1,t1-0J.. .• 
. . 
. ···························· 
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erizrzca 
Certificamos que ABM4BL LINKON SJLVA CUTRIM 

Partiâpou do CURSO PRÁTICO DE CONTABILIDADE PVBLICA 

Ministrado por MIIJÚZ1O MAR77NS DA COSTA 

No período de 26 A 29 M SETEDRO DE 2000 

Com duração de 20 HORAS 

São Luís/MA, 29 de setembro de 2000. 

• ' 1 ,- ' 

i, / ·, ' ' ' ~- ~\' ,, : ( . 

Di~eto.ra da TRE/Df 

• • 

o 
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" rtl 
,~ FUNDAÇÃO 

GETULIO VARGAS 

! 
:! li:. 

~% CERTIFICADO 

O Diretor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getulio 
Vargas confere a Abimael Llnkon Silva Cutrim este certificado de 
Conclusão com Aproveitamento no Curso de Gestor Público Municipal -
Programa de Ensino a Distância, por teleconferência, com 62 horas - aula, 
realizado no período de 06 de agosto a 16 de dezembro de 2001. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2002. 

&é_ 
Bianor Scelza Cavalcanti 
Diretor da EBAP / FGV 

• 

Rodrign)il;:'fona Brochado 
Secretério eral da EBAP 

., 
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ESTADO DO MARANHÃO 

A Asawnbl6ia LeglllaliYa do Estado do Maranhlo conlere este 

CERTIFICADO 
a AIIIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

por sua participaçao no curso Integrado de Execuçlo Orçamentária, Financeira e Contábil no 

Serviço Público sob a égide da LRF, raalizado no periodo de 04 a OBde agosto de 2008, com duraçao de 20 

horas, integrante do programa de treinamento de aervidores do Poder Legillativo do Estado do Maranhão. 

.·; 

-; ?': @@(W /lr://4-,,c 
Eduardo Pinheiro Rihciro 

Diretor de Recursos Humanos 

• 

#:---
~n Jlt~ra de Sou.za 
',';''", Jistrutor 

• 
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1
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'-~ "' •---->~ 
~~<\y 

<ll.ertificnhn 
"'"'1 , ·, \' \ ,:,.&. 
"'J/II 

-~--~--:. -~!. ,,",,1 
-::· .-:.,,_ N.º 384-3 - ~-

~-~·-,,. __ ., 
~ --- - Certificamos que ABI~tAEL LINKON SILVA CUTRIM 

>>:;J.,,~, fr~qüentou com aproveitamento o ClUSO de CONTABILIDADE 
y,:,,,.,_ ~ , . .J!d PUBJ.JCA E· EXECUÇ-\O ORÇA?l'iENTÁRIA E FINANCJ.;JRA EM 

,~~, ~- CONFORMIDADE COM A LRF, realizado no período de 26 a 30 
i;':~:--:L,,V, de abril de 2004, com a carga horárla df: 40 horas aulas, pelo . 
..;';,/-~ \ que lhe,é conferido este certificado. _,_;· 
~ .. ', ' ' ,, . 

· :}{J • -SÃO LUÍS-MA, 30 d~ abril de 2004. ~/~; 
"/,-~ .~ '.:""_·:,'\\ 

.. 
J/.<:-1 .. ! _:,..:;. 

.• ' · fCi ~1. 1 . .._ -,/~ . 1 , -~--- • ~ / ,... ,I;, T 
/,.'·\·. \ ,,_l \ u1, .... ..._.,j (_ '!'h --~IJJ. 

· ';:< j FllANCO E ,,ÕJrriis LTr,A. -?R, ,. João 1'0,10s -- i _".;'., , _.._ _ _- j C."}n~ultori•, Aun;,oria t.· Trdnam.:r>to :n• mn.,t l '' _,/ 
' - -- / · .. ----- - -- - -- / 

~?IÍ,, , ---~---::, .::·,,., 

,/10 C~'!sf~ }.G, ,f" ,,.,J J. ·t~· ' t// ~ ) ', O n\ jj i F Í ) , , i P • -•, I ---., •, • \ \ ·;•/1•:.P.\l\'11 1,!_ 1 ..• · __ ,.,/,;J/1,,'11il\_,1 .. ~ ,,,,,. - "f/', , , 1
1 

1 11 ,,1\'' /;,, 1,,f[,l/'-':::-"•...__J 
i .__'-.::---~--/',\''.\\\\'-'< :...-·, -'//1//,' \''.,' - ', \ ·"\ ,. ' _-;-:.· ''•,.: _1,\>,\\\' '-.;:_·.-,_'//:'1/!,,,1(, .• -::::::--'-,\ ·1.-··••'·· •... ,'·•·· .'•, ~ ',\ }/, + ......... +·'./i/1,;+' '•<::, -- . ,• ,· ... ",\,-"':'/-' • / , ·_,:/! ·--:, 
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JAM/ 
JURIDICA 

A iNorMação ntcessária 

www.jam-juridica.com.br 
contato@jam~juridica.com.br 

SIGA-NOS o OO!il 

• 

V~ 
. c,'i>f/J 08Jfr1 
,S> "o 

( " 
~UR\D\Cf;, 

\ f' ;::,'1 t 
4 SUA r_'II:>'-' / 

Certificamos que 

eJfhimad,.li!Jkm JdoaCfibiin,t 
participou do curso RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS 

PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, realizado nos dias 23 e 24 de julho de 2018, 

em São Luís/MA, com carga horária de 16 horas. 

São Luís/MA. 24 de julho de 2018. 

~ -
• 

AnúJo -·-



::.,,,,. 1 J,.,; ::•e,><.1_.,.: . ..,, 

D .. ..,,0--·1 :j., 11.e,::._,,s~ Hc.,-,.10•;.s 

C <"f'l(,c, rj'-' ~,, 0 .-,-,ç;1n ,..,.,.,,\/r,,•f10 ~ ¾•~,f.:,.~,,.,...,.,,,.,, 

-CLARAÇAO 

Declaro. para os devidos fins, que 

ABIMAEL LINKON SILVA CUTRIM 

participou da primeira fase do curso de PROCESSO 

ORÇAMENTÁRIO BRASILEIRO, promovido pelo Centro de 

Formação. Treinamento e Aperteiçoamento dos Servidores da 

Câmara dos Deputados • CEFOR. no período de 3 a 

5/11/2004. com duração de 21 horas-aulas. 

Brasília - DF, 30 de novembro de 2004 

/f{ e· f [., ( >, { 

. R99ério Ventura Teixeira 
/Centro de Formação Treinamento e Aperfeiçoamento~ CEFOR 
/ Diretor 

• 

• 
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INFRAERO 

Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportu,ria 
Viacelada ao Comando da Aeroú■tlca 

CEN'TltO DF. NI.GÓC'JOS Al:ROl'Oa:Tl' ÁlllO DO SORff 
A&IIOPOllTO MARECHAL f".1.ISHA MAOIADO 

~~IJ:->"éc.ftir.fi.CGEB"J,.cdlCID 

Evento FISCALIZAÇÃO DE BOCA DE CAIXA 
Certificamos que o(a) Sr.(a). .ABIMAEL LINKON CUTRIM 
Participou do evento em referfncla no perfodo de OI a 30 de setembro de 1999 
Local de Realizaçlo: Lojas c-erdall do Aeroporto Mareehal Cunha Machado, na Cidade 

de Sio Laiz(MA). 

• 

Slo L■il(MA), 30 de ,et,mbro de 1999, 

' 

e& 
BENIGNO MKs DE ALMEIDA 

S■Pffll,tondonte 
' 

• 



lTIFICADO 

Certificamos que •"'"'"' , '·'"' , , 

participou do Simpósio Internacional "Política e Revolução 

na América Latina", no Campus da Universidade Federal 

do Maranhão, no período de 26 a 30 de maio ,e ", ,,,, ,. , 

de 1997, na qualidade de 
I' !.Hill 

São Luís, 02 de junho de 1997 

1Mco¼ V4À~ l¾<o~ f{}~o 
SINTRAJUFE 

( -, 

~~lJIIIIA -SS - ANDES 

• • 
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CERTIFICADO 

Certificamos para os devidos fins que Abirnael Linkon Silva Cutrin1 participou 

das Palestras "TEORIA DA INTELIGtNCIA MULTIFOCAL" e "MARIA, A MAIOR EDUCADORA DA 

HISTORIA" ambas ministradas pelo DR.AUGUSTO JORGE CURY, na data de 23 de Junho de 2007, com a 

carga horária total de 4 (quatro) horas. 

São Luís-MA., 23 de Junho de 2007 
, 

~· 
-· I , ~ 

_, ~ ' 
, 

-- _,,..;, __ .., ' 
• < .,,-. .- , ,/ ,,,.~ ,.. . 

/;:·:·,;,---
CNPJ .. 08.795 915/0001-42 

LOGUS RÊP-RESÉNTAÇÔES E EVENTOS J~ 
lL~1nt·~~___]§•1-@a=c11Bi>i1tai~>ri1~·>maw 

• • 
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Yí,r Fl,j,'ra 111,,,; '/ª'' ~~ dl'e/4.a ~ 
)/l r ,1, I ·1, 

: '/'((J"rfl"/ll'ff (((, ,. 
•;.: r 
' l ~ 

:.~ -") j.,, ,, 1-r.,·~ \-'fdfi- 1f·'t: fl.' 
,. , .. ;''.•Li.71'.\'..1;,:, .. ,,~ ~;,-}1.n-;: r 1t ~· 

_Jl ,,· e\ ,-, ;, >. 

. !/?n,l,~;·a,/o rir• /,...,," Ili,/,, r(/1,,-,/,1,, ;!(,fr,, ,,,,, r'i,7,, 'Zra.J - ~l(r,I, 

--,-e ·' _., 

Jorie~ ia:cab/ .,/·; ~ 
AdvO'}IJdo. Cónlfl,/tor. Me.~tl"I.' em 0.1"1.'~ Prvres.wr 
de Direito AdmlnMr;,r,vo ~• autor cJ,/winas oõras na áf'B!f 

.r 
Odilon C..,;.,,_-l,;i dê, C'Jjj~,.,, 

Gróld<Jado P pó~-~<fdo '!rti--ó,re,tQ e em Aommis/n,çlo 
Fm.,ncelra Av~o!.,_~f de Controlf' Extt"mo do TnbunlJ! 

dl' Contas da Umão 

R•trlllna ·vltll,. Palm 
Mvr/1;-'d.J,: ContiKJor;, Pós-9radua<U f'm twd,ror,., e 

/'vrlc.,. Cont.t/11/ Pela FIIW/aade POtto-A;ey,,m~,: • FAPA, 
~/f><.frantt" e f.!C1i,l.ddor;, de rremamenrm: aoert~• ,.. 

fe,:l">"®s vo/(.Jdo.~ á Admmi5f"r;,çlo Públ,c,;, 

PALE~NTES 

8enj•~b,,,ler 
Vice•fH?'~~te e corr-egede>r do Tflbun/JI de Conta<; da 

U"1IO - TCU MeWe cm Direito e E<;tlNJO ~ UnB 

·'.·/.-,r·:,-"- •· 
Shll'Nlne ,..,,,;,~~ Coelho 

Presidente da NTC N89óc1os & Treinamentos 

' 
("(J/11 

. ·-:, ;, .,_. f, ,·ili í,\' (1q.!)l · l 1' ,.-, ~~ 
;·;'·,1db.J!.,J, ~.,.~·,-\., •:•!,, . 

ca,i;9a hr1nÍn(, ,Ir, ,!l; /,()NtJ. 

. ..,..~ 
_.,,- -fl -

JoH An~,Ó Abduc:h S.ntas 
AdvO(JdOO e M~ em Direito Adf_l1U115lrülivo peli.J UfPR 

-- Ffocvr.1dor do Esu11tti do Paraná. 

/4 
AJ!e,c•rld,..~,ro 

Procurador da f•Lt1nd1J ~loniJI, Pro~r de D,re,to 
Aa,rom,s-l,af,vo ,é C.on'Wftcr em L!c,t.,çóe~ e Contratm:. 

AdvvíJ<Jdil. E~pe,;"'1,~M ern 
/mpc,~to~. ~cn~ultc,a ""5 ~º~"º°' 're.li de 1ic,u1r;&!-5 e ront,atos 



-4 Missão das 

irtificamos que o Sr. (a) 

_, 

" , 
~ -E 
~ 
• ~ -~ 
~ ... • -. Q. z 

.. .. 
• 

Quando todos se unem o Maranhão é quem ganha. 

''¼., 
e 

:/ 
;'li . :., 

' ; 

rticipou do I ENCONTRO DOS LEGISLADORES MUNICIPAIS DO MARANHÃO realizado em 

ia Luís-Maranhão com o Tema "A Missão das Câmaras Municipais na Democracia Brasileira". 

São Luis, 6 de dezemb~e 2012. 

;' 
VJ: 



1510212021 Assembleia Leg1sjatrva do Estado do Maranhão. Jornada de Integração Legislativa r:ontinue em Açailãndia nesle sábado 

• 

Jornada de Integração Legislativa continua 
em Açailãndia neste sábado 

- A J,c,rr;c«.l.1 l'e l•·,-H;c,<;:n L"•;1sl;;l1 .. , ~- -~,.:,c,s '-{e,'11<,r,~1~ vc:01C;·.-Lh fHC,I,• ,\sse,rt,l8'd Leq,slé!l,v-, 

do Marc11st,,10 cont,pua w,~1,-, sau.,du : , :,1 Pn1 Açc1,lc1~c,a ·w ~;:,wl '.;,sa~· c1 M,,r"' ,,:,1, Eh~O "º · :,r_ 

,; ,,,,,r:, •-·tii'Ci ,~,~ d 1 ,.,-,<cr.,1 •,r, iYP5><Ü''~'P ,:., .'.;5,;pr,1hle:a L1.•J1~la\-vc, <1'1 M,u,1r·Mo ;\rr1.-1ldu 

~1f'lo 1PMDB, v,1, os C<·pulddO,, r-stac1LJ<115 :J'C'lc,IO$ ;1'(•.;:JP'1l(''S ~.-, ld"l"ii',h "1"V], 1:'JI~. (· 

(J,~~,-,,_-l rins I! , .. ,,, pie,,. i,cnlr" ,,,,t,os ,_:,,- ;e,•~"'''~ JJC ,,,, ,,s de ,fl1Hres,;<> do M.-Jr.rnhão p dl.l pa,~. 

'·'"" focu pclíd ",,c,,,,,t.,,,,,,;rn,,:,p,, ,!a5 o: ·,1d,1,.:e~ IHy ~L-it,,,,, trn1,, l'I'-' ~-, · .. l(;:;r,~-," H''.'= l ·a>·,;~ ,1,. 

, 1tu,ç,iu ;>cai·a e ,jpc,r,0,·rAv11ie11'.u .' 1~ ré':Jl,l•'S 

https-Jlwww.al.ma.log.br/noticias/22077 

Prefeitura dt Santa Luzia 
N'FI / si 1 

lulnatu: 

+ Notícias 

12 Vinicius Louro apresenta demandas de 

Fev Conceição do Lago Açu, Pedreiras o 

Trizrdela do Vale 

12 Duarte garante fornecimento de ag1Ia 

f.,.,. no Bom Jesus 

12 Após denúncia de Duarte. Prefeijura 

Fev anuncia leitos para tratamento de 

Covid--19 

12 Zé Inácio pede estudos e prov1dêm:1as 

Fev para aqu,s,ção de vac,nas contra Covrd--

19 

12 Vinicius Louro apresenta demandas de 
Fev Ap,cum Açu a secretário 

INFORMAÇÃO 
COM NEUTRALIDADE W' 
. - ' ' .. 
e , > , -

A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIY. 
QUER 

- 98 98828 1020 í9 
~.ma.leg.br(!) •·,;, . . ;;.._,, - _, 

IIASSOIIIIUIACUVINDOVOCI 

• 

• 
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15102/2021 Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - Jornada de Integração Legislativa continua em Açailêndia neste sábado 

l',,;•,".Jcr,to IJ,,t,., {O4,OJJ /,• Doe;:; 1, JS' :c:,1,1: 1,·cs 10,1!,, c~an,"~ ·1,, 13·-c~ l'apc~u•u 

Mnn1 J1!J,.'.• PCCT',h ,',1.'•]61 S.H,J!Jdl (1S/0Gr Prrü,,,rro ()1:'06J \'id',-1 122•001 fl,l'[("C"nhéló 

PROGRAMAÇÃO 

https://www.el.ma.leg.br/nolicias/22077 

Prele1tura dt Santa Luzi.e 
N'FI ('fO 

1 ~ 

• 
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15/0212021 Assemblela Leg1slatrva do Estado do Maranhão• Jornada da Integração Legislativa continua em Açailãndia neste sábado 

• • 

• • 

hltps:l/www.al.ma.leg.br/nolicias/22077 
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12 V1nic,us Louro apres,inta dem;mdas de 

F.v Conceição do Lago Ai;;u. Pedreiras e 

Tnz1<!ela do Vale 

12 Duarte garante fornec1mento de água 
Fev no Bom Jesus 

12 Após denúncia de Duarte. Prefeitura 

FOtV anur,cIa leitos para tratamento de 

Cov1d~19 

12 Zé lr,ác1n pede estudos e providências 

Fev para aquos,i;;ão de vacinas contra Cov1d-

" 
12 Vinicius Louro apresenta demandas de 

hv Ap,cum Açu a secretimo 
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AlEIM ~e"""""" <la~ L.-. do Mo<omAo part,;,psm do 21ºCNI.E om Fo, dO lguOÇI, •UNAlE 

f G D •• 

Prefemu1 a, San,a Lu,zi..: 

Home Unale Filie-se a Unale comunicação Conferências Acesso Agenda Fale con~ll / ª( 
lnlnetura 

.:r-~ Banco de Leis 

ALEMA: Deputados e diretores da Assembleia 
Legislativa do Maranhão participam da 21 º CNLE em 
Foz do Iguaçu 

finance,ra Estadual, entre outros 

Deputados estaduais e dtretores da Assemble,a 

L,ig1slatova do Maranhão estão em Foi do Iguaçu. rio 

Pa,ana. par11c,pando da 2'Q Con1eréncoa Nacoonal dos 

Legisladores e Legislativo Estaduais, qu<' teve ;n1c,o 

nesta quarta-feira (7) e segue até se•ta•feira (9). 

O evento IPm rnmo abordag<'m pnncipal ·o Bras,I ,. 

suas reformas", aprofundando as discussões s.obre a 
relevánc,a do Poder Leg,slatrvo estadual Ao longo dos 

Ués d,as serão abordddos ainda ternas ,mportantes 

para o pais e para os estados, como as Reformas 

1r.ibalh1s(a e Prev1denc1aria, Poht1ca e fle1tor3I, (r,se 

A expectativa é trazer a tona d,scussões polit1cas e econômicas que afetam a sociedade, apontando poss,ve,s 
soluções E,,.,, interrãmb10 de 1de1as busca, a,nda. 'Tll'lhorar as polit,cas públicas reg10·1ais com ,nevações e 

soluç<>l".'i adotadas em outros l'Stados. 

Participam do evento entre os 'Tla,s de 1500 mscrrlos os dep..itados Cesar Pores (PEl\j), Jlm,o, Verr1e (PRB), 

td.lázio Jun,or (~, Hemeter,o Weba ;PVJ. Wellmgton do Cu~o (PP) e Riga 1eles (P\I). 

Carlos Alberto f'erre,ra, d1re1or de Cor1un,cação; Caclo, Alberto Martins. diretor Geral da AL Eduardo 

Pinheiro, dire:or de Recu~os Humanos. Braulio Martins. diretor geral da Mesa; e Ablmael L;nkon. d1re1or 
fo,ance,ro da Casa, também estão entre os partoc1pantes. 

Compartilhe! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DADOS DO PROCESSO 
,.-----------· ---

N'1 PROCESSO ADMINISTRATIVO: ! 80.2/2025 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 1 60.2/2025 

MODALIDADE: i INEXIGIBIUDAOE 

f'[ _______ ó_RG_ÃO SOLIC:ITANTE: í SECRETARIA ~UNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ... _ ... _. 

OBJETO: : CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE 

. SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE 

· SANTA LUZIA- MA 

Aos 30 de Abril de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Santa luzia o agente de contratação, infra-assinado, 

reallzou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado no ato convocatório, amparado 

na Lei 14.133/2021 para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria ao 
controle interno do Município de Santa Luzia - MA. Conforme conta em anexo a empresa convocada apresentou 

os documentos solicitados no Termo de Referência. 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 

artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 

havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Santa Luzia - MA, 30 de abril de 2025 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.IXll/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO - CEP 6S.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-· trat1sparend1.Qntalu.iia.ma.gov.br 
Pá11tina 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

--,P"réTeitur&"dl Sinta UZl8 
DESPACHO PARECER CONTROLE N' F 

' _______ DADOS DO PROCESSO 

~

Ne PROCESSO ADMINISTR.ÃT1vo~f8õ.21202s 
---·---- ------r------------------------- ----------

N• PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: ' 60.2/2025 
-------- _,. - -- -'------- ------- ---------------------- -

'

L__ MODALIDADE: ! INEXIGIBILIDADE 
1 ÓRGÃO DEMANDANTE: ; SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

OBJETO: ! CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO- [) .. E 

i SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE 

: SANTA LUZIA - MA 
f-------------··-----------i -·---·------------ ------------

VALOR ESTIMADO: ! R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) 
--- _______ J_ --- ---··--------------

Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para conferência dos atos praticados nos termos do artigo 169, inciso Ili da Lei 14.133/2021 mediante 

análise técnica da contratação de forma a emitir parecer de que foram cumpridos todos os requisitos 

estabelecidos na legislação aplicável na presente contratação. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 30 de abril de 2025 

Leandro Outra de Andrade 

Secretária de Gestão e Governo 

Portaria: 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.CIOl/0001-47 
NAGIB HAIOCEL, nR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparenda.santaluzi1,ma,1ov.br 

Página 1 de 1 
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SANTAIIL 
LUZIA~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ/MF nº 06.191.001/0001-47 
CONTRAI APORIA GERAI P9 MI INIC/PIA 

/Jref111ura dt Suu,}:° . 
~o Ft ln::tllB 

Âuia"ttura ::::SL: 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 137/2025 

1. RELATÓRIO 

PROCESSO LICJTATÓRIO: 9.4.1/2025 -
PMSL 
Modaüdade: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PÚBLICA DE CONTROLE INTERNO, DE NATUREZA 
SINGULAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA. 

A CONTROLADORIA INTERNA, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 
recebeu para análise, o processo nº 30.1/2025 - PMSL referente ao Processo de [nexigibilidade 
Nº 9.4.1/2025 para contratação de serviços especializado em consultoria e assessoria 
pública de Controle loterno de natureza singular, para a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, declarando o que segue: 

2. PRELIMINAR- DA ATRIBUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a condução da 
análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em 
seu artigo 74. no qual prevê as atribuições do Controle Interno perante à administração pública, 
bem como sua responsabilidade. 

Assim, a Controladoria lntema tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades 
entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis. 

"Ari. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de fonna 
integrada. sistema de controle interno com a finalidade de: 

1- Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União: 
II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de direito privado; 
Ili - Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União; 
IV - Apoiar o controle externo no exercício de ima mis~o institucional. 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia • MA, CEP nº 65.390-000. 
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SANTAJIIL 
LUZIA~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ/MF nº 06.191.001/0001-47 
CPNTBQI APORIA GERAI P9 MIJNICIPIA 

Prefeitura de Santa Luz16 

N'FI , ~ Ji. 
A,,,~lni:ttu,: 

§ !º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Conlas da União, 
sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legitima 
para. na forma da lei. denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal 
de Contas da União." 

Sabe-se que a Administração Pública está adstrita aos ditames legais, podendo agir 

somente em estrita legalidade. Desse modo, as demandas que surgem em relação à necessidade de 
compras, serviços, realiz.ação de qualquer licitação e contratos, deverão observar as regras gerais 

impostas pela Lei Federal nº 14.133/2021, veja-se: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte~ 

Importante destacar que o Controlador Interno não é ordenador de despesas, nem 
confere "ateste" de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela 
Administração Pública. Essa atribuição se restringe a servidores nomeados por Portaria, para 
executar a função de fiscal de contratos que, o qual possui suas atribuições pré-definidas. 

Cumpre informar, que a manifestação desta Controladoria está adstrita a análise quanto 
a forma legal do procedimento administrativo qual seja a contratação de assessoria pública 
municipal de Controle Interno através de processo licitatório de inexigibilidade tendo como 
fundamento a Lei Federal 14.133/2021, art. 74, ll alínea "e". Dessa forma, não podendo adentrar 
cm qualidades outras, tais como conveniência e oportunidade, relativas à análise meritória da 
mesma, bem como, não compete a esta examinar questões de natureza eminentemente técnica, 
administrativa ou financeira, ficando as manifestações técnicas emitidas nesse processo sob a 
responsabilidade de seus subscritores . 

Assim, a análise em comento tem por base os documentos e informações colacionados 
aos autos até o presente momento, bem como as fontes do direito ordinariamente aplicadas, ou 
seja, a legislação que rege a espécie. 

3. DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO 

O processo encontra-se instruído com rol de documentos de elaboração do certame, 
com fundamento na inexigibilidade de licitação, amparados pelos art. 72 e 74, Ili, alínea "e'' 
todos da Lei 14.133/21. 

Passando assim, à apreciação desta Controladoria Interna, sob o âmbito da legalidade 
formal, os seguintes documentos: 

1- Documento de formalização da demanda - DFD; 
II- Portaria nº 001/2025- 02 de janeiro de 2025 e Publicação no Diário 

Oficial; Nomeação do Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana; 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP n° 65.390--000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Jt ~ 
CNPJ/MF nº 06.191.001/0001-47 1.nlnalur;y 

__________ _,c;;ioa,N<JTRCJiOOII.! &APl>OQR!!J!lllê.<OilEai,B:a• .. 1 J.011.0UNIII.IIINO!ICoJILl:PILl0L----------- • \ 

III­
IV-

V-
VI-

Termo de Autuação do Processo Administrativo; 
Portaria nº 032/2025-GAB/P, 07 de janeiro de 2025 e Publicação no 
Diário Oficial; Nomeação da Diretora da Divisão do Protocolo; 
Estudo Técnico Preliminar-ETP; 
Portaria nº 07112025-GAB/P- 13 de janeiro de 2025 e Publicação no 
Diârio Oficial; Nomeação da Chefe do Apoio Administrativo; 

VII- Convocação para apresentação de proposta; 
VIII- Proposta de Prestação de Serviços da empresa A. L. S. CUTRIM; 

Solicitação de Dotação Orçamentária; !X­
X­
XI-

XII-

Informação de Dotação Orçamentária; 
Portaria nº 041/2025-GAB/P - 08 de janeiro de 2025 e Publicação no 
Diário Oficial; Nomeação do Coordenador do Departamento 
Contábil; 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

XIII- Decreto nº 10/2015 -14 de janeiro de 2025 e Publicação no Diário 
Oficial; Referente a Descentralização Administrativa Delegando 
Competência aos Ordenadores de Despesas; 

XIV- Termo de Autuação e Justificativas; 
XV­
XVI-

Termo de Referência; 
Minuta do Contrato; 

XVII- Despacho para Parecer Juódico; 
XVIIl- Parecer Juódico nº 038.1/2025; 
XIX- Portaria nº 078/2025-GAB/P- 14 de janeiro de 2025 e Publicação no 

Diário Oficial; 
XX- Portaria 023/2025-de 06/01/2025 e publicação no diário Oficial; 
XXI- Convocação para apresentação de habilitação; 
XXII- Contrato Social da empresa A. L. S. CUTRIM e alterações; 
XXIII- Cartão CNPJ 
XXIV- Alvará 2025 
XXV- Certidões Negativas de Débitos e de Regularidade Fiscal, Trabalhista; 
XXVI- Balanço Patrimonial ano 2023 e 2024 e demonstrações contábeis; 
X XVII-Certidão de 1 ° Grau TJ /MA Falência e Concordata- Nada Consta 
XXVIII- Dados do representante legal; 
XXIX- Certidão do CREA/MA da empresa e do representante; 
XX.X- Certificado de pós-graduação em ENGENHARIA DE 

ESTRUTURA; 
XX.XI- Diploma de graduação em Engenharia Civil do representante da 

empresa; 
XXXII-Certidão de registro no CRC/MA; 
XXXIII- Atestados de capacidade técnica; 
XXXIV- Relatório de Análise de Habilitação; 
XXXV-Dcspacho para Parecer do Controle; 

4. DA INEXIGIBILIDADE 

4.1. Da escolha do procedimento - motivação 

Confonnc preceitua a Lei 14.133/21, art. 5° que trata da Lei de Licitações, se faz 

Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia. MA. CEP nº 65.39Q.OOO. 
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LUZIAW 

Prete11ura àe Santa Luzia 
ESTADO 00 MARANHÃO Nº Fl () 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA :20 

.-------------"WIIC~NuP~J~iM~Fu,~•~ow'~'~'~'~ºº-'u'ºuº~ºu'~-4~7'"'"'-------------ª••'"ªtur":\L CANIBAi APORIA GERAI PP MUNICIPIP -"\ 

necessário que o processo apresente documentos que possam dar sua inteira regularidade, 
legalidade, transparência e eficiência, bem como, as devidas justificativas dos serviços 
técnicos especializados, escolha do prestador de serviço de notória especialização e do preço 
ora ajustado. 

No processo em testilha, conforme rol de documentação supracitado. verifica-se o 
cumprimento da legalidade no que tange à apresentação da documentação pertinente à 
efetivação da contratação, conforme sobredito, nos termos da exegese da Lei de Licitações. 

Na Lei 14.133/2023, o procedimento inicia-se com a Documento de Fonnalização da 
demanda. assinado pelo Secretário de Governo e Gestão o Sr. Leandro Outra de Andrade, 
ocasião cm que relata a necessidade de contratação dos serviços de assessoria cm 
Controladoria Pública Municipal . 

Neste interim, insta ressaltar que em face da expertise da empresa e do profissional 
devidamente comprovado tanto pelo rol de certificados que esse apresentou quanto 
pela comprovada prestação de serviços na seara da assessoria técnica de Assessoria e 
Consultoria em Controle Interno Municipal em diversos municípios do Estado do 
Maranhão, podendo-se aferidos referidos documentos o fator confiança na prestação de seu 
labor por parte de todos os contratantes. 

Conforme determina a lei, o parecer jurídico, é essencial para conferir a regularidade 
e legalidade. bem como, amparando o gestor na contratação, na fonna do artigo 72, III do 
referido ordenamento. De modo que o mesmo, encontra-se aposto e favorável à contratação, 
na modalidade proposta pelo agente de contratação, com as informações incluídas pelo artigo 
53, §§ lº e 4º. Porem o referido Parecer Jurídico faz Recomendações as quais essa 
Controladoria segue e Ratifica a necessidade de seu pronto atendimento. 

Nesse caminhar de pensamento foi verificado que a precificaçào dos serviços 
prestados se encontra média do mercado, também teve a informação por parte do 
Departamento de Contabilidade que existe recurso orçamentáno suportar a referida despesa . 

A elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar pautou-se na "necessidade de 
contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de assessoria pública 
de Controle Interno que a Administração Municipal de Santa Luzia junto com a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão é motivada pela exigência de garantir Transparência e 
Eficiência na gestão de recursos públicos ... " O Controle Interno é um componente essencial 
para a supervisão das atividades administrativas e financeiras, permitindo que a 
administração pública identifique, previna e corrija possíveis irregularidades e desvios, 
assegurando uma aplicação adequada e responsável dos bens públicos."( ... ) Considerando a 
relevância do trabalho de auditoria e orientação técnica em Controle Interno é fundamental 
contar com uma empresa capacitada, que possua cxpcrtise consolidada na área( ... ). 

Nesse sentido, a contratação dos serviços de assessona e consultoria em Controle 
lnerno, pautados no artigo 74, III, alínea ··c .. da Lei 14.133/21, se estenderá pelo prazo de 
12 (doze) meses nos termos dos art. 105, c/c os art. 106 e 107 e o valor proposto é viánl 
e compatível com o praticado no mercado. 

Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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Aliado a esses documentos, sobrevêm ainda o Termo de Referência, contendo a 
descrição clara e específica do objeto, justificativa, razão da escolha, justificativa do preço, 
fundamentação jurídica; formalização e vigência do contrato; responsabilidade do 
contratado, do contratante, do valor, das penalidades, da origem dos recursos e dotação 
orçamentária, condições de pagamento. 

Por fim, a minuta do contrato possui todos os reqmsítos imperativos exigidos pelo 
artigo92daLei 14.133/21. 

A empresa contratada, A. L. S. CUTRIM, CNPJ 40.141.139-0001-70 apresentou 
toda a documentação exigida pelo artigo 62 da Lei 14.133/21, qual seja: Habilitação Jurídica, 
técnica, fiscal, social, trabalhista e econômica• financeira de forma regulares. 

Vale lembrar ainda que a instrução procedimental da contratação direta, a qual 
compreende também a inexigibilidade, encontra•se prevista no artigo 72 da Lei 14.133/21, e 
segue o rol de documentos mínimos exigidos. 

Art. 74. É ioexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

( ... ) 
III · contratação dos seguintes sen-iços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória espetialização, vedada a inei:igibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

a)( ••• ) 

e) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

§ 3° Para fins do disposto no inciso Ili do caput deste artigo, considera• 
se de notória e5peçializaçjo o profissional ou a empresa cujo conceito 
no campo de sua espetialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicaçõe;s, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

Pelo que se vê, o ordenamento jurídico faz referência à alternância de requisitos para 
a elaboração do procedimento de inexigibilidade, para a contratação de serviços de natureza 
predominantemente intelectual. 

Em face do exposto, vale repisar nessa oportunidade que tanto a empresa, quanto os 
profissionais ora contratados possuem expertise na área objeto da intenção, decorrente 
principalmente de desempenho e experiências anteriores (uma vez que ele possui contrato 
com a Administração Pública como se depreende de nota fiscal acosta aos autos). como 
também de estudos e cursos, preenchendo o requisito da Lei. 

Esta Controladoria acrescenta ainda que, a Lei 14.039/20 prevê a contratação desse tipo 

Av. Nag1b Ha1ckel, SIN, Centro, Santa luzia• MA. CEP n° 65.390-000. 
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de profissionais, quando comprovada a notória especialização, por si só configura um serviço 
especializado. fato que dificulta a promoção da competição ensejadora da licitação. 

Assim, para elucidar a questão, colaciono um trecho do artigo 
1 

escrito pela Professora 
Gabriela Pércio para colaborar com o entendimento proposto: 

Nesta esteira de entendimento não se pode olvidar que, ao se 
tratar de serviços advocatícios e contábeis, é quase impossínl 
estabelecer critérios objetivos que possibilitem a comparação objeth.·a de 
propostas, tendo em vista as características individuais do executor do 
serviço, e neste caso importante observação realizada pelos nobres 
articulistas e professores Gabriela Pércio e Ronny Charles, que através 
da notoriedade que os cercam, encartam entendimento, em artigo 
publicado na página do Professor Ronny, inclusive à luz da 
jurisprudência do TCU, de que: 

.. Não quer significar, em última análise, que somente um 
particular terá condições de executar o serviço a contento ou que 
somente um dentre os vários será digno da confiança da autoridade 
competente, mas, sim, que um deles será escolhido por ela porque, na sua 
percepção, oferece maiores chances de alcançar os resultado~ pretendidos. A 
discricionariedade é elemento intrínseco claro e irrefutável a essa 
hipótese de ine:dgibilidade de licitação, conforme igualmente 
reconhecido pela doutrina e pelo TCU na Decisão 439/1998 
TCU/Plenário, proferida em caráter normativo.fil (grifo nosso) 

Ultrapassadas tais premissas, a Lei foi mais célere que o próprio 
Supremo Tribunal Federal-STF, que desde o ano de 2011, está de posse 
de um processo (concluso os autos para o relator em 22 de abril de 2020) 
acerca da possibilidade de contrataçio direta de serviços juridicos por 
entes públicos, através do Recurso Extraordinário (RE) 656558, com 
repercussão geral reconhecida, que tinha como relator, o ministro Dias 
Toffoli • 

Entendeu o ministro que a contratação é possh·el, tomadas as 
devidas precauções, e para que tal ato configure improbidade 
administrativa é necenária a comprovação de presença de dolo ou culpa 
por parte dos agentes envolvidos. 

De modo que o termo indicado como "notória especialização" discutido na Lei, está 
diretamente ligado no rol não taxativo, podendo ser com binativo ou alternativo, para comprovar 
a efetividade dos serviços especiais, bem como, o principal deles, o da "confiança objetiva". 

1 https :// ronnycharles. com. br/a-lci-14039-2020-reflexocs-acerca-da-sua-adequacao-legal-e­
constituc ional- nas-contratações-publicas/ 

Ante ao exposto, a disponibilidade orçamentárU1 consignada é compatível com os 
encargos a serem assumidos, e estão em consonância com o art. 16 da Lei I O l /00. 

Av. Nagib Ha1ckel, S/N, Centro, Santa Luzia. MA. CEP nº 65.390-000. 
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5. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, após avaliação detalhada, constatou- se o revestimento das 
formalidades legais considero REGULAR E LÍCITO, o Processo Licitatório realizado na 
modalidade INEXIGIBILIDADE visando a contratação de empresa especializada em 
serviços de Assessoria e Consultoria técnica na área de Controle Interno para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Presente os requisitos indispensáveis à realização do processo licitatório, bem como 
outros que demonstram os requisitos da expertise, e principalmente a confiabilidade da 
empresa: A. L. S. CUTRIM, CNPJ 40.141.139-0001-70, opino pela continuidade do 
processo depois de atendidas as recomendações abaixo: 

RECOMENDAÇÕES: 

1 - Ressalta-se que os processos físicos deverão ter suas páginas numeradas 

sequencialmente e rubricadas; 

2- Que o contrato e o fluxo das despesas deverão ser executados fielmente pelas 

partes: Ordenadores (a) de Despesa, Fiscais e Gestor dos Contratos, conforme 

art. 117daLhei 14.133/21; 

3- Que todos os pagamentos a serem realizados em favor da contratada somente 

sejam efetivados com a prévia apresentação: Nota de Empenho, devidamente 

assinada pelos Ordenadores de Despesas, nota fiscal com atesto ( data, carimbo, 

assinatura legível) e o comprovante de transparência bancária em nome da 

contratada e que todos os pagamentos a serem realizados em favor da 

contratada somente sejam efetivados com a previa apresentação das certidões 

de regularidade fiscal da empresa; 

4- Que seja o processo licitatório devidamente inserido no Sistema de Informações 

para Controle- SIC- Contrata do TCE/MA a fim de que seja cumprido o que 

determina a Instrução Normativa TCE/MA nº 73 de 09/03/2022. 

5- Haja vista o art. 53 da Lei 14.133/2021 que determina a exigência do parecer 

jurídico apenas ao final da fase preparatória, sugerimos o encaminhamento desse 

a Secretaria Municipal de Governo e Gestão, órgão gerenciador para as 

providências que entender necessárias. 

Por fim, é o parecer do Controle Interno do Município de Santa Luzia/MA. 

Av. Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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Santa Luzia/MA, 30 de abril de 2025. 

osem.son Fe~sa~ 

trolador Geral do Município 
Portaria nº 002/2025-GAB-PM 

Publicada no 0.0.M cm 02/01/2025 

Av. Nag1b Haickel, S!N. Centro, Santa luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14,U3/21} 

---- -------------- ------------
DAOOS DO PROCESSO 

l. N!i! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 80.2/2025 

; N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, , 60.2/2025 r-~-- - MODALIDADE:' lNEXIGIBILIDADE ----------

rre1e11111a dt S1n\a Lu11e 
N' fl '?.-c:,..r 

Knln.a~ 

I ____ ô_RG_ÃO GERENCIADOR, _S_E~~ETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO _ ·-- ____ .. 

! OBJETO, 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

1 i SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE 

1 r-----
1 

; SANTA LUZIA- MA 
--------- ---- ~----··· --------- - --· 

VALOR ESTIMADO: : R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epigrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 74, Ili, c - lnexigibilidade - Serviços Técnicos 

Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n!i! 60.2/2025 para Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assessoria ao controle interno do Município de Santa Luzia - MA, nos termos do Lei 14.133/2021, 

Art. 74, Ili, c - lnexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual, 

assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N!i! 80.2/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa A L S CUTRlM, CNPJ n9 

40.141.139/0001-70, pessoa jurídica de direito privado, com sede na AVENIDA JERONIMO DE 

ALBUQUERQUE MARANHAO, 25, CALHAU, São Luís, Maranhão, representada , portador do CPF n!l 

739.835.353-72. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 276.000,00 {duzentos e setenta e seis 

mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Prefeitura Munidpal de Santa LuEia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, aNTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasll 

www.ttansparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Santa Luzia - MA, 30 de Abril de 2025. 

~utrau.~~c 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Lutla, Maranhlo, Btasll 

-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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DECRETO N" 046/2025 - GABIP, DE 29 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Santa Luzia/MA, no dia 02 de maio de 2025, e dá outras providências". O 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município de Santa Luzia- MA. CONSIDERANDO que cm OI de maio comemora-se o dia do trabalho no Brasil, data magna 

declarada feriado nacional. por força da Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 1949; DECRETA: Art. 1°. Ponto facultativo em 

todas as repartições públicas do Município de Santa Luzia/MA, no dia 02 de maio de 2025 (sexta-feira), em decorrência do 

feriado do Dia do Trabalho. Art. 2°. Ficam excltúdos do disposto no artigo 1° deste Decreto, a Secretaria Municipal de 

Educação, e os serviços considerados essenciais, que por sua natureza não admitem paralisação, cabendo aos Secretários 

Municipais e dirigentes dos demais órgãos e entidades, disciplinar a preservação e o funcionamento dos referidos 

serviços. Parágrafo Único. Consideram-se, neste período, serviços essenciais, dentre outros, os relacionados à saúde, à 

segurança dos equipamentos públicos, à coleta de lixo, ao abastecimento de água, ao Conselho Tutelar Municipal, e às tarefas 

administrativas que tem prazos lega.is especlficos de execução, quedeverio funcionar mediante a organização de escalas pelos 

setores competentes.Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com produção de efeitos na forma que 

especifica, podendo ser revisto, para as medidas necessárias, em decorrência de fatos supervenientes no âmbito deste 

ente.Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 29 DE ABRIL DE 2025. Juscelino da Cruz Filgueira JuniorPrefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publicado por. J111Celino da Cruz Filgueira Junior 

Código idcatificador: u01ibrofluy2025043020040S 

.... l'lll'l,ll'Í.t \IIJllKip,11 Ih (,O\l'fnu l' (,nlüo - .... , \)(,()\ 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE nº 60.2/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE nº 60.V2025 para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de assessoria ao controle interno do Município de Santa Luzia - MA. nos termos do 

Lei 14.133/2021, Art. 74, m, e - Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente 

Intelectual, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 80.V2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa A L S CUlRIM, CNPJ nº 

40.141.139/0001-70, pessoa jurídica de direito privado, com sede na AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 

MARANHAO, 25, CALHAU, São Luís, Maranhão, rep~tada, ponadordo CPF nº 739.835.353-72. A contratação terá seu 

valor global no importe de RS 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Santa Luzia - MA, 30 de abril de 2025. Leandro Dutra de Andrade, Secretârio de Gestão e Governo, Portaria 004/2025. 

Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código identificador: qxh6Jb7egxr202S0602200633 

EXTRATO DE CONTRATO 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·BRASIL E CARIMBO DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N~ 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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CONTRATO Nll 80.2.1.60.2/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
LllJ 

o 
Cb 

PROCESSO OE ORIGEM 
lnexisibilidade Nll 60.2/2025 

NII PROCESSO ADMINISTRATIVO: 80.2/202S 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria ao controle interno do 
Município de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 30 de Abril de 2025 

FINAL: 30 de Abril de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nR 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 

Leandro Outra de Andrade, CPF n11 009.322.333-17 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGl8 HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 

Felipe Alves de Souza, CPF NII 057.155.223-40, RG Nll 0389962220100 SSP- MA 
Portaria nll 005/2025 

Decreto nll 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 

A L S CUTRIM, CNPJ nl 40.141.139/0001-70 

AVENIDAJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 2S, CALHAU, São Luís, Maranhão 
eleitoralcontabil@hotmail.com, (98) 8848-8693, 

ABIMAEL LINKON StLVACUTRIM, CPF nv 739.835.353-72 

FISCAL DO CONTRATO 

Adriana de Sousa Das Dores 

Prefehura Mun!dpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEL, nt 5/N, aNTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluzla.ma.gov.bf 
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Aos 30 de Abril de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima identificados, em 
observância às disposições da Lei n!! 14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, l e 11) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de assessoria ao controle interno do Município de Santa luzia - MA de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de RS 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mtl reais), em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO .... -· Mo"" u ...... Quom. R$ Unit. R$ TObl 

o . CONTRATAÇÃO º' EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO º' 1 SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO CONTROLE 

ELEITORAL M[S 12,00 R$ 23.000,00 R$ 276.000,00 
INTERNO 00 MUNICÍPIO DE SANTA LU21A CONTABIL 

-MA 

ValorTotll R$ Z76.000,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

2.4-São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG!NCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 30/04/2025 e encerramento em 30/04/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continuas, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSUlA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSUlA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato . 

CLÁUSUlA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6- Caso o{s) indice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

• 6.8- O reajuste será realizado por apostilamento . 

CLÁUSUlA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
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7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - o CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos . 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

ClÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 59 

Órgão :02 
PODER EXECUTIVO 
Unidade: 03 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Dotação: 04.124.0002.2117.00003.3.90.35.00 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento . 

ClÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XJV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum"1das pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6-Apticar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as so1"1c'itações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CIÁUSULA D~CIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar.se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (lei n!! 8.078, de 1990}. 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
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10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da lei n9 14.133, 

de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utens1lios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n9 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3 - o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser 
formali2ado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - lndeni2ações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico~ 
financeiro, hipótese em que será concedida indeni2ação por meio de termo indeni2atório {art.131, caput, da Lei 
n.e 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de nature2a técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali2ação ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art.14, inciso IV,da Lel n.214.133, de 2021). 

ClÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature2a; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando pratic~dtitas descritas nas 
alíneas "e", "f', ug'' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando e,tigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da Lei n"" 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 156, 
§72, da lei n!! 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada peta autoridade 
competente . 

12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei no 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei ni 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 

Prefeitura Munidpal de Sar,ta Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, â pessoa jurídka sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas {Ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

ClAUSUIA DtCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

ClAUSUIA DtCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
{um) mês (art. 132 da Lei n!! 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DklMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

clAUSUIA DtCIMASEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte Integrante deste Contrato. 

ClAUSUIA DtOMA SITIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3!!, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l!!, da Lei n!! 

14.133/21. 

PELA CONTRATANTE 

/4~0~-

Se 

NOME: 

Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

rio Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 30 de Abril de 2025 

PELA CONTRATADA 

ABIMAELLtNKON SILVA CUTRIM 
CPF n11 739.835.353-72 
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DECRETO 

DECRETO N" 046/2025 - GABIP, DE 29 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta do Municipio de Santa Luzia/MA, no dia 02 de maio de 202S, e dá outras providências". O 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município de Santa Luzia - MA. CONSIDERANDO que em 01 de maio comemora-se o dia do trabalho no Brasil, data magna 

declarada feriado nacional, por força da Lei Federal oº 662, de 06 de abril de 1949; DECRETA: Art. 1°. Ponto facultativo em 

todas as repartições públicas do Município de Santa Luzia/MA, no dia 02 de maio de 2025 (sexta-feira), em decorrência do 

feriado do Dia do Trabalho. Art. 2°. Ficam excluídos do disposto no artigo 1° deste Decreto, a Secretaria Municipal de 

Educação, e os serviços considerados essenciais, que por sua natureza não admitem paralisação, cabendo aos Secretários 

Municipais e dirigentes dos demais órgãos e entidades, disciplinar a preservação e o funcionamento dos referidos 

- serviços. Parágrafo Único. Consideram-se, neste período, serviços essenciais, dentre outros, os relacionados à saúde, à 

segurança dos equipamentos públicos, à coleta de lixo, ao abastecimento de água. ao Conselho Tutelar Municipal, e às tarefas 

administrativas que têm prazos legais específicos de execução, que deverão funcionar mediante a organi2Bçio de escalas pelos 

setores compctentes.Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com produção de efeitos na forma que 

especifica, podendo ser revisto, para as medidas necessárias, em decorrência de fatos supervenientes no âmbito deste 

ente.Registrc--se, Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 29 DE ABRIL DE 2025. ~elino da Cruz Filgueira JuniorPrcfeito Municipal de Santa Luzia/MA 

• 

Publicado por; J...seelino da CruzFilgueira Junior 

Código identificador: uOlibrofsuy20250430200408 

",ll'I l'l,111,1 \l111HlÍJJ.d (h (,o,c1110 l C,l,t;iu - ",1 \1(,()\ 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE nº 60.2/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGIBILIDADE nº 60.2/2025 para contratação de empresa 

especializ.ada para prestação de serviços de assessoria ao controle interno do Município de Santa Luzia - MA, nos termos do 

Lei 14.133/2021, Art. 74, Ili, c - Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Naturez.a Predominantemente 

Intelectual, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou nibutárias. conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N" 80.2/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa A L S CUTRIM, CNPJ nº 

40.141.139/0001-70, pessoa jurídica de direito privado, com sede na AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 

MARANHAO, 25, CALHAU, São Luís, Maranhão, representada, portador do CPF nº 739.835.353-72 . A contratação terá seu 

valor global no importe de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Santa Luzia - MA, 30 de abril de 2025. Leandro Dutra de Andrade, Secretário de Gestão e Governo, Portaria 004/2025. 

Publil:ado por: Leandro Du1r1. de Andrade 

Código identificador. qxh61b7cgxr20250602200633 

EXTRATO DE CONTRATO 

.. ASS,NADO "'"oN,CAM,Nn COM c,.,,,,CADO OAOOÃO ,cM .... ,C, CAa,M,0 o, nM,o, '" CON,OOM,OAD, COM A Mm,oA 
PROVISÓRIA N• 2.200-2, OE 2001, OAAANTINOO A AUTENTICIDADE. A VALIOADE JURÍDICA E A INTEGAIOADE DO DOCUMENTO 
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EXTRA TO DE CONTRA TO N• 80.2.1.60.2/2025 
EXTRATO DE CONTRATO N° 80.2.1.60.2/2025, assinado em 30/04/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de assessoria ao controle interno do Município de Santa Luzia • MA. Processo Administrativo nº 

80.2/2025. Modalidade: Inexigfüilidade -rf' 60.2/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código da Ficha: 59 órgão: 02 

PODER EXECUTIVO Unidade: 03 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO Dotação: 

04.124.0002.2117.00003.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTO RIA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e 

Gestio, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: A L S CUTRIM, CNPJ nº 40.141.139/0001-70. Valor Global: RS 

276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais). Vigência Inicial: 30 de abril de 2025. Vigência Final: 30 de abril de 2026. 

Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo, Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de Fazenda e 

Finanças - Ordenador Despesas. Santa Luzia - MA, 30 de abril de 2025. 

"-en l'f:t1 ia \lunkipal di.' S:11uk - SI \ll S 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 014/2025 

Publicado por. Leandro Outra de Andnldc 

Código identificador. Sr4NQADNh82m 

Prefeitura de $anta Luzia 

N"FL ?!0 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01412025 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N" PROCESSO ADMINIS1RATIVO:D44/2025 - -

N" PRqcESSO OE CONTRATAÇÃ0:013/2025 

MOOALIDADE:Pregão Eletrõni~ 

ÔRGÃO GERENCIADOR!undo ~unicipal de Saúde 

ÔR~O(S) PARTICIPANT!=(S): 

OBJETO:Ragistro de J)(8Ç08 para a fuh.Jra e eventual contratação de empresa para fornecimento d 
gêneros alimentícios para atender as n&cessidades da Secretaria de Saúde do Município d 
Santa LuZla - Ma 

VALOR TOTAL REGISTRADO~$ 57 .584,00 (cinquenta e sete mil e qulnhe~ e~ e qu1_1_tro reais) 

VIGÊNCIA INICIAL:30 de Abril de 2025 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO tcP-BAASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMJDADE COM A MEDIDA 
PAOVISôAIA N• 2.200•2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE .JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO -= 












